
Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 33,000,000.00 (trinta e três milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Caxias do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Desenvolvimento da Infraestrutura e 

Serviços Básicos de Caxias do Sul II - PDI II”, de conformidade com a inclusa Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília,  3  de  maio  de 2016. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM  Nº 47, de 2016 
(Nº 188/2016, NA ORIGEM)

DILMA ROUSSEFF
Presidente da República Federativa do Brasil 



EM nº 00050/2016 MF 

 

Brasília, 29 de Abril de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Caxias do Sul (RS) requereu a este 

Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 

externo a ser celebrada com a Corporação Andina de Fomento, no valor de até USD 33.000.000,00 

(trinta e três milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Desenvolvimento da Infraestrutura e 

Serviços Básicos de Caxias do Sul II – PDI II”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 

e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho 

de 2000, e o Banco Central do Brasil efetuou o credenciamento provisório da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, e informou que o 

Ente recebeu classificação “B”, quanto à sua capacidade de pagamento manifestando-se 

favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação 

de crédito, desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam verificados a 

adimplência do Ente com a União e o cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso 

do empréstimo, bem como formalizado o contrato de contragarantia. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 

operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 

que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deva ser verificado o cumprimento das 

condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional acima descritas. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 

e de concessão da garantia da União ao Mutuário em tela referente à operação financeira descrita 

nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 
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Operação de crédito externo a ser celebrada entre o

Município de Caxias do Sul (RS) e a Corporaçüo Andina de

Fomento (CAF), com a garantia da República Federativa do

Brasil, no valor de até US$ 33.000.000,00 (trinta e três

milhões de dólares dos EUA), de principal, cujos recursos

destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de

Desenvolvimento da Infraestrutura c Serviços Básicos de

Caxias do Sul II- PDlll".

Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da minuta

contratual. Operacão sujeita " autorização do Senado Federal.

Constituição Federal, ar!. 52, Ve VII; DL nº 1.312, de 1974;

l..ci Complementar nQ 101, de 4 de maio de 2000; Resoluções

do Senado Federal n2s 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com

alterações.

I

Trata-se de concessão de garantia da União para operação de crédito externo, de

interesse do Município de Caxias do Sul (RS), com as seguintes características:

MUTUÁRIO: Município de Caxias do Sul (RS) ;

MUTUANTE: CorporaçOo Andina de Fomento (CAF);

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras

Processo n017944.000189/2015-78

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até US$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de dólares dos EUA), de

plincipal;

FINALIDADE: financiar parcialmente o Programa de Desenvolvimento da

Infraestrutura e Serviços Básicos de Caxias do Sul II - PDr lI.

2. O Programa em tela tem por objetivo melhorar a qualidade de vida da população e

contribuir para o crescimento econômico de Caxias do Sul mediante a ampliação e melhoria da

infraestrutura de transporte da zona rural, da infraestrutura viária urbana e do abastecimento de água

potável, dando continuidade ao Projeto de Desenvolvimento da Infraestrutura e dos Serviços Básicos I,

ao Programa Multisetorial Integrado e ao Programa de Abastecimento de Água Potável (vide Parecer

Técnico de fls. 197/199).

3. Os requisitos para a contratação encontram-se estabelecidos em dispositivos da

Constituição Federal sobre finanças e orçamento públicos, nas Resoluções do Senado Federal nº 48, de

2007, e nQ 43, de 2001, ambas com alterações, no Decreto-lei nQ 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, na

Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 4 de maio de 2000, na Portaria

nº 497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de lU de outubro de 1992, do então

Ministro da Economia, Fazenda e Planejanlento, e nos demais dispositivos legais e regulamentares

pertinentes. Tais requisitos, conforme se constata nos parágrafos seguintes, foram obedecidos.

!>arl-C'Il);Ia.~ de SI.I.I-CAI' 1'1)1 11
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II

4. Análises da STN

4.1. A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu as seguintes

manifestações sobre a operação de crédito em tela:

4.1.1. Nota n" 57/2016/COREM/SURIM/STN/MF-DF, de 06/04/2016 (fls. 302(316),

elaborada pela Coordenaçáo-Geral de Relação e Análise Financeira dos Estados e

Municípios - COREM, acerca da capacídade de pagamento do Município, em

conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nO306, de 2012. Na

referida análise, o Município aparece classificado na categoria B, o que classifica a

operação como elegível ao recebimento da garantia da União.

4.1.2. Parecer nO 370/2016/COPEM/SURfN/STN/MF-DF, em 22 de abril de 2016

(fls.401/405), onde consta: (a) verificação dos limites de endividamento das Resoluçôes

n" 40 c 43, ambas de 2001, do Senado Federal; (b) análise dos requisitos legais e

normativos referentes à concessão da garantia da União.

4.2. Segundo informa a STN no supramencionado Parecer

370/20l6/COPEMjSURINISTNflvIF-DF, o Chefe do Poder Executivo do Ente prestou informações e

apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário eletrônico, efetuado em 14

de abril de 2016 (fls. 348/359), mediante o Sistema de Análise de Dívida Pública, Operaçôes de

Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios - SADIPEM, instituído pela Portaria nO199/2015,

da Secretaria do Te.~ouroNaciomtl.
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4.3. Ainda no mesmo Parecer, a COPEM/STN informou que o Município atendeu aos

requisitos mínimos para contratação da operação de crédito, conforme previstos nas Resoluções nas 40

e 43, de 2001, do Senado Federal, estabelecendo, no tocante à verificação dos limites de

endividamento constantes dos incisos I, II e IH do art. 7" da Resolução na 43/2001, e em conformidade

com a Portaria STN n° 694, de 2010, prazo de 270 dias para validade da análise.

4.4. Por fim, o mencionado Parecer apresenta conclusão favorável à concessão da garantia

da União, desde que, previamente à assinatura do contrato de garantia, sejam providenciados: (a) a

verificação do cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso do empréstimo; (b) a

comprovação da adimplência do Ente para com a União e suas entidades controladas; e (c) a

formalização do contrato de contragarantia entre o Ente e a União.

5. Aprovação do projeto pela COFIEX

Foi autorizada a obtenção de financiamento externo, no valor de até US$ 33.000.000,00 (trinta

e três milhões de d61ares dos Estados Unidos da América) para o projeto pela Comissão de

Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nQ 3.502, de 12 de junho de 2000,

mediante a Recomendação nº 03/0110, de 20 de novembro de 2015, homologada pelo Sr. Ministro do

Planejamento, Orçamento e Gestão em 08 de dezembro de 2015 (fls.l71).

6. Existência de autorizaçâo legislativa para a contratação de operação de crédito

externo e oferta de contragarantia à garantia a ser prestada pela União

6.1. Conforme análise realizada pela Coordenação~Geral de Haveres Financeiros -

COAFI/STN, e infornlada mediante o Memorando nO 43/2015/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de

21/03/2016 (fls. 341/42), as contragarantias oferecidas pelo Município, de acordo com a Lei Municipal
r;nl.C~lia5 do S\lI.CAJ'rDl n,
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n" 7.871, de l7 de outubro de 2014 (fi.08), são suficientes para ressarcir a União em caso de

acionamento da garantia concedida. A mencionada lei autorizou o Poder Executivo do Município a

contratar operação de crédito externo 110 valor de US$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de dólares

dos EUA) e a oferecer, em contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos arts.

156 e as receitas de repartição constitucional previstas no artigo 158 e 159, todos da Constituição, nos

termos do § 4Q, do art. 167 da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

6.2. Em cumprimento ao art. 40, §1°, da LRF, o Município deverá assinar Contrato de

Contragarantia com a União previamente à celebração do contrato de empréstimo que ora se analisa.

7. Previsão na Lei Orcamelltária e Plano Plurianual

7.1. Consta do processo Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada

digitalmente no SADlPEM em 14/04/2016 (fls. 348/359), onde informado que o Programa está

inserido no Plano Plurianual do Município (pPA 2014/2017) - Lei nO7.600, de 04/06/2013 e que foram

incluídas na Lei Municipal nQ 8.030, de 10/12/2015, dotações suficientes quanto ao ingresso de

recursos provenientes da operação de crédito e ao aporte da contrapartida.

8. Certidão do Tribunal de Contas do Município

o Município apresentou, na forma do art. 21 da Resolução SF nO43, Certidões do

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul nO904/2016, de 12/02/2016,2240 e 2241, ambas

de 23/02/2016, n. 715" 716, ambas de 06/02/2015, que atest3ln:

a) quanto ao último exercício analisado (2014): relativamente à LRF, ° cumprimento

dos arts. 11 (cumplimento das competências tributárias), 23 (limites de despesa com

pessmú), 33 (operações de crédito com instituições financeiras), 37 (operações
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vedadas), 52 (publicações dos RREO), 55, §2" (publicações dos RGFs); quanto à

Constituição, o atendimento aos arts. 198 § 2º (limite de Saúde), 212 (limite de

Educação) e 167, llJ (Regra de Ouro)';

b) quanto ao exercício de 2015 não analisado e ao exercício em curso: relativamente à

LRF, o cumprimento dos arts. 11 (cwnprimento das competências tributárias), 23

(limites de despesa com pessoal), 52 (publicações dos RREOs), 55, §2° (publicações

dos RGFs); quanto à Constituição, o atendimento aos arts. 198 § 22 (limite de Saúde),

212 (limite de Educação) e 167, IH (Regra de Ouro)2;

9. Declaração do ehefe do Poder Executivo do Município quanto ao exercício não

analisado c ao em CUI'SO

Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM (fls. 348/359), quanto

às contas do exercício não analisado c ao em curso, que o Município cumpriu todos os requisitos da

Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme determina o arl. 21, IV, 'c', da Resolução nQ 43, do Senado

Federal.

1 Art. 167. São. vedados;( ... ) III - a rean7.ação de operações de créditos q'le excedam o montante das despesas de capital,
ressalvadas a::>autorizadas mediante créditos suplementares ou especíais com finalidade precisa, aprOvados pelo Poder
Législativo por maioria absoluta;

2 ArL 167. São vcdados:( ...) IH - a realização de operações de créditos que excedam o montante da.s despesas de capital
7

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiaís Com finalidade precisa. aprovados pelo Poder
Legislativo por maioria ab-soluta~

6
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10. Alcance das Obrigacões Financeiras do Contrato

Relativamente à conveniência e oportunidade da contratação, a Secretaria do Tesouro

Nacional manifestou entendimento de que as obrigações contratuais constantes das minutas do

Contrato de Empréstimo, bem como do Contrato de Garantia, são passíveis de cumplimento pelas

partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles normalmente

assumidos em operações já contratadas com organismos multilaterais de crédito.

11. Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Município

A Procuradoria-Geral do Município emitiu parecer jurídico para fins do disposto na

Portaria MEFP nº 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP nº 650, de 12 de outubro de 1992, onde

condui pela regularidade da contratação e legalidade das obrigações constantes da minuta contratual.

12. Rcgularidllde quanto ao PagllnICnto de Precatórios

12.1. Para efeitos do ar!. 97, § 10, inciso IV, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, com a redação da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, o Município

encaminhou Certidão do Tribunal de Justiça cioRio Grande cioSul certificando que o Município aderiu

à opção de pagamento dc precatório pelo regime especial com periodicidade anual e atestando a

regularidade quanto ao pagamento de precatórios até 31/12/2016.
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12.2. É de se registrar que a verificação da regularidade por meio dos documentos citados foi

adotada, em conformidade com o art. 38, inciso XVI, da Portaria Inl~rministerial nO507, de 20113,

tendo em vista a atual suspensão de utilização do Cadastro de Entidades Devedoras Inadimplentes -

CEDIN (processo de Acompanhamento de Decisão nQ 0005633-70.2010.2.00.0000).

13. Credenciamento da Operação no Banco Central do Brasil

o Banco Central do Brasil, mediante o Ofício nº 733/2016-Depec/Dicin-Surec, de

25.04.2016, informou que credenciou a presente operação de crédito sob o número TA759551.

14. Limite de Restos a Pagar

Tratando-se de ano de eleições municipais, o limite de Restos a Pagar do art. 42 da LRF

(conforme requisito constante do art. 40, §2° c/c art. 25, inciso IV, "c", da LRF, e do art. 10, lI, da

Resolução SF nO 48/2007) incidirá nos dois últimos quadrimestres de 2016 para os Municípios do País.

A tal prop6sito, 0 Chefe do Poder Executivo declarou, no SADIPEM, que "não contrairá, nos dois

últimos quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa

ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem

que haja suficiente disponibilidade de caixa para esse eteito_"

15_ Limite de Parcerias Público-Privadas

3 Art. 38 ( ,..) XVI - comprovação da rcgulaTidadc quanto ao Pagamento de Precalórios Judiciais, segundo regramento
aposto na alínea "b" do inciso IV do § 10 do ar!. 97 do Ato das Djsposi~õ"" Constitucionais Transitórias, comprovado por
meÍo de certificado emitido pelo Cadastro de IIladirl1plcnlc.'~ do Conselho Nacíonal de Justiça (CEDIN). disponível na
Internet. ou por meio de·declaração de.regularidade quanto ao pagamento de precatórios judiciais 00 chefe do executivo ou
do secretário de finanças juntamente com a remCSS::l da declaração para OTI'ibunal de Justiça competente por meio
de recibo do protocolo, avíso de recebimento ou carta registrada; (Grifei)

1'",I·Cro:j~~.:l"Sui-c,\r rDI !i

8
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Conforme declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM, o Município não tem

contrato na modalidade Parceria Público-Privada.

16. Situação de adimplência do Município em relação ao garantidor e ao SISBACEN

16.1. ConfOl'me consulta realizada no dia 22.04.2016 ao sítio mantido pela Secretaria do

Tesouro no endereço

http://www3.tesoucoJazenda.gov.br/haveres _uniao_llovosite/ve rificacao _adimpleucia .asp, o

Município encontra-se adimplente com a União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos

por ela concedidos, bem como quanto a garantias concedidas a operações de crédito, a teor do art. 10,

a, da Resolução nO 48, de 2007, e do art. 21, VI, do ar!. 21 da Resolução nO23, de 2001 (vide item 28

do Parecer 370/2016- STN/COPEM).

16.2. Consulta realizada, no dia de hoje, ao sítio do Serviço Auxiliar de Informações para

Transferências Voluntárias _ CAUC (fJ. 542), mantido pela STN, indica a inexistência de pendêJlcias

em nome do Município

16.3. A propósito, consta na Declaração do Chefe do Poder Executivo do SADIPEM, de que

todos os CNPJs da Administração Direta do Município estao incluídos no CAUC (vide item 27 do

Parecer 370/2016 _ STN/COPEM).

16.4. Consulta efetuada pela STN, em 22 de abril de 2016, ao Sistema SISBACEM/CADIP

(fL 507), em atendimento ao art. 16 da Resolução SF n° 43, de 2001, infolIDon que o Município

http://www3.tesoucoJazenda.gov.br/haveres
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encontra-se adimplente com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (vide item 27

do P,lrecer 372(2016 ~ STN/COPEM).

16.5. Registre-se que a situação de adimplência do Município deverá estar comprovada por

ocasião da análise jurídica pam fim de assinatura do contrato, conforme determina o <lrt.25, IV, a, ele

art. 40, §2°, da LRF e o art. 10, §4°, da Resolução nO48, de 2001.

III

17. O empréstimo será concedido pela Corporação Andina de Fomento (CAF), organismo

internacional integrado pelo Brasil, e as cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas por esse

organismo (minutas contratuais às fls. 152/169v).

18. Foi, no mais, observado o disposto 110 ar!. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado

Federal, que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem

pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática

de débitos e créditos.

19. O mutuário é o Município de Caxias do Sul (RS), pessoa jurídica de direito público

interno, a quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-

lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao

pagamento dos compromissos assumidos.

20. A concessflo da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de

autorização do Senado Federal, nOs termos do disposto no art. 52, inciso V da Constiluição Federal,

pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Fazenda para

10
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que, entendendo cabível, encaminhe a matéria para eX(lmee final pronUllciamento do Senado Federal,

sob a ressalva de que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as

seguintes providências: (a) comprovação do atendimento das condições prévias ao primeiro

desembolso; (b) verificação de adimplência do Município para com fi União e suas entidades

controladas; e (c) fonnalização do contrato de contragarantia.

À considera\;ão da Senhora Proc:uradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e

Financeira.

COORDENAÇÃO-GERAL
28 de abril de 2016.

ÇÓES FINANCEIRAS DA UNIÃO, em

Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior

encaminhamento ao Gabinete do Senhor Ministro da FaL'enda.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, cruZq dea.~de 2016.

ANA PAULA
Procuradora-Geral; 'djunla de Consultoria Fiscal e Financeira
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

Ofício nO 734/2016---DepecfDicinlSurec
Pl. 1601615610 Brasília, 25 de abril de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO CARDOSO OLIVA Coordenador-Geral
Coordenadoria de Operações Financeiras da União - COF
Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional - PGFN
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8° Andar - Sala 803
70048-900 - Brasília - DF Fax: 61 3412-1740

Assunto: Credenciamento - ROF TA759551- Município de Caxias do Sul
COl'poracion Andina de Fomento - CAF - Processo MI? n° 17944.000189/2015-78

Senhor Coordenador-Geral,

Referimo-nos ao ROF TA759551, de 11/02/201 6, por meio do qual o Município
de Caxias do Sul solicita credenciamento para negociar a operação de crédito externo com a
Corporacion Andin3 de Fomento - CAF, com garantia da República Federativa do Brasil, no
valor de até USD 33.000.000,00, destinados ao financiamento do Programa de Desenvolvimento
da Infraestrutura e dos Serviços Básicos de Caxias do Sul- PDlI!.

2. A propósito, informamos que, por meio do Ofício nO 732/2016-
Depec/Dícin/Surec, o Banco Central do Brasil, com base no Arl. 98 do Decreto 93.872, de
23.12.1986 e na Portaria 497, de 27.8.I990, do Ministério ela Economia, Fazenda c
Planejamento, credenciou o Município de Caxias do Sul para negociar a referida operação, nas
condições constantes do citado ROF.

Atenciosamente,

-r tilAA"4C~'C-~(iI[\j
Fernando Antonio de Moraes Rego Caldas

Chefe Adjunto

Departamento Econômico - Depec
Divisão de Capitais Internacionais - Dicrn

S8S Quadra 3, Bloco a, 10(Jandar, EdifíCio Sede - 70074·900 - Brasilla (or;)
Telefone:613414-1777-Fax:613414~2036

E·mail: rde@bcb.gov.br

mailto:rde@bcb.gov.br


Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras lntergovernamcntais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Parecer nO370/20 16/COPEM/SURJN/STNINIF-DF

Brasília, 22 de Abril de 20 J 6.

Processo nO17944.000189/2015·78
Operação contratual externa (com garantia da União) entre o
Município de Caxias do Sul - RS e a Corporação Andina de
Fomento, no valor de US$ 33.000.000,00.
Recursos destinados ao financiamento do Programa de
Desenvolvimento da Infraestrutura e Serviços Básicos de
Caxias do Sul II -PDI 11.
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES
E CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

RELATÓRIO

1. Trata o presente parecer da solicitação feita pelo Município de Caxias do Sul· RS para a verificação
do cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de operação de crédito com a
Corporação Andina de Fomento e de pedido de concessão de garantia da União, nos termos da Lei
Complementar nO 10I, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), da Resolução do Senado
Fcderal nO43/2001 (RSF n" 43/2001) c da Resolução do Senado Federal n° 48/2007 (RSF n° 48/2007),
com as seguintes características (fls. 348-349):

• Valor da operação: US$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de dólares dos EUA);
• Destinação dos recursos: Programa de Desenvolvimento da Infraestrutura e dos Serviços Básicos

de Caxias do Sul II (PDI 11),em especial no financiamento de ações relacionadas com O

asfaltamento de estradas no interior do MUl1cípio;
• Juros: Libor 6 meses + 2,05% a.a. Fundo de Financiamento Compensatório (FFC): Desconto de 60

pontos básicos a.a., durante os 8 primeiros anos de vigência do contrato, resultando numa taxa de
juros Libor dc 6 meses + 1,45% a.a. durante esse período.

• Atualização monetária: Variação cambial;
• Liberação: US$ 11.343.750,00 em 2016, equivalentes a R$ 45.143.587,50; US$ 12.423.250,00 em

2017, equivalentes a R$ 49.439.565,70; US$ 5.623.250,00 em 2018, equivalentes a
R$ 22.378.285,70; US$ 3.609.750,00 em 2019, equivalentes a R$ 14.365.361,10 (fls. 349v,357),
convertidos à taxa de càmbio de 3,9796, de 29/02/2016 (fl.330);
Prazo total: 192 (cento c noventa e dois) meses;

• Prazo de carência: 48 (quarenta c oito) meses;
• Prazo de amortização: 144 (cento e quarenta e quatro) meses; A
• Lei autorizadora: 7871, de 17110/2014 (fl.08); -{I.../
• Modalidade: Investimento;
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,~%, ··'D~iÍlajs Encargos e Comissões: Comissão de compromisso: 0,35% sobre o saldo não
·~;Td·.'dêsembolsado do empréstimo. Comissão de financiamento: 0,85% sobre o montante do

empréstimo, Gastos de avaliação: mutuário pagará diretamente à CAF a soma de USD 50.000,00,
no momento em que ocorrer o primeiro desembolso do empréstimo.

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União,
Estados e Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria n° 199/2015, da Secretaria do Tesouro
Nacional (STN), foram submetidas a esta STN informações para comprovação do contido nos arts. 21 a
25 da RSF nO43/2001, sob a forma de fonnulário eletrõnico disponibilizado ao Ente no SADIPEM,
datado de 14/04/2016, os quais encontram-se juntados aos autos a folhas 348-359, exceto os seguintes
documentos que foram devidamente protocolados nesta Secretaria por meio fisico: I. Lei Autorizadora
(fI.08); 2. Parecer do Órgão Jurídico (fl. 195); Parecer do Órgão Técnico (fls. 197-199); Certidão do
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (fls. 334-335, 377-377v).

lI. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE
CRÉDITO

3. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § IOdo art. 32, da Lei Complementar n'
101/2000 (LRF), bem como do inciso I, do art. 21, da RSF n° 43/2001, encaminhou Parecer do Órgão
Técnico (fls. 197-199), em que atestou a relação custo-beneficio e o interesse econômico social da
operação. A propósito, conforme a Nota na 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013 (fl. 110), é possível
entender demonstrada a relação cnsto-beneficio nos pareceres técnicos que apresentem os benefícios de
forma qualitativa.

4. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 10do art. 32, da Lei Comp\ementar nO101/2000
(LRF), bem como do inciso l, do art. 21, da RSF na 43/200 I, mediante o Parecer do Orgão Jurídico
(fl. 195) e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no SADIPEM (fls. 352v-356), atestou que
cumpre os requisitos para contratação do empréstimo e concessão da garantia da União prescritos na
citada Resolução e na Lei Complementar nO101/2000. Ademais, tendo em vista a alteração introduzida
pela RSF n° 19/2011, que, entre outras, modifica o inciso IH do art. 21 da RSF na43/2001, a comprovação
do cumprimento do inciso 11 do § I ° do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Jurídico
e Declaração do Chefe do Poder Executivo (fls. 195, 352v-356), atestando a inclusão no orçamento
vigente dos recursos provenientes da operação pleiteada.

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF n"s 40/2001 e 43/2001, foram
verificados os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob
exame:

a. Limite referente ao art. 6", § I", Inciso I da RSF nO43/2001 - receítas de operações de crédito em
relação às despesas de capital- exercício anterior. ENQUADRADO, conforme quadro abaixo:
Exercício anterior

Despesas de capital executadas do exercício anterior (fl.217v)
"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações
de crédito nulas)"
"Inciso Ir -Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo
fiscal) a contribuinte"
"Inciso IH -Inversões financeiras na forma de participação acionária em
empresas não controladas"

159.233.202,31

0,00

0,00

0,00

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada
Receitas de operações de crédito do exercício anterior (fl.217)
ARO, contratada e não paga, do exercício anterior

159.233.202,31
28.270.047,58

0,00
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Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 28.270.047,58
b. Limite referente ao art. 6°, § )0, Inciso Il da RSF n° 43/2001 - receitas de operações de crédito em

relação às despesas de capital- exercício corrente. ENQUADRADO, conforme ~quadroabaixo:
Exercício corrente

Despesas de capital previstas no orçamento (fI.33! v) 555.524.994,73
"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações 0,00de crédito nulas)"
"Inciso II -Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo 0,00fiscal) a contribuinte"
"Inciso UI - Inversões financeiras na fonna de pat1icipação acionária em 0,00empresas não contro ladas"

Despesa de capital do exercício ajustadas 555.524.994,73
Liberações de crédito já programadas (fI.357) 59.228.662,83
Liberação da operação pleiteada (fi. 357) 45.143.587,50

Liberações ajustadas 104.372.250,33
c. Limite referente ao art. T, IncIso I da RSF nU43/2001 - montante global das operações

realizadas em um exercício financeiro (MGA) em relação à receita corrente líquida (RCL),
ENQUADRADO, conforme quadro abaixo:

Desembolso Anual (R$)
Projeção da RCL MGAlRCL Percentual do limite deAno Operação Liberações (R$) ('lIo) endividamento (%)

pleiteada programadas
2016 45.143.587,50 59.228.662,83 1A05.697.379,04 7,42 46,41
2017 49A39.565,70 0,00 1.435.861.687,74 3,44 21,52
2018 22.378.285,70 0,00 1.466.673.280,51 1,53 9,54
2019 14.365.361,10 0,00 1.498. J 46.047,16 0,96 5,99
2020 0.00 0,00 1.530.294.175,57 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 1.563.132.158,06 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 1.596.674.797,93 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 1.630.937.216,15 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 1.665.934.858,17 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 1.701.683.500,86 0,00 0,00
2026 0.00 0,00 1.738.199.259,66 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 1.775.498.595,80 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 1.813.598.323,76 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 J .852.515.618,84 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 1.892.268.024,89 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 1.932.873.462,24 0,00 0,00

d. Lltmtc referente ao art. 7° InCISOII da RSF n° 43/2001 - comprometimento anual com
amortizações, juros e demais encargos (CAED) em relação à RCL. ENQUADRADO,

~ d b'con orme qua ro a aIXO:

Ano
Comprometimento Anual (R$)

Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%)
Operação pleiteada Demais Operações

2016 2.229.682,21 62.163.360,13 1.405.697.379,04 4,58
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V;S\
2( 7 1.854.249,13 64.148.979,34 1.435.861.687,74 4,60

~C6. ~ 8 2.951.578,74 56.5 J J .144,02 1.466.673.280,51 4,05
.e;;·,'"1 :to19 3.791. 721,01 53.527.344,36 1.498.146.047,16 3,83

2020 15.207.397,22 47.903.794,53 1.530.294.175,57 4,12
2021 15.111.692,82 40.624.766,19 1.563.132.158,06 3,57
2022 14.925.619,14 38.281.896,14 1.596.674.797,93 3,33
2023 14.650.735,75 32.137.038,98 1.630.937.216,15 2,87
2024 14.817.356,63 26.559.743,94 1.665.934.858,17 2,48
2025 14.368.902,94 16.157.935,47 1.701.683.500,86 1,79
2026 13.833.718,89 14.423.001,56 1.738.199.259,66 1,63
2027 13.306.852,17 12.392.608,57 1.775.498595,80 1,45
2028 12.854.759,66 11.516.709,22 1.813.598.323,76 1,34
2029 12.379.137,77 5.328.351,06 1.852.515.618,84 0,96
2030 11.879.138,35 5.251.591,20 1.892.268.024,89 0,91
2031 11.340.889,97 5.170.096,96 1.932.873.462,24 0,85

Média até 2027 : 3,19
Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : 27,75

Média até o ténnino da operação: 2,65
Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 23,02

e. LImite referente ao art. 7°, Inciso III da RSF n" 43/2001 - relação entre a Dívida Consolidada
Líquida (DCL) e a RCL. ENOUADRADO, conforme Quadro abaixo:

Receita Corrente Líquida (RCL) 1.380.979.291,26
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 44.698.883,19
Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 59.228.662,83
Valor da operação pleiteada 131.326.800,00

Saldo total da dívida liquida 235.254.346,02
Saldo total da dívida liquida/RCL 0,17
Limite da DCLlRCL J ,20

Percentual do limite de endividamento 14,20%

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior tem como base a
RCL do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - 1° Bimestre de 2(16), homologado no
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi (fl. 332).
Adicionalmente, assinalamos que os dados referentes à relação DCLlRCL (alínea "e" do item anterior)
têm como fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF - 3° Quadrimestre de 2(15),
homologado no Siconfi, conforme fl. 278.

7. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Município dc
Caxias do Sul atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF n° 43/2001.
Relativamente ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF nO40 e 43, de 2001, registramos:

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado;
b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado;
c. MGA/RCL menor que 16%: Enquadrado;
d. CAED/RCL menor que 11,5%: Enquadrado;
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e. DCLlRCL menor que 1,2: Enquadrado.

8. No que concernc ao art. 21, inciso IV, da RSF nU4312001, a Certidão do Tribunal de Contas
competente (fl. 377-377v) atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente ao último
exercício analisado (2014) e ao exercício ainda não analisado (2015), à exceção do ar!. 52 da
LRF referente ao último RREO exigível, que se encontra devidamente publicado no Siconfi (fl.
376-376vv). A PGFN entende, por meio do Parecer PGFN/CAF/Nu 520/2010, que a verificação da
publicação do RREO pode ser feita pelo SISTN, sendo desnecessária a emissão dc nova Certidão do
Tribunal de Contas competente para demonstrar a publicação do relatório, tendo em vista que, in verbis:

"Ora, se o cumprimento da obrigação de publicar os relatórios pode ser verificado por toda
sociedade, certamente também o será pelo órgão cOl1sulente,que, conforme consta na consulta, é o
responsável pela sua homologação no SISTN."

9. Em consonância com o disposto na Portaria STN nO743/2015, a qual estabelece regras para o
recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação por meio do Siconfi, verificamos
')cdiante o Siconfi que foram homologados os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO)
" os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) relativos aos dois últimos exercícios (fi. 376-376v), em
conformidade com a referida Portaria c a Nota COPEM/STN n° 41, de 14/0112008
(fI.385-386). Adicionalmente, em atendimento ao art. 27 da RSF nO 43/2001, o ente finalizou o
preenchimento do Cadastro da Dívida Pública - cor (fls.360-374v).

10. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Município encaminhou suas contas ao
Poder Executivo do Estado (t1.379) c da União (fi. 378-378v).

11. Em relação à adimplência financeira junto à União, quanto aos financiamentos e refinanciamentos
concedidos e às garantias honradas, não constam pendências em relação ao Ente, uma vez que este não se
encontra na relação de mutuários de haveres controlados pela COAF!, conforme consulta à relação de
Mutuários da União situação cm 27108/2015 (flsl07-108v,186-186v, 380), disponível no Sistema de
Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios - SAHEM.

m. REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO

12. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF, nas
Resoluções do Senado Fcderaln° 40/2001, 43/2001 e 48/2007 e na Portaria MEFP nO497/1990, e
alterações, consideramos que:

13. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação nO 03/0110, de
20/1112015 (fl.171), homologada em 08/12/2015, recomendou a preparação do Programa no valor de até
US$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de dólares dos EUA) provenientes da Corporação Andina de
Fomento, com contrapartida de no mínimo US$ 16.500.000,00.

14. Confonne minuta do contrato de empréstimo (fls. l52-169v) e demais documentos pertinentes, as
condições financeiras da operação de crédito em foco foram inseridas no Sistema de Registro de
Operações Financeiras - ROF, do Banco Central do Brasil, sob o registro TA759551 (fis. 381-384v),
objeto de manifestação favorável desta Secretaria (fi. 389).

15. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão nO li 27/20 16, de 15102/2016 (fi. 334-335),
atestou para o exercício de 2015 (último exercício fechado) o pleno exercício da competência tributária do
Ente, bem como o cumprimento dos artigos 198 c 212, ambos da ConstituiçãO Federal. Ademais, o Chefc
do Poder Executivo, em declaração no Sadipem, atestou o cumprimento dos artigos citados para o
exercício de 2015 (fls.352v-356).
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17. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante
artigos 40, §2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea "c" do
inciso Jl do art. 10 da RSF n" 48/2007, tendo em vista que esse limite é afcrível somente nos dois últimos
quadrimestres do último ano de mandato do titular de Poder Executivo, a exigência de comprovação de
obediência do limite de restos a pagar não se aplica, na presente data, ao municlpio de Caxias do Sul.

18. A Lei n° 11.079/2004, alterada pela Lei nO12.766/2012, que institui normas gerais para licitação e
contratação de Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder garantia aos
demais entes caso a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles
contratadas tiver excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente líquida do exercício ou se as despesa,
anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% da receita corrente Iíquid~
projetada para os respectivos exercícios ..

19. A esse respeito, cumpre esclarecer que o Ente atesta no SADIPEM, por meio na Declaração do
Chefe do Poder Executivo (fls. 352v-356), que as despesas com PPP situam-se dentro do limite
estabelecido pela referida Lei.

lIl.1 - ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO, INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL E FONTES
ALTERNA TIVAS DE FINANCIAMENTO

20. Entendemos que o Parecer Técnico (fls. 197-199), juntamente com o cronograma financeiro da
operação (fi. 349v), atendem ao disposto nas alíneas "c" e "i", do art. 11, da Resolução do Senado Federal
(RSF) nO48/2007, e do inciso V, do art. 3° da Portaria 497/1990.

llI.2 - ANÁLISE DO CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO

21. Em relação ao custo efetivo da operação, segue anexo ao presente parecer o cálculo estimativo do
serviço da dívida, bem como do custo efetivo médio da operação (fI.387), situado em 3,72% a.a.

!ll.3 INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL

22. A Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM e14/03/2016 (fls.
352v-356), informa que o Programa em questão está inserido no Plano Plurianual (PPA) para o
quadriênio 2014-2017, estabelecido pela Lei n" 7600 de 04/06/2013.

lll.4 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

23. A Declaração do Chefe do Poder Exccutivo informa que constam na Lei nO8030, de 10/12/2015,
que estima a receita e fixa a despesa do Ente para o exercício de 2016, dotações necessárias e suficientes
para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, pagamento dos encargos e ao
aporte de contrapartida.

1l1.5- AUTORIZAÇÃO LEGISLA TlVA - Contratação e Contragarantias à Garantia da União

24. A Lei n° 7871, de 17/10/2014 (fl.08) autoriza o Poder Executivo a contratar a presente operação de
crédito c a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de repartição constitucional
previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos
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termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, bem COmo outras garantias
admitidas.

lII.6 - LIMITES PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

25. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se infonnar que, de acordo
com exame efetuado por esta Secretaria, há margem para a concessão da pleiteada garantia da União,
dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF nO48/2007. As informações contidas no Demonstrativo
Simplificado do último Relatório de Gestão Fiscal da União encontram-se no processo (fl.399).

26. Relativamente à observância do limite da dívida mobiliária do ente garantido, conforme
estabelecido no Ar!. 10, inciso lI, alínea "c" da RSF nO48/2007, é de se informar que até a presente data o
Senado Federal, no âmbito de sua competência constitucional, ainda não dispõs sobre os limites da
referida dívida mobiliária dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto, confonne definido nas
RSF nO40/2001 e 43/2001, a dívida pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo sido o limite da
primeira atestado no parágrafo 5° destc Parecer.

~lI.7- SITUAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA PARA CONCESSÃO DE GARANTIA

27. A verificação de adimplência com as instituiçõcs integrantes do Sistema Financeiro Nacional (SFN),
em atendimento ao art. 16 da RSF n° 43/200[, deverá ser feita mediantc consulta ao Sistema do Banco
Central (SISBACENfCADIP), tcndo por base a lista de CNPJ constante do Serviço Auxiliar de
Informações para Transferências Voluntárías (CAUC). Tendo em vista que a Dcclaração do Chefe do
Poder Executivo no SADIPEM infomla que estão incluídos no CAUC todos os CNPJ da Administração
Direta, verificamos que o Ente encontra-se adimplente com as instituições intcgrantes do SFN, conforme
resultado de consulta ao SISBACEN/CADlP, realizada nesta data (fl. 390).

28. Em relação à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data, o Ente
encontra-se adimplente relativamente aos financiamentos c refinanciamentos concedidos pela União ou
garantias por ela honradas, conforme item 12 do prescnte Parecer (fl.391) Ademais, segundo
acompanhamento desta Secretaria, não há, em nome do Ente, nenhum registro referente a honra de
garantia pela União a operações de crédito por este realizadas (fls. 392-393).

29. Por fim, quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em cumprimento
á Emenda Constitucional nO62, de 06/12/2009 e, observando o disposto na Portaria Interministerial
CGUIMPOGIMF - 507/2011, ar1.38, XVI, por ocasião da assinatura do contrato de garantia, esclarecemos
que não foi possível verificação da adimplência do Ente, pois confonne decisão proferida pelo
Excelcntíssimo Senhor Conselheiro Bruno Dantas no processo de ACOMPANHAMENTO DE
CUMPRIMENTO DE DECISÃO n° 0005633-70.2010.2.00.0000, as emissões de cel1idões e as consultas
ao Cadastro de Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas até decisão final de mérito
no referido processo (fi. 394). No entanto, enviamos e-mai! ao Ente (fi. 395), orientando-o a encaminhar à
PGFN documentação que comprove a adimplência do Ente com O pagamento de precatórios.

III.8 - CAPACIDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS DO MUTUÁRIO

30. Conforme consignado na Nota nO 57/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 06/04/2016 (fls.
302-316), c de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nO30612012, a análise da
capacidade de pagamento indicou classificação 'B', sendo a operação, portanto, elegível, relativamente aos
riscos do Tesouro Nacional, para o recebimento da garantia da União.

lIl.9 - CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO E MARGEM DISPONÍVEL

31. Segundo estudo elaborado por esta Secretaria acerca do comprometimento das transferências \Q__
federais e receitas próprias do Município de Caxias do Sul, conforme informação consignada no ([)-
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,w~ndo nO 43/2016/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de 21/03/2016 (fls. 341-342), as garantias

~rccldas pelo ente são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar
compromisso na condição de garantidora da operação em epígrafe.

32. Assim, deverá ser formalizado o contrato de contragarantia com a União, podendo o Governo
Federal reter as importâncias necessárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente das
transferências federais ou das contas ccntralizadoras da alTecadação do Ente.

nr.lo - COMITÊ DE GARANTIA

33. Em harmonia com a Portaria STN n" 763, de 21112/2015, quc instituiu o Comitê de Garantias no
âmbito do Tesouro Nacional, o pleito do Município de Caxias do Sul foi submetido ao Grupo Técnico de
Entes da Administração Direta e Indireta Subnacionais, De acordo com o Item 2 da Ata da Reunião
Extraordinária n° 2, de 28/03/2016 (fls. 396-397), o grupo decidiu por recomendar o pleito, condicionado
à manifestação favorável da CODIP quanto ao custo da operação. Por meio da mensagem eletrônica às
fls. 398-398v, a CODIP informou que o custo encontra-se em um patamar aceitável, considerando o custo
equivalente na curva de captação do Tesouro Nacional.

m.ll - ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

34. Encontram-se às fls. l52-169v as minutas do contrato de empréstimo e de garantia referentes à
operação pleiteada. As condições de efetividade do referido contrato estão discriminadas na Cláusula
Oitava, devendo ser cumpridas de forma satisfatória por parte do Mutuário. Dessa forma, de modo a
evitar o pagamento desnecessário da comissão de compromisso (fi. 154v), bem como pcrmitir um bom
início de execução do Programa, entendemos que, preliminannente à fOffilalização dos instrumentos
contratuais, deva ser verificado pelo Ministério da Fazenda, o grau de cumprimento da mencionada
condicionalidade, incluindo manifestação prévia da Instituição Financeira.

35. Entendemos que as obrigaçõcs financeiras constantes das minutas contratuais são passíveis de
cumprimento pelas partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles
normalmente assumidos em operações de natureza similar.

V. CONCLUSÃO

36. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação
dos limites c condições constantes da RSF n° 43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos prévios à
contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.

37. Considerando o disposto na Portaria STN nO694, de 20/12/2010, o prazo de validade da verificação
dos limites e condições é de 270 dias, uma vez que O cálculo dos limites a que se rcferem os incisos l, II e
III do art. 7° da RSF nO43/2001 resultou em percentual de comprometimento inferior a 80%.

I1

II

I
I
!

38. Por fim, nada temos a opor à concessão da pleiteada garantia da União, desde que, previamente à
assinatura do contrato de garantia, seja verificada pelo Ministério da Fazenda o cumprimento das [I

condições prévias ao primeiro desembolso e a adimplência do Ente com a União e suas entidades I

controladas e, formalizado o respectivo contrato de contragarantia. Sugerimos, portanto, que o processo
seja encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN/COF, para as providências de sua 1~. ~I

~ IJ tkr )cf-
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Continuação do pareçer n" 37012016/COPEM/SURIN/STN!MF-DF

À consideração superior, no que tange às manifestações exaradas quanto à verificação dos limites e
condições para a contratação da operação de crédito.

~~~
Andrius Gabriel Conêa Cavalcante Lima

dclc4d1-h#t(f:t4k
Carlos Renato do Amaral Portilho

Analista de Finanças c Controle Gerente

Analista de Finanças c Controle Gerente

Considerando as manifestações exaradas aeima quanto à verificação dos limites e condições, bem como
quanto à análise da concessão da garantia da União, manifesto o meu de acordo. À consideração da
Coordenadora-Geral de Operações de Crédito de Estados c Municípios.

Coordenadora-Geral de
~r;>-tj,f.aga

>-"'="'" rédito de Estados e Municípios

De acordo. Encaminhe-se o processo nO17944.0 O 189/2015-78 à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional- PGFN/COF para as providências de sua alçada. Em.J2 !:J<1 f 2:/;.

~~~ /

~~al'iaSan~
Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STNfMF
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\ TESOURONACIONAl

Nota n." 57/20 16/COREM/SURIN/STN/MF-DF

Em 06 de abril de 2016.

Assunto: Município de Caxias do Sul/RS.
Análise da Capacidade de Pagamento de
Operações de Crédito de Estados c Municípios -
Portarias III1F nO 306, de 10 de setembro de 2012,
STN nO543, de 18 de setembro de 2012, STN n"
763, de 21 de dezembro de 2015 c STN n° 106,
de 25 de fevereiro de 2016.

1. O Município de Caxias do Sul/RS solicitou concessão de garantia da União para
contratar operação de crédito externa com a Corporação Andina de Fomento (CAF) no valor de
US$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de dólares dos Estados Unidos da América), destinada ao
Programa de Desenvolvimento da Infraestrutura e dos Serviços Básicos de Caxias do Sul li (PDI
ll).

2. A Coordenação-Geral de Operações de Crédito dc Estados e Municípios (COPEM),
por meio do Memorando nO 150/2016/COI'EM/SURJN/STN/MF-DF, de 29 de fevereiro de 2016,
solicitou a análisc da capacidade de pagamento do Município para a operação em referência, a fim
de subsidiar deliberação do Comitê de Análise de Garantias da Secretaria do Tesouro Nacional
acerca da concessão de aval ou garantia da União às operações de crédito cle interesse do
Município.

I -DA METODOLOGIA DE ANÁLISE E RESULTADOS DECORRENTES

3; A análise da Capacidade de Pagamento segue a metodologia estabelecida na Portaria,~rnO306, de 10 de setembro de 2012, com fundamento nos conceitos e procedimentos definidos
na Portaria STN nO 543/1 2. De acordo com o art. 2° da PortalÍa ME<n" J06/12 a metado logia de I.

análise está estruturada em duas etapas:

J" Etapa - classi11cação da sitnação fiscal associada ao risco de crédito, tendo como
parâmetros indicadores econômico-11nanceiros; e

2" Etapa - enquadramento das operações pleiteadas em sua correspondente situação
fiscal, tendo como parâmetros o indicador de endividamento e o indicador de serviço
da dívida.

,o,!
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.jil:
4, Pura a I" Etapa foram utilizados dados referentes aos exercícios de 2013 a 20 J 5 dos
balanços consolidados publicados, conforme a abrangencia delinida no ar!. 10 da Lei Complementar
n° 10llOO. Como fonte subsidiária, foram consultados dados do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária - RREO, rclntivo ao 6" bimestre do ano, o Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao ]0

quadrimestre do ano, bem como as informações constantes do Sistema de Coleta de Dados
Contábeis de Estados e Munidpios - SISTN - c do Sistema de Inl,mnações Contábeis c Fiscais do
Setor Público Brasileiro - SICONFI.

5. A situação IJscal do Município foi obtida pela pDlüuaçâo resultante da média
ponderada dos indicadores Endividamento, Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida,
Resultado Primário Servindo a Dívida, Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita
Corrente Liquida, Capacidade de Gera,ão de Poupança Própria, Participação dos Investimentos na
Despesa Tota], Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas Despesas
Previcleneiárias e Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio, confonne fórmulas e ponderações
explicitadas JlO art.]" da Portaria MF n" 306112.

6. I~ oportuno ressaltar que a pontuação citada no panígrafo anterior corresponde ao
diagnóstico da situação liscal do Município tendo por base as informações obtidas dos balanços dos
três últimos exercícios.

7. A pontllaç~o apurada na I" Etapa foi de 2,22 e a classificação da capacidade de
pagamento correspondente a esta pontuação é "B", conforme o art. 4' da Portaria MF nO 306/12.
Assim, o rato r de Ponderal'ão (FI') a ser utilizado na 2' Etapa da análise de capacidade de
pagamento serú 40%, conforme estabelece o parágrafo único do art. 6' da Portaria MF n" 306/12.

8, A 2" Etapa busca verificar o enquadramento das operações pleiteadas nos indicadores
de endividamento e de serviço da dívida, O citado enquadramento deve atender ao previsto nos
incisos II e lU do art. 8" da Portaria MF n" 30612012, li saber:

9.

Inciso fI: Endívidarncnto'\",~ll,n')J'IIHh\I''':S (1 - 1::ndividan1entoM'J,\I) X FP

Inciso 111;Servlyo da Dívida, ...Ii~lFNWI'I(.III-J\:)"S (10% - Serviço da Divida,\ll_l,,') x FP

Com base na metodologia dc!inida na Portaria MF n" 306/]2 e nos conceitos e
procedimentos estabelecidos na Portaria STN n" 543/12, lor3m utilizados os dados do
,kmonstrativo do cronograma de compromissos da dívida consolidada vincenda e das demais
condições contratuais para realizar projeções das relações: (i) serviço da dívida pública consolidada
c receita conentc líquida; e (ii) saldo devedor da dívida pública consolidada e receita corrente
. liquida.

10. Foram util i/adas médias aritméticas das projeções desses dois indicadores para os
próximos cinco exercícios financeiros, com o objetivo de determinar O enquadramento das
operações de crédito aos incisos li e In do ar!. 8" da Portaria MF n' 306/12,

lI. o detalhamento do cálculo do enquadramento dos citados indicadores estú no Anexo
desta nota. O quadro abaixo apresenta o resultado:
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ENOUADRAMENTO APURAÇÃO RESULTADO
Em:livHlmllclltoA"M)_}l)"I'llllh\ll!':;;; (I - FIltJividiltllCnIOl\rIlM) x FI>

Inciso Ir "- Endividarncllto 0.07:: ti - 0.36) x 40'% Enquadrad<l
O,O? <: 0.25

Serviço da Dívifl,ll\' 'MI NHII'II 111111"1:s (10%·- Serviçu Ja Dívida,\ I1IAI ) C{. FI'

Inciso 111- Serviço da Divida (),JYVu'::: (10% - 4,00%);\ ,10% Ellquadrt1da
0.35% <: 2AO"/o

li-DA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE nE PAGAMENTO

12. Considerando o atendimento do requisito referente à 1" Etapa da anál ise, cuja
classificação da situação fiscal correspondeu a "B" e o atendimento do enquadramento rc(erente à
2" Etapa da metodologia da capacidade de pagamento. incisos 11 e fI] do art. 8" da Portaria MF
n° 306/12, a operação de crédito é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para a
concessão de garantia da União, nos termos do art. lO da referida Portaria.

lJI - nA FUNDAMENTAÇÃO T1tCNICA PARA SUBSIJ)mAR AS TlELlBERAÇÕI':S 00
CGR

13. Compete ao Comitê de Análise de Garantias (CGR) as avaliações técnicas dos
pleitos de concessão de garantia conforme POliaria STN nO 763/15.

14. Nos termos do regimento interno do COl11itc de Amilise de Garantias (CGR). ar!. 28
da Portaria STN nO 109, de 25 de fevereiro de 201 G, cabe às coordenações-gerais "apresentar
fundamentação técnica, de acordo com suas atrihuições, que subsidie as decisões".

15. Nos termos do ar!. 6° da Portaria STN n" 109/16, compele à CORDA a "análise da
capacidade de pagamento e do risco de crédito dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios".

16. Além disso, conforme as atribuições válidas para todos os membros do CGR, art. 17
da Portaria STN n° 109/16, compete também à COREM manifestar voto c posicionar-se em relação
aos itens da pauta do CGR.

17. Visando subsidiar deliberação do CGR, o posicionamento (.ou voto) da COR Ei\"l é
que a operação de crédito pleiteada é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para
concessão de garantia da União, nos mesmos termos do disposto no art. 10 ela Portaria MF n"
306/12, desde que observados todos os demais requisitos legais para a concessão de garantia da
União.

/i-
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IV - ENCAMINHAMENTO

18. Diante cio exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota à COPEM eom vistas à
dcliberCl\:iio do GruJlo Tecnico do COR.

A considcraçfío superior.

\fIn,,'" Lt!A.')~.... J,I\N\ <jM!0 Õ)"'''''",Vy":{;,,
ANA LtJlSA MARQtJES FERNANDES

Analista de Finanças e Controle

De acordo, A consideração do Senhor Coordenador-Geral da COREM.
,

1\( '._/ _
ALE;J.iÁBIANE T1~IXEIRA

C.Yl'ordenaclorda COREM

De acordo. Encaminhe-se à COPEM.



Pg:. n.'\ 5 de 29 da Nota 11.U 57/2016/COREM/S'rN. de 06/0'1/2016.

1~ Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO; RS· MUNIC[PIO: CAXIAS DO SUL

Discriminação 2013 2014 2015

I ~ EndiV:damento 0,3 0,3 0,2
~Di\Áda Públíca Consolidada 360.71098,77 349.239.276,87 296.389.620,98
· Receita Corrente Liquida 1.220.711.830,70 1.316.711.157,78 1.380.979.291,26

._----_--
II - Serviço da Oiv.da na Receita Corrente Liquida 4,3% 4,0% 4,1%
- Sef'.1ço da Di~da 52.639.807,92 52.194 348.67 56957.678,30
- Receita Corrente Liquida 1.220711830,70 1.316711 157,78 1330979.291,26

-
111- Resultado Primário ser\'lndo a Oí\oida 1,5 (0.1) (1,6)
Resullado Primálio

_,-,._
78.677,101,23 -5021469,06 -91~Õ47.111,58

Sef'lliço da Di";da 52639,807,92 52,194348,67 56.957678,80
-

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na ReceIta
48,2% .50,0% 53,8%Corrente Liquida

• Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 588.889554,48 658.090 263,77 743.577.586,43
- Receita Corrente Liquida 1220711 fl30,70 1_316.711.157.78 - 1.380979291,26-
V· Capacidade de Geraçao de Poupança Própria 12,3% 8,91'10 5,4%
- Receitas Correntes 1.372 847,307,60 1.514 S02 714,30 1.604.878.001,62

· DespesaFi Correnl!?s 1.203636.497,25 1,380.011779,07 í 51(1G91 108.74---
..-

VI Participação dos !nt..estimenlos na Despesa Total 7,8% 7,5% 7,0"'\
·Im.eslimentos 104 396 386.86 114 138.525,21 117.994.085,31
• Despesa Tatal 1.34046·1937,68 1 527 293.976,68 1.685.""iiá.267,Q5

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS
72,]0/0 89,8% 86,6%nas Despesas PrOVidenciarias

- Contribuições e Remunerações RPPS 86228.163,26 1243-50.095,39 141 837 842,06
~Despesas PrevídenCiarias 118.635.032,32 138487667,23 163,733_759.27

-
-- 23,8%VIII- Receitas Tnbutárias nas Despesas de Custeio 26,5% 24/7%

• Recellas Tributárias 326.959.766.96 348053 209,01 359.438.319,49

- Despesas de Custeio 1.235.644,300,64 1411 755,908,04 1,551,076.384,78---
ESTRUTURA DE PESOS ANUAIS

20°/9 I 301%.> I 50%
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1~ Etapa - ClASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Classificação e Média dos Indicadores

ESTADO: RS - MUNICfpIO: CAXIAS DO SUL

Discriminação
Lado lado

Esquerdo Direito
2013 2014 2015

! - Endi\idamenlo 0,5 1,3 0,0 0,0 0,0

11- SeNço da OiYida nas Receitas Correntes Líquidas 8,0% 15,0% 0,0 0,0 0,0

UI - Resullado Primário sen.;ndo a Dívida 1,0 0,0 0,0 6,0 6,0

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas 40,0% 70,0% 1,6 2,0 2,8
Correntes Liquida Ajustadas

V " Capacidade de Geração de Poupanç.a Própria 25,0% 5,0% 3,8 4,8 5,9

VI" participação dos Inl.€slimentos na Despesa Total 20,0% 5,0% 4,9 5,0 5,2AJustada

VII - participação das ContribUições e Remunemçóes do
90,0% 40,0% 2,1 0,0 0,4RPPS nas Despesas PrelÃdencianas

VHI - Receitas Tribulárias nas Despesas de Custeio 80.0% 30,0% 6,0 6,0 6,0

Nota atribuida

o 6

Média

0,0

0,0

4,8

2,3

5,2

5,1

0,6

6,0
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lª Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: RS - MUNiCíPIO: CAXIAS DO SUL

Discriminação Peso Média Méd!a"Peso

I - EndhAdamento 10 0,00 0,00

11- SeNço da Dívida nas Receitas Correntes liquidas 9 0,00 0,00

IH- Resultado Primario sel'\iindo à Dívda 8 4,80 38,40

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes
7 2,31 16,19Líquidas Ajustadas

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 4 5,15 20,62

VI - Participação dos In'&stimentos na Despesa Total Ajustada 3 5,08 15,24

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas
2 0,63 1,25Despesas Pre'v1denciárias

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio Ajustaoas 1 6,00 6,00

44 97,'70_.-_- _ 0-

Pontuação 2,22

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAll B

Correspondente ao Item 'e' do Inciso I do Art. 8Qda Portaria nQ 306/2012

04/04/201615:J4

,/\/',,0.,
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"f 2~ Etapa - ENQUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
Cálculo do Enquadramento aos Indicadores
ESTADO: RS- MUNiCíPIO: CAXIAS DO SUL

- -
ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO ENDIVIDAMENTO

Média da relação OB/RCl projetada:;; MédiaEndt 0,36
!!:!.eacto da Operação de Crédito na Média da relação Ds/RCL projetada (Endoel 007
Fator de Ponderaç;;o (FPI 40,00%

Indicador para Endividamento = (1 ~MédiaEndt) x FP 0,25

Operaçllo de Crédito ENQUADRADA SEEndoe' < (l-MédiaEndt,xFP 0,07 ! s ! 0,25

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Endividamento L ENQUADRADA

-- -- Conforme dís~sto no Inciso 11do Art, 82 da Portaria n2 306/2012

-
ENQUADRAMENTO AO I_NDI~ADOR DO SERViÇO DA DfVIDA

Média da Relação SOfRCl projetada"" MédiasOt 4,00%

Impacto da Operação de Crédito na Médiada Relação SD/RCl projetada = SDoc 035%
Fator de Ponderação (FP) 40,00%

Indicador para Serviço da Dívida :::J~O%- MédiaSDt) x FP 240%
Operaçl!o de Crédito ENQUADRADA SESOoc ~ 11- MediaSDtl K FP 0,3S% I $ J 240%

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Dívida I ENQUADRADA

~~ Ctmforme dis2osto no Inc!~.otil do Art. 8~ da Portar~a 02 306/2012

ENQUADRADORESULTADO DO ENQUADRAMENTO

L

COMPETÊNCIA fiNAL PARA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEl II COREM

Conforme disposto no Art. SI!'d" Portaria n~ 306/2012

04(04(201615,14



,.IJ!,::.

. '-('

Pg. n." 9 de 29 da Nola n.'\ 57/2016iCOREM/STN. dI.!06/04/2016.

ANEXO À NOTA N" 57/20 I6/COREMíSURIN/STN/l\1F-DF, DE 06/04/2016

1. Este Anexo apresenta os proccdimcntos adotados no cálculo da classificação da situação tJscal
associada ao risco de crédito (I" Etapa) bem como no enquadramento das operaçôcs em sua
correspondente situação fiscal, tendo por base os indicadores de endividamento e de serviço da
dívida (2" Etapa), confom1e dispõem a Portaria MF n° 306112, c a Portaria STN n" 543/12, e as
orientações, conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aplicado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

r Etapa- Cálculo da Classificação:da Situaçlio Fiscal
2. O cálculo da situação fiscal associada ao risco de crédito do Municipio foi realizado tendo por

base os balanços consolidados publicados dos últimos três exercícios e, subsidiariamente, os
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), os Relatórios ele Gestão Fiscal
(RGF) c outras informações constantes do Sistema de Coleta de Dados Contábeis de Estados e
Municípios (SISTN) e do Sistema de Informações Contábeis c Fiscais do Setor Público
Brasileiro (SICONFl).

3. A apuração final dos valores que compõem os indicadores estabelecidos na Portaria MF n"
306112, para tJns da análise de capacidade de pagamento, está sujeita a eventuais ajustes cm
observância ás orientações, aos conceitos e aos procedimentos estabelecidos 110S manuais acima
referidos. Esses ajustes são aplicados nos dados obtidos dos balanços apresentacJos c podem
gerar divergências em relação às informações publicadas nos RGF, e nos RREOs decorrentes
de interpretação conceitual.

r[~diê~do,rI;-En1ív~~ãmêht~:"'f' . -. _,_ •

:~vidll P'!Íblicà Qonsolidlldâ! ~ecc}.taCOl'r~nteLíquida:
.',:.:';':,.q.;; :,.. " .', .•.. , ...~.... ,. .:,,--< •. , '('.. .~;.i::;..., " "

Aspectos Consid~.ra_d_o_s_n_a_A-,p_u_r_a-,ç_ã_;_o _

Quanto à Dívida Pública Consolidada
4. A Dívida Pí,blica Consolidada correspondc ao 1110ntante totnl, apurado sem cluplicidadc, das

obrigaçôes I1naneeiras, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da
realização de operações de crédito, para amortização em prazo supertor a doze meses.
incluindo-se os precatórios.

-----_--------

5. A Dívida Pública Consolidada apurada coincide com aquela apresentada no RGF do 3"
quadril11estre para os exercícios de 20 J 3. 2014 e 2015 conforme quadro a seguir:

R$ I 00
Dívmr\ PlJULlC,\

----'--

EXERCiCI()
DivmA PlJHLlC\

CONSOLlIHOA - RGF
OIFI:n.I:i':(A

CONSOUI>AIlA AI'URAIJ-\ (A) (Il)
(B)-(A)

2013 360.714.398.77 360.714.398.77 0.00
.. -

2014 349.239.276.87 349.239.276,87 0.00 ----
2015 296.389.620,98 296389.620,98 0.00

\~{.~



Pg, 11." 1() de 21.)li,) Nota n" 5712016/( :OREM/STN, de O(l/04/20 16.

6. Os valores da Dívida Pública Consolidada para os anos de 20]3. 2014 e 2015 foram calculados
conlorme quadros a seguir:

R$l,OO
2013

Ajustes para (ompiltiblh~ilÇ:lorlos lndicildores

oiscrimlnação
O,)(Jo~publíCildos GeróJis [~pedficos D~dos Finilí~

A , C "A+Il+C

i~lolvid3l>ublica Con$o!iduda 36ú.714.398.n .. 000 o. 360.714.398,77
1+) Obrfs-;;:a.es E,;;rveb .. Lo-;:;;;; Pri;llt> 283.873.051,18 0,00 O 283.813.057,38

Divida ContratuJt Intema 2220Z8A17,38 0.00 O,~ 222.018.411,38
Olvida C<:nlla\uil! ("tema 61_BM_640,OO 0,00 O,<X Gl.S44_640,0(

1-+)Prec;;tÓnos a p;l/1!r de 05/05/2000 0.00 0.00 O.<X 0.00
I+lDernais Dí"ida~ 76_341,341,39 0,00 O, 76.84) 3041,39
1+) Of\lldil Moblll:il'la 0.00 0.00 O.<X 0.00

R 1.00
201.4-- _,

Aj(lste$ para .::ol!\patlbi!llaç~o dos I(ldicadore-~
Dados public"-do$ Gcril.i$ Hp<1!ôliCOS Oados. finais

DiiO,m'tlaç:io
A O C "fI+[J~C

(:'IOlvida Publica COflSt.>lldada 349.239.276.8 0,00 O.~ 349.23'.27587
I~ Ob~es i:lIlglvels;lLO-;;-OPrazo 263.18S,6ú6,09 0,00 O,~ 26l.7a9.~,W

Oívlria COfltf<ltuallnlema - 200.040,806,09 0.00 O. 200.040_806,09
Oillid~ Contratual lxtem~ 63,748.BOO,OO 0,00 O. 63.74$_SOJ 00

(-+)Precatórios aop~rtJr de 05/0511000 000 0.00 0,00 0.00
(+) l)em<lis DIVIdas 85.449.&70,78 0.00 O, li~A49.670J8
[+1 DI ...Id:l Mob-Illárla 0,00 0,00 0,0 0.00

A$ 001.
201$

Dildos pUb!i«HJO$
1--_..0'ustes p~ra COrT'ipatlbiliJ:aç/io dos Indicadores

Oí5criminaç1io
Geral$ C5pedflws Dados Finôlls

A B C "A+B+C

(,,\ Ol\(idaPublica Consolidada 296_3-S9.(;:.w,ge 0,00 0, 196.369.620,98
j+) Obrl a ões Ex! fvel$_<I longo Praxo

_
296.31;19.620,96 0,00 0,0( 196.389.620..98

Olvida Contratuilllnlern3 212_045.940.98 0.00 0,0( 212.04:;.!.hID.98
DMua Cont!<llll':>\ txtem.a 84343,(;80,0:: O. 0.00 34.34!i.580~

I' Precatórlo~ ~rtlr de 05/0S/~ O, 0.00 0.0 0,00
t+J Oemab !,Ividns_ 0.00 0,00 o. 0.00
(+) Olvida Mobiliária 0.00 6.Oi o. 0.00

Fontes: Rd2110rios de (j~SIi"io Fis(:uL SccrNaria d'l Receita Fe(!t:nll (lo Brasil e Demonstrativo I, do Anexo 11da Portaria
STN nO- 543/:20 J 2, aprcsellfado pelo Município.

7. A Dívida Pública Consolidada do Município apresentou tncietúrÍa decrescente no perlodo
analisado. A redução foi de R$ 11.475.121,90 em 2014 e de R$ 52.849.655.89 em 2015, o que
rcprcsent:,} um decrésdmo nominal de 3.2(X)c 15,1 'X), respectivan1cnte,

8. Não foram realizados "justcs nesse item.

QWlIlto à Receita Corrente Liquida _ RCL
9. A Rcceíta COITCU(C Líquida conespondc às receitas Gorrentes (somatório das receitas

tributárias, de contribuições, patrimoniais) agropecl1áJ'ias~ industriais, de serviços, transferências
corrcntes e outras receitas correntes do Município) deduzidas a Contribuição para Plano de
Prcvidcncia do Servidor. da Contribuição para Custeio das Pensões dos Militares. du
Compensação l-"inum:cira entre Regimes Previdcnciários e Dedução da Receita para Formação
do FUNDEB.

$
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10. Foram constatadas divergências entre as RCLs apresentadas nos RREOs dos 6'" bimestres e as
apuradas a partir dos Balanços para os anos de 2013, 2014 e 2015 nos valores de R$ -8.127,86,
R$ -19.469.507,71 e R$ -34.27&.214,42, respectivamente, conforme o quadro a seguir:

R$I 00

RECt:iTA COHREN'n: LíQtl!l)A
RECEITA COIlRENTE LiQ"IIlA

DIFERENÇAEXERclno - RREO 6" ll.w:srR.:
Al'l"!,IDA (A)

(B)
(ilHA)

2013 1.220.719.95/1.56 1.220.711.830,70 -8.127.86
2014 1.336.180.665,49 1.316.711157.78 -19.469.:;'07.71 ___-- -
2015 1.415.257.505.68 1.380.979.291,26 -34.278.214,42

11. Nos RREOs, as diferenças eorrespondcm à Receita Corrente, às Contribuições para o Plano de
Previdência do Servidor e à Dedução de Receita para Formação do FUNDEB.

12. Optou-se, prudencialmente, por considerar os villores apresentados nos RREOs nos três
exercícios analisados.

13. O quadro a seguir mostra os ajustes realizados nas RCLs apuradas:

RS 1 00
DISCRIMIN,\çAo - RI~CEITA

2012 2013 2014
CORnENTf: LiQI1JOA

(1\ Dtrm""ç'A INICIAL -8.127,86 -19.469.507,71 -34.278.214L42_

(+) RECE'TA CORRENTF -8.127.86 -19.318.181.42 -34.102.191,24

( - ) CONTRlll. ri PLANO 1)1'
0,00 84.999,29 78.493.85

PREVlJ)f~NCI!\ DO SERVIDOR

(-) DmuçÃo DE RECE'TA Pi\R" 0,00 66.327.00 97.529.33FORMAÇÃODO FUNDES ._"_ .•_---
(Il) DIFI:!lEN(:A FINAL 0,00 0,00 0.00 _j-

14. Os valores apurados para a Receita Corrente Líquida nos anos de 2013, 2014 c 2015 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:
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R
20B

Aiust~~ para Ll'mpaUbikaçãodos )ndicadoll!s

D!5çQ!nin;Jç5o
{)<lt:ltJ~ publir:Juos G~ról!S bpedflcos Oados rin<lls

A " C "'A"'['."C

~~Ilil Corrente tiquida_ ~.:.3U.9S6.46<1,96 -91.236.S06.4O -&12<&,. 1-___ ~.:uO.711.830,70
(lltil Corrente 1.447.012.703,59 ~91.236.S06.40 -8.l27 g 1.355.768.069 3J

~;n~f~rên'!ilS COf1stltllClOnais ~ legais 0,00 0,00 O,(l( 0,00
,tribo 1>1Piam) de Previdência do SCf'li-dor 33.542.11030 000 0_" 33.542.llcii:

ContrIbui 'Jo PJlrOnill Servirior Ativo Civil ,-- 71.428,24 0.00 0,00 7l.,U8,2

COl'ltrlbulç!lo PiltronillServ!rJor Ativo MilitOlf 0,00 0,00 0,0( 0,00

~~ib~liÇão Piltfona! Inativo OvH 0,00 000 O(l( 0,00
(ontnbukij:o Patrona! In<ltívo IlI'Jhtar 0,00 0,00 0,0( 0,00

- C(ln.I~~?_'H~ãoI'aironü! Pl'f)~ionbta CIvil 0_00 0,00 °l~I- 0,00

C0r1tlrbUl~5.0f'~tronal Pensionista Militar 0,00 0,00 6:iíi 0,00

- Ct:!r1tribIJiçlOdo ,:>elViPor Ativo Civl! 3,].859_730, 0,00 o,ao 31.859.730,68
ConUibwç:.1{j do ,>crvidc( Ativo Militõlr - 0,00 O,()() O,LXJ 000

(oJllribuidlo do Servidor Inativo Civil 1.527.358,6 0,00 o,~ 1.527.358,61
~~ril>ul ão do Servidor Inativo MilltOlr 0,00 0,0: 0,00 0,

Contribui ;'io do Pensiol1lsta CIVil 1-- 83.592,77 - 0, 000 83.S92,n
~pICl.tst~io Pensões Militaw.'i- 0,00 0,00 0,00 0,0:

Outrtl~ ContnblJiço~s p<lra o R~rS 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Compemaçao Fimmc;. Entre Regime!; 5.500.580,57 0,00 0,0< 5.500.680,57
Pr~vid{'nW)rios jHGP:' =-=>[,PPSl -
(.) D!:'duç:áo de ~<!c;ci\iIp<lra Formação do

96.013.447,76 0,00 OfJ'. %.013.447,76
fUND!:tl

2014-- i\justes P<lI'<1(ompatlblTlzaç3o dos Indlc;<ldores

Oisçfiminaç~o
Dàdos l)ubllC<ldos Gerais tspeóficos Dados Finills

A " C "'A 'I'8i' C

~_ Receita Corrente Llqulda 1.3-15.4112.644,6C -3',;1:61.979,11 -19,469.507 71 1.316.711.157,75
-+-1Keooita C,mente 1.521.856.448,25 -39.261.979,11 -19.318.181,42 1.463.276.287,72

(-1 Transto:ren,;jilS Con~tituclon~is e Le ,,, 0,0: 0,00 000 0,00

j-) Contei!>, p/Plano de Previdência do Servidor :1-7.672.761,61 0_00 "",999,29 J7.757.76/j/JiJ

Contl ib(,; ão Patronal Sr::rvidlH AtlYO Civil 64.353,60 0,00 0,00 64.3.53,60

Ctwt!lbuj/;lo PatfQna! St'jvldor Ati....o Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
"' ---

0,00r-_COl"\trt~~fiO P,,((ol1~1 !l1iltiVO(ivil - 0,00 O,~ 0,00
Contrrb'!.:siia Patronal Inativo Militar _" -, 0,00 O.(X.1 0,00 0,00

r_Couto ilo':!!.í;;Q 1';1\ronul P",n~iof"li .ta ('i",d --- - 000 0.00 0,00 0,00
c.ontriblJlç~Q PalrO"J! P~n5Ionl:>ta Militar 0,00 0,00 O,De 0,00
Contrjbui~jo do Sc/Vidor Ativo Civil 35.513.00J,62 0,00 84,999,2 35.598.000,91
Conlrib ....iCãoJo Servidor Ativo iVlilitar ~~... 0,00 0,00 0,0< 000

~~buj~ãO do Servidor Inativo Civd ] 995.9&3.3l 0,00 O,IX 1.995.983,31
Contrlbui~ão 00 Servidor Inatrvo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

~~IJ..~UIÇ~O dC!Pensionista (,vH 99.423,08 0,00 000 99.423,08
Contl. .1/íust~jo Pensõe5 Militarc5 0,00 0,00 0,00 0,00
Úvtl~~ Contribvições pi;!fa o RPPS 000 0,00 0,00 0,00

!.)Compet'lsaçJ!o flo;me. (ntre Recimes
9.514.295,18 0,00 0,00

PH.,vjd('n(.;jrio~ lRG?S "',,;. IWI-'S) 9.5.14<296.1

f·) Oedu<;.1iodI! f'eccita paril fOfffiaçâo do
99.226.745,86 0,00 66.327,OC 99.293072.8

~UN(ltH

$100

R5100
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.X)J'

·f

"$1,00
2015

Ai",'" "CO, 1 , do> 1 1

Oi$crlrninill"Jo
D~do5 publicados Gm" DadO$ Finais

A B ( =A+B-+C

101 I

I ·34102191,
I· i" ".," O,IX 0.001 O,C O,IX

I·) Contrlb. p/Plano de Prev!d~n(iQ doSer\>!dor I~H' ·3,103,", ''''",,85 "
I 1 94.625,29 ·1.051,", O.' 93.573,49

COfllrlbuiç.'o Patroo~r S-crvidor /\tIVO Mllit,1f 0,00 O,'" O,IX 0,00

I I 0,00 O,OC O,OC O.OC
i O,OC 0,00 O,OC
I O,OC O,OC
I 1 O.IX O,C< O,OC

38~i 0,0: 78.493,85, , S'NldO' , O,OC O,'" O,OC O,"
I "'N/O,,/ . i ·2052,00 0.«
1 I I ),0: 0,0: 0,0:
1 ,do i O,OC O.'"

CO"", I ),0: O,C< 0.0< 0.(1(

00'"'' I ,
""" 'PPS 1,0: 0,0< 0,0< ),IX

I,le, ,Fi";::~'"";;~t"'m,, '." o,ex O,OC 2 <MM",
I

1~~~~~~""'Od, '''''lO O,OC 97.57.9." lO::?:.701.GS8,99

Fonte.: r!-(Jlanço Orçamcntúrio ç Reln.tório Resumido da Exccuçüo Orçamentário,

15. Os ajustes gerais nos valores de R$ -91.236.506,40, R$ -39.261.979,11 e R$ -42.750,612,24.
nos anos de 2013, 2014 c 2015, respectivamente, correspondem às deduções de receitas
apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas à composição do FUNDEB,

:Jlidi~!l~;:;í-.i(~SerVí;;ôíf~-jjrvilÍítli~-;Recíiiia Cortente Lf9.}liit~:
, " .... _',_ ._".~' ., •. ··.. ,"f .., "~<,i'.. ':~, , ..•. > '-,,;'

,Serviço -di Dividá I RtiteitarCQxrenttVLfql.lidá .. T"
ii \;.:.".,U,i. 3·',,_::~,~,_.}__'",.'''::-::;'.:>? Lf': 't_< ',::~<, ...;.

Aspectos Con!id':!:l!.dos na Apuraçã."o'-- _

Quanto ao Serviço da Dívida

16. O Serviço da Dívid" eorrespondc ao somatório dos pagamentos de juros c cncargos (despesas
com o pagamento de juros, comissões e outros encargos rdalivos à divida) e amortizações
(despesas com o pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da dívida).

17. Os valores apurados para o cálculo do Serviço da Dívida nos anos de 20lJ, 2014 c 2015 esliío
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$l00

2013
l,jllStes_eara compatlbilizilção oo~Ini.!kadorp.s

DIsnlmiOij:ç1io
D<:Idospllbli~lldo.$ Gerills fspl'dfi(o~ \):ldo~rln~ls

A B C ,,}\+B+C

=_) ~ervi~o da orvlda 52..639.007 ~2 0,00 0,0< ___J3.§~!r~~
• Jvro~ e Encar os da Oivlda 20.5-07.154 35 000 ~~ ::?:o.,>m, 7Yl,35

( ...) Amortil<lçÕe~ <til Ofvida 32.132.053,57 0,00 O~(;( 31.)i!). 053,57
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2014
Ajustes para C()mp')libih~ação dos Indicado((lS

D1$trim<naç:io
Oados pullli,ados Gerais. bpecíficos !)<ldo, fin;m

A " C "A .. Il+C

,,) Scrvico d.a Olvida 52.194.348,67 000 0,0< 52.1$11,348,67
i~)Jur01 e (I\C1lfBosda úÍllida 19.572.1S6,i}l 000 0,0< 19.572,185,~
( t) Amortll~~ões da DI'lIda 32,622.162,53 0,00 O,OC 32.622.162,63

201S
AJuste~ paro: comp~!ihjl(l"l;llo dos IndieadOfl)$

Olscrlfl\iuJç50
I)ado$publicoldo$ Gerais r~pl!dflcos D~do$ Fln..is

A O C "A.,!-I+(

-
'"l5ervlçQ ~,~Olvida 56.957.676,110 000 0,0< 56.957.678,80

[ ~ ) Juros e (:t\Cilf/10S da Oivíd<l
~"-'"

20.455.847,78 0,00 0,0< 20,4S5.847,78
I .,) Amortínções da Oívld" 3\'>.501.83-1,01 0,00 O,'" 36.501.831.02

Funte; Hul,lll\'O Or~mlh_,:ntMln.

18, Não foram realizados ajustes nesse item,

Quant" liReceita Cot'rcnte Líquid'l

19, Os procedimentos lIlilizado~ na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador L

Indicador lU Resultado PrimáríQ Servindo a Dívida,:

Rellllltado Primário !S~r\'iço <taUlvida

Aspec_tos Con:siderad()s na Apuração

Quanto ao Resultado Primário

20, A apurução do Resultado Primário considerou a receita total, deduzida da parcela destinada à
formação do FUNDEB, excluídas as receitas de valores mobiliários, as operações de crédito, a
amortização de cmpréstinl0S c a alienayão de bens~ nlenos as despesas correntes e de capital.
excluídos os juros c encargos ela dívida, a concessão de empréstimos, a aquisição de títulos de
capilal já integralizado, a amortização de dívidas, li reserva de contingência e a Reserva do
RPPS,

21, Segundo o mL 35 da Lei n° 4.320/64, l{)ram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas
legalmente empenhadas no exercício tlnanceiro,

22_ Para I1ns ele apuração do Resultado Primário, foram computadas todas as receitas e despesas,
incluindo as intra-orçamentárías, visto que estas se anulam quando consideran10s apenas as
despe"ls pagas, não influenciando no resultado,

23, As receitas de valores mobiliários (receitas financeiras) compreendem as receitas de juros de
títulos de renda, fundos de investimentos, rel1luneraç[io de depósitos bancários, remuneração de
depósitos especiais, remuneração de saldos de recursos não desembolsados e outras receitas de
valores mobiliário;.;.

24, Üs valores apurados para o Resultado Primário coincidiram com aqueles publicados nos RREOs
pura os três exerckios analisados,

R$lOO

R$loo
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25. Os valores apurados para o cálcu 10do Resultado Primário nos anos de 2013, 2014 e 2015 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$lOO

2013
AjlJStf.'S par" compatibilização do~ Indicadores

Olscrlmlnllç1lo
Dados publicados Gefa.Js [spc:dflco50 Dados fln1lis

A , C :A+B ..C

", Resultado Primário 149.122.696,75 .10.445,79$,$2 0,0( 78.6n.1O:?~
.. ) neteHa5 Correntes 1,441.012..703,59 -91.236.506,4Cl _Q,OO 1.355. fl6.1S7, 19
~)Heceitils nnanc~iras 46.651.111,83 -20.795.743,20 0,00 25.855.368,63

Rllmuneraçao d~.lnvestímentos do RPPS 20.78R236,8 -20.788.13687 0.00 0,00.
Juras de: Tltulos de Renda O, 0,00 0,00 - 0,00
RemuneraçM de o!p6sítos Bancários 250.862,874,96 -7.506,.33 0,00 25.855.368,63
RertllJrH'!r<\çãode Dellôsitos fspcci<liS 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneraç:lo de Saldos de Recursos não

0,00 Qe< 0,00 O,C<
Oesembols~dos

Ou!r~S R(lceita~ de V<llores WIObl1laríos 0,00 000 0,00 -~• Receitas de C<lpltal 4O.331.?48 41 '5.145,05 0.00 40.326.303.36
• ) Opefilçõ{'s de Credito 18.0&\.118.33 O,C< O,IX lS.DG4U8.3

Amort;z"d~o de Em~rótimos 2.93&,605 7.1 ·112 73 0,0( 2.936.493,01
Aliel"lacii~ de BenS 115.>100,00 O,º, 0.00 11SAOO.()(

Oe$ esasCorrerotes 1.203.636.497,25 o,ex 0.00 1.203.636.497,25

I' luros e Encargos da Divida 20.:m.7S4,35 0,0( 0,00 20,507.7$4.,35
DI1-$fles8s de Capital 136.828.440,43 0,00 __!12<! ___ .________lli.,.828.~~

• Conce~sao de Ernpró:;timos 3OOroo,OO o,ex 0.00 300.COO.OO
(+ I Aqulsiç50 de Titulo de Caplt~1 Já

0,00 0,00 0.0( 0,00
Intl!l<filUzado

í -) Deduçllode Receita Para FOrl'1'laçâodo
96.013.447,76 0,00 0,0< 96013.447,7G

~UNDfn

+ I Receitas Correntes Intra-orçal"llentárlas 113.084.558,17 0,00 0,00 1n084,558,17
í + 1R;e(_(>ltasde C;lpltallntrao-r?mentárl;'ls 0,00 O. 0,00 0,00
(+ 1Arnortizaç3a de Dlvtdas 32.132.053,57 0,00 O, 32.132.053,57

RS1.00

2014 ,
Oi$(.r1minação

Dados púbtlcado5 0''''' Dados Finais
A , , ",A·H! .. C

I "I o.~
I' 1""',,, ,,,""'O, O,C)(

.) ""'"" I
, ,1 0.<>

,do "" O, ".367,166~lO
Mo> doe' , 0, O,, O,l~ O,,

, d, ",057.087, " 0,00
,0'p6,"0, "p",,,, M 0,00 0,0

de Saldos de Recursos não
0,00 0,00 O,OI 0,00

I O,. O,, O,, Q&;'

" C'O"', II 0,0
(,' ,d,O''''o 9. 0,0i ,, >d, , , ." ;," 0.0< '0'" "'S,"

, ''"' 0,('0
'.3"'.011 779, O,, O,OC

1')'"'°' O"',,, O,. 0.0
I, ,d.c"i""

J4~
o,ex O,QC

I.: i 0, O,OC
1+) "0;"<>0 d, lItolod, C'p,'" t'

O,OC 0,00 0.00
.

0,00, ,
I· , f>aril forn'ação do

O,OC O,OC "' .."" n.,,' .',"
·.34,36 0,0, i r 0,0( O,De O.'" 0,1<

0,0: 0,0<
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R$l,OO
2015

Ajustes para cornp.<rtibillzaçllo dos Indicadores

Discriminação
[)ildos pu[)l!cildos Gerais [~pedfif:Os Dados finais

A O C "A+[l+C

l::l_~~$_ult<ldo PrilJ4\,io -S3.21S.811,27 ..:30.028.344,31 ._ .• -7,142.9:56,00 -91,~7. 1l1.58
( t) Rc(cit<l~ Correntes 1.604.198941,]7 .42.751716,OB. 0,1)( 1.561.445.225,09
- ) fieceltils Fillanceiras 100.635.765,44 -12.729.008,71 0,00 87.906.757.73

RenlUne~odos Investimentos do R~P5 46.814.076,25 -12.714.143,57 0,00 1lI.099.9~2 68
jl.Jro~ de Titulas di! I\enda 0,00 ~OO 0,00 0,00
RemuMrad'iode Depó~itos 6<1n~árlo. 53.821.690,19 -14.865,14 0,0 53.806.825.05

~~.!.3ls:ilo de Den6sitos [SD~CliljS 0,00 0,00 0,00 0,00
. R~roune(il;;<io di! Saldo5 de Recursos n.;lo

0,00 0,00 0,0 0,00
De~embolsados

Out~~ .~..~~~.I_!~sde Voillore~ Mobj!i{lIilJ~ 0,00 000 0,. 0,00
(t) P.C(cit:ls de CO) i13l 49.55<1.301,89 -1.285,01 0, 49.547-1;)16.31:
- ) o.;;;~~c()(':sd~ Cr"dlto 28.270.0117,59 0,00 - 0,0: 28_270_(147,Sll

- Amortila,ç50 de Empréstimos 12.623 n1,89 -7,285,01 0,00 12.615.936,SB
(-) Allen-,j';:ljo de Elo::ns 450.0111,62 0,00 0,1)(] 450.041,62

-) ocS;:;eSils.(Orrentes 1.516.691.108,74 0,00 0,. 1.518.691.103,71\, Juros e (r.Larj(o~ da D(~kJa -, 20.455,847,78 0,00 0,0 20.455.847.78

·1 Ol'}jJesasde Capital 166.976.158,31 0,00 0,0 16ó.976.1SS,31

~ ) (onccssão de fi;:;-':;-rest!mo~ 12 ..:180 2.41,98 0,00 0,0 12A80.2In,~
( ...) AIjIli:>IÇ~O de "!itulo de C~pita! j<l

0,00 0,00 O,OC 0,00
t/ltell:rallzado
(-) Oedllr;3o CCf'lo.lcl:itaPara Formilr,ão do

102.104,129,60 0,00 0,0< 102.104.129,GO
FUNDCB
-t ) Receitas éO(f~ntes !ntraQrcamentj~s - t4_1:i4p·54::t07 -3.636,911 0,0< 145.536.906,13

( -tI Recci(a~ de Capjtallntraofça~nt!nta~~~ 7.742.956, 0,00 ·7.742.956.00 0,00
t *) Arnortili!Ç;!ode Dividas ~G.SOUB1,02 0,00 0,0( 35-.501.831,02

Fonte: l~ltl;lI1\;oOrçlllrlt'nl:lrio c Rdalúrin Resllmido da ExccLlçJoOrçillncntúria.

26, Os ajustes gerais 110S valores de R$ -70.445,795,52, R$ -20,920,666,93 e R$ -30,028,344,31,
nos anos de 2013, 2014 e 2015, respectivamente, correspondem às deduções de receitas
apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas à composição do FUNDEB,

27, Para o ano de 2015, l) ajuste espccílico no valor de R$ -7,742,956,00 corresponde à exclusão
das Receitas de Capital Intraorçamcl1tárias relativas à alienação de bens, por estas não fazerem
parte da composição do Resultado Primário,

28, O Resultado Primário do Município apresentou trajetória decrescente no período analisado, A
redução foi de R$ 83,698,57029 em 2014 e de R$ 86,025.642,52 em 2015, o que representa um
clecréscimo ele 106% e 1,713%, respectivamente,

Quanto Ao Serviço da Divida

29, Os procedimentos utilizados na apuração do Serviço da Dívida neste indicador são idênticos aos
adotados quando do cálculo dessa variável no indicador 11.
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:rnÍliCáflorJv,~:ije_~Pllsas-:éóiít)?~8ÔãlllE'Iléa..gosSociais na Receita Córrçnte Líql4da:
f .~' ",'-"(t,' "_"':,_, -1,-, "L" ,:h:; ,',' ::, '!~;"" ,":'i.- ,'" ,'.-_-;r';" "'-",' '" _ '"o

fne~peáas Cdro Pessoal'e E:ãcli'rgoslSociaiS'lReceita Corrente Liquida
~;>~~,~ .....;;:.:;, : ,,'.:....~ "':';,,,_,:,:,1<-';i., " ',>. " .:
Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Oespcslls com Pessoal c Encargos Sociais

30. A Oespcsa com Pessoal c Encargos Sociais compreende o somatório dos gastos com ativos,
inativos e pensionistas, deduzidos os seguintes itens, desde que tenham sido inicialmente
considerados (MDF, 5" edição, pág. 507 a 509):

a) indenizações por Demissão c com Programas dc Incentivos à Demissão Voluntária,
elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas;

b) decorrentes de decisão judicial da competência de período anterior ao da apuração, elemento
ele despesa 91 - Sentenças Judiciais;

c) dcmais despcsas da competência de período anterior ao da apuração, elemento de despesa 92
- Despesas de Exercícios Anteriores; c

d) eom inativos, considerando-se também os pensionistas, ainda que por intermédio de Cundo
espccíCico, custeadas com recursos vinculados, ou seja, provenientes da arrecadação de
contribuições dos segurados c das dcmais receitas diretamente arrecadadas por fundo
vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação ele bens, direitos e ativos, bem
como seu superávit financeiro.

31. Foram constatadas divergências entre as despesas com pessoal e encargos sociais apuradas a
partir dos Balanços c os apresentados peJo Município nos ROFs do 3° quudrimestre, conforme
quadro a seguir:

RS 100
J{ 1,\ /)n.liHESTnE

'--

~-- DI-:SI'I':5,\('Ot'., PeSSOAL - RG F 3' -EXf:ncíCJo DESPES,\ COM Dln:HENp
PESSOA I. - IlA I.A"ÇO PODER PODER SOMA nos: (B),(A)

----__(&---- _____ Ex~0rnvo__ LEGISf,ATIVO P()I~':'{I':' {!!L_ -:----:-~-_-'--
2013 588.889.554.48 513.655.090,30 14.664.763,24 528319.853.54 60.569.700.94
2014 658.090.263,77 576.411.396,45 16.268.946,40 S92.680.342,85 65.409.920,92
2015 743.577.586,43 605.432.720,04 16.892.872.44 622,325.592.48 12U51.993,95

32. Optou-se, prudencialmcnte, por considerar os valores apurados para os três exercícios
analisados.

33. Os valorcs apurados para o cálculo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nos anos de
2013,2014 e 2015 estào dispostos nos quadros apresentados a seguir:

\~':/
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HS 1,00

7m'

Oados Filiais
~A~!l"'C

L~_ll'..~~<>,,'q ~tl'~S Sod~l~

._!Jc~.!:l~rat~ç~úpor wmpn d<Herfllin~do (orlC
I ...)OLJIf~~ü",,~pcn~d<ll'es~oil' "",çoH""I"S de
Contr»to_' de f"rwi,-il;' "110lODC
(+ lApos"f'ltlldo,i~$ '" I(olforonas (ODe)
(;ji"",~õ,,~lll)C-
(. Ouifos UCO(l'jiCLO~I'r<!vido"çl:'rio~ (nfle)

~'<lnt"nçQ~ l"d,,;;)15 ._
~~<::n_I,:,.m~~ JudIC'J'~ Ir ...l~~_vo;:t p,,~~oal)
i...Jll~~p'~sas "ff h.u(":IO~ AnH~,!n"O"«C''-__ -l

dl(lI)<>~p('SiIs de LXNcino" fI"h",,:'''><s
... htivo" "l~$Oill)

_ !nd"fljj,,(-II;'~" r,,~!i\":,i 0':'5 I"r~balhjsl<ls

Do:lde~pubUCJdos
A

t,_i ...."t'H pa,-a COffil)atib,lIz;:tç:lo dos llldk ...do.".l.
Gerais tsp(!dflco~

• C

1578.348.307,94
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

124_250,1$

(_ ) IrI))ljvO~C peIlSI,,"'st,,~ custf.>;l005 <;om
rf.>cur50S~j Ilcul"do.

SG.228.16;l,26

Cont{jl""$~o P"I_!_<:,~,~I~~fvldor Ativo Civil

Cpntrlbulç,O" ilHon,,' Servidor A~i,,(l Milit;:ar

~~,j~!;!ISaQ )'>;nron"llnilt!vo CI~iI
C""trlIH,1 ~Q l'atro .... 1,,,,,\'VO MIlitar
Contdt:,,:!i)~o f'~lrom,II""'5ionjS\.!) Civil
COtlt,-ib-...! ~D Palron,,1 ""n~ionr5t ...Milit:.r
Co"~.fi~~o ~oServidor AtivoCivil
C!~~tflb",1 ':;0 ~o ~ervidnr '-tIve MIHt<lr

r-__~:~~~:~~:f~:~~~:~:~:;:~::;::~~~Itllr

Cnnt"t".IU,"O do 1'1.''');0>\;':'' 0,,11
Contfibu' ·~o do Penslonhla Militar
COfltr,U .. i a ...~ P:.lr"nil;S In\,,,

___ Outras Con\dt>,,,çõl.'~~" Hf'PS . _
OutnlS ~(,!C~'t;H f'''lrjn,on'',h_o:l~_I_~I~_~~

~~RQ(n't;:o; Correntes 111'1'';
C..,mp<I ,,~;;çllo l-I"'""c. EMf!.'Ul.'glnH.·~

~!~_~:"~'MI(I~!AGf'S ....> Rf'I'S)

o,

2.860.24S.03

_:?1.~I_8.2~
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

31 tiS,. 730.68
0,00

1527.358,61
o

8.3S"92,7
O,

4].165.)7V!9
0,00
0,
0,00

5500,680,5-7

563.869.554 48
678,348.307,94 O.~

0,00

0,00

0,00
000
0,00

0,00
0,00

0,<>

0,
0,00
0,00

"",00
, , ,

l)'snillljnaç~O
1),,(10$ pubJiCiJrlos G""vis (5J)edficos Oados Hnal.~

o O C ""~B..t:

,
~I

I~;~7,::::'"~':::,:~:'::,~o\OÜ~)

, d,
0,00 0,0< 0,<> o,cr

" ~
, , , ,, ,

1 ,

:,;,""""",,:',: ' "',"',," O,IX

,
1,""'''"", ,

"'=0 0,00 0,00
~tUfSD~,'1 •, , , , ", ",,,ono" , , "'" 0,00 0,"1 0,0<,

llif, , , , ,
, , , ,
, , , ,

, ,
, ,

',', ", , , ,
, , '

, , ,
, , , p

~
,

,""", :",'m" 0,00 0,00, !llG!'~ .".> HI'PS)

0,00

0,00

0,00
000
0,00

0,00
0,00
0,00

124.250,18
lZ~3%,6Z
7.46.0')4,99

7.4G.~.99

2 860.24S.03

0,00

0,

0.00

0,00 0,

B6.228.1(;3,2(; 0,00 0,0<

0.00 0,09 ~_
0,0(

71.428- 24

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

3LSS!l,nO 66
O_oo

1.527.35861

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

o,
0,
0,00
000
O,?? ~. __
0,00
0,

0,00

0,00
0.00
0,00
0,00
0,00

',00

0,00
lH592,77

O,
4'llS'!:o.3n.39

0,00
0,

0,00

u,
0,

°0.(10
0,00

0·02
000

0,000,00
------'---"._---
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Dados publicados
A c

", ,""".,,, ,, , 1 ,, ,, ,, ,

"
,

,
", ,, , ,

0,0( o,ex

~'

0,0<~.
0,0<

o,OC 0,0< o,oe

0.0< O,'"

Fonte: 8ulnnço Orçmm~nlafio c I{clatúrio de Ge.stão Fiscal

Dados rI""I~
til ~fH·C

~
0,0<

0.00

34. Os ajustes gerais no valor de R$ 5.228,75 em 2015 correspondem às deduções de receitas
apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas à composição do FUNDES,

35. As Despesas eom Pessoal c Encargos Sociais do Município apresentaram trajetória crescente no
período analisado. O aumento foi de R$ 69.200.709,29 em 2014 e de R$ 85.487.322,66 em
2015, o que representa um crescimento nominal de 11,8% e 13,0%, respectivamente.

Quanto à Receita Corrente Líquida

36. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador L

ilu~ic~dlH\V-C~paeidllde-d~'Gertt9ã(lüi-Pôupa.n~:"';~," ;,
i{Recf.'ilas.Correrites - Despesas cdhentes) /Receitas Corrllhtcs
,.;.~ ...,!, ~'" . ~ '" ,,_" " ,.,,:".,':;~ '<' .~".

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Correntes e às Despesas Co,.,.entcs

37. O item Receitas Correntes, conforme especificado no indicador I, registra "os ingressos de
recursos financeiros oriundos das seguintes subcategorias econõmicas: receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, agropecuàrias, industriais, de serviços, transferências correntes C

outras receitas correntes" (MOF, 5" edição, pág, 137).
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3&.O item Despesas Correntes refere-se às despesas que não contribuem diretamente para a
j()rmação ou aquisição de um bem de capital, como as despesas de pessoal e encargos sociais,
juros e encargos da dívida e outras despesas correntes, (ver MDr, 5" edição. piÍg, 150)

39. Para fins de apuração deste indicador, foram também consideradas as receitas e despesas inlra-
orçamentárias e as outras deduções elareceita corrente.

40. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Correntes nos 3nos de 2013, 2014 c 2015
estã() dispostos nos quadros apresentados a seguir:

, 1.00
'2013

Ajustes pJra conlpatlbilll"Ç)lo dos Indlca.dores

OIKrlrninação
D~dos publicados G~rals f.spedficos Dados rlflalS

A B ( "'A ... S+C

~~eltasCOHefltes "..•-----~- 1.464.083.814,00 .91·rnI.~~ O, 1.312.847,3tJ'J,6C!
elta .. lorrcnte5 .. 1.447.012.703,59 -9L23?.::"-OO,40 O. 1.3$S.?76.197,l9

f-:-!~eceita$ Corfent~s Intraor menta.ri~s 113,084551).17 ._- 000 O• 113.0SA.55S,17
(. ) Dedução de Receita Para FOfn\açao do

95.013.447,76 0,00 O.~ 9G.013.'l47,7fi
rUNDES

2014

Ajuste1 para compatibiHlaç.'ío dOi Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Cspecíficos Oados fll'lll's

A O ( "A~a.c

=)Receitas corrente$ 1,S54.065.127,n -19.262..41M7 0,00 1.514.602.11~.3(
~~it;JS Correntes _____. __o 1.521.856.443,25 -19,261.97~,1l 0.00 ._-- 1.462594.469.14
+) ~eC(!ltil5 CorreMes Intraorçamemari<J$ 131_435.425,38 ·434,313 0,00 UlA34.991,02

( • I Dedução de Receita Pilril Formilção do
99 226.745,86 0,00 O.OC 99,116,745,86

fUNDES

11$1,00

2015

AJ"'" I I

Dlscriminaçilrl
Dados pubUcildos G~ra!$ [sp€dfíco~ Dados Finais

A B ( "'A-i-B"'C

O,OC
0,0:, ~OO

I . ) O,do," de , ,
lO2.10ll.129,SC O,C< O,(]C

fUNues

l'êuntc: Balanço Orçmt1clllúriu.

41. Os qjustes gerais nos valores de R$ -91.236.506,40, R$ -39.262.413,47 e R$ -42.757.353.02.
nos anos de 2013, 2014 e 2015, respectivamente. correspondem às deduções de receitas
apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas à composição do FUNDEB.

42. üs valores apurados para o cálculo das Despesas Correntes nos anos de 2013. 2014 e 2015
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

"'''
Ajustes paril tclllp:'l1ibllilnç~o dos Indic.:Jdores

lJiscrimim.lç~o
Ondas pub!ica(io~ Ç;~r(lis f,;p~dficos Oildos Fh1<liS

A " C "'ATO.C

( +) Despesas Correntes 1.203.536.497,25 0,00 0,0( 1.W3.G36.497,25

R$lOO

R$1oo
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R$lOO

1014
AJUSles para compatibill~ilçJo dos Inrlicadores

O!scriminaçgo Oadosj)ublkaúo5 Gerais [~pedfjcos Dados FinaiS
A O C «)\.j.I)+C

(+ I Despesa;s Correntes 1.330,011.779,07 0.00 o,(l() 1.380011.779,07

fI~1 00

2015
Ajustes pua compatibilização do~ Indicadores

Dados publicados Gerai~ Espedfiços Dados Finars
Dlscrlmlnasão

A B C ~A+B+C

( +) Oespp.sas Correnles 1.513.691.108,74 0,00 O,~ 1.518,691.108,74

Fonte: lhlanço Orçaméntárío.

43, Não foram realízados ajustes nesse item.

:J~dj~.~Qrw:;F~rti~ipaçãQ,d{)s.r!!Y;estiinen,~os'n,aDeSr.~~átotáE
o:'. ,i .. i':r .'......,_,"::.'.: ,,"'~.. ,.. .".,;". -",_<,., '. "',"-
'lnvesti'mentQU í)esp\l.~aTotal ' 'i

,·:L ..c..... ."' . .,.," ',h .,.....'.' ,~.

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto aos Investimentos

44, O item Investimentos registra as despesas com o planejamento c a execução de obras, inclusive
eOm a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a
aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. (MDr, 5" edição, pág, 151)

45, Os valores apurados relativos a Investimentos nos anos de 2013, 2014 e 2015 estão dispostos
nos quadros apresentados a seguir:

R$lOO

1013
Ajustes p<tfiJ compatibllizaç.ão dos Indlcador('~

Dados publk3do5 Gerais Espe[jlitos DadtH finaiS
Oi~crlmjnaçãCl

A B C =A+B+C

+) Investtmentos 1~.396.396,86 0,00 O.C< 1001 3')6 386,8!'i

R$lOO

2014
Ajusle~ua compatlb,.llIz<1çaodos Indicadore~

Dados puoUcaáos Gerais ESpecifico!'. D<ldo~Finais-
DisCfiminaçllo

A , C "-A+O"C

( ... J Investimentos 114,138525,21 0,00 0,0{ 114.138525,21

R$ 100

ZOlS
A uste.lo p11f~ ç(}mpiltlbllJlaç~o do; Indicadores

D!Saim!Mção
nados publt(ados Ge(,;)\~ [$pedflcús Oados Finai$

A , C ooA+lHC

(+ )lnvesUmento5 117.994.085.31 0,00 0,0< 117.9"94.08S,31

46, Não foram realizados [~justes nesse item.

Quanto às Despesas Totais

47. As I)cspcsas Totais correspondcl1l à soma entre as Despesas Corrente e de Capital.
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48. As despesas inlra-orçamcntárias estão incluídas nas Despesas Totais,

49. Os valores apurados para o cálculo da Despesa Total nos anos de 2013, 2014 e 2015 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R 1,
2013

AjlJ5te~ l),iUllCOnlpatibilililç5o dos!ndlcadores

OiscrimiOtlçi!o
Dados puhlicados GeriJls E~peçifico~ Oados Finais

A 1.' C '<A >-(1 t C

{~Iô(t~€:sa Total 1,340.464.937,68 0,00 0,0 ;1.,34(1.464,937,68

I :;.IOespe~;) Cornmte 1.203.536.497,25 ___!!.!!! O, 1.203636.497,25
I'" lllcspesil de Capital . 136828.440.43 0,0: O, 136.828.440,43

" 1,

2014
Ajustes para (om atibUiliJçiio dos Indlcildor€:s

l)i1do~publicados G(H,lis tsp<.l<:(flcos Dado~ rinilis
Oi~riITHnJ~aO

A , C =A'+-[ltC

:IPe>pes() Tot ...1 - 1.$21.293.976,6$ 0,00 O,'" 1,527,293.976,68:

~:"~Sil (oftente ..- 1,300.011.779,07 1--- _. 0.00 0,00 1.380,011.779,07
(:;;-De$";-~$Dde Capit~1 147,2B2.197,61 0,00 0,0< M7.2B2..197,61

RS 1,00
2015

Ajt)ste~ para com Jtibllizilçllo dos lndlcaoofelõ

D<ldo5 publ"ildos Gcr<"iis (spllcilicos [}ad<lsfina;!
Ol,crimlnação

A U C "'A--t flt(

=t~~sa Total 1.685.667.267,05 0,00 0,0 1.685,667,257,05

• Deso-esa Corrente 1.. $18.591.10B, 74 0,00 0,00 1.51&691.103,7

(t) De:sp~sa d~ Capital 165976.15B,31 0,0< O, 165.976.158,]1

h)l){C: Balt1I1~'() ()r~'amenlórío.

50. Não foram rCHlizadosajustes nesse item,

h,dicad(}I' VII - Participaçlio das Contribúlções e RClnl!nerações II(} RPPS .n1\6Despesas
P ...evhienci:iri~s:

j (Coutl'ibllições + Rell)\mer~çllc$ cioRPPS) IDC$pes"àl' ..evjdepchírias

A~pcctosConsiderados na Apuração

Quanto às Contrihuições c Remunerações do RI'I'S

51. l\S Contribuições e as Remunerações do RI'I'S corrcspondem à soma das contribuições
patronal e cio servidor para O RPPS, acrescida das remunerações e das compensações
previdenciárias entre regimes, Não devem ser considerados como contribuições os recursos
aportados pelo Tesouro do Município a titulo de cobertura de déficit financeiro ou atuarial do
RPPS.

52. Os valores apurndos para o cálculo das Contribuições e das Remuncmções do RPPS nos anos de
2013. 2014 e 2015 estão dispostos nos quadros apresentados li seguir:

$ 00

$ 00
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D;o.do5 pub-ht;::Oo:los Geraols E~p<1~IHco.• O"d05 finaisVi$Uimln.,çlto
A O C .. A .,_n~-c

'o ",.'mo "6pdo" 0,0< 0,0<i I, , , , , ,
, '"''0''' , '''''lo' 0,0: 0,0: 0,0' 0,00

, , ", I i 0,0
I I' , , 0:0< 0,<>:, I i,

I , i 0:0< 0,0<, ,, , 0,1>(, , ,, , I

~ ~I
I I ,

'''''00'' ' ,M""" 0,0< O,Oi O,IX 0,0<

, , ", , ,
,~

, , ,
I , I , ,"= ~ 0.0< O,IX 0,0< 0,0<

I

,,,:-'~'~':~; ,"'., do, I

~ i 0,0< 0,0(

I ,

I~:~;
, I ,.;;;-~- :0,0<

" '.00

" ,
D"dos publlc<ldos G'H";' ""~"'o, Dados FII\'lI~

Olscrimlna.,.J..:.

" o ~A~B+C

, ~ 0,0' 0,<><, i ,
, , , ''''00,1 , , ,Mil"" 0,0< 0,0< "" 0.0<, I , ", I I "

I ", I
I ,, " , ,, , ,
I, , I

, I I

~O'iX, o"noo,' I oMIUt'" 0.01 "'" ".Oi, , , ,, , ,, ,, , , " o,ci

'"'''' " ;':~;:'" 0,0< 0,0< 0.01 0,0<"~,,oo
""~,:~':::,;,,,,,, M";';';; ,

0,0< 0,0< 0,0< 0,0<

,,
~

I~;,
, ~~". 0.0< O,Oi
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:2015
Ajustes n .. ra compatibi Ii~aç::io dosIndlcado,Ofs

Gerais Fspec,ficos

" ,
O~do&publicado~

A

Oado~ Hoa,!>
"'A+I} .. C

8) COJllribul õell e Rernuner" (Se, da I(PPS 1~,S57.21.4.:\8 ~lZ.71.9.37!,32 0, 141.S::I7.!l42oc;
( +) Co"trlbuiç6e~ p:lrD OIteslma PrÓprio de ',<><41.502.651,38 ·3.1.03,84 O 'U 499 547 54

pre~:I~~:id;:~::::f~~I_.s~~e;'N~."."I_d"O~'~A~t.!~~;;o~c;;;,;;"O:::=~======:::i",;Ü6~~~,,1,29~======~';:L~0~,;;,,!.,t========JO~:00~.======='J9~,6s~7~,j:4~S
(ontripuiç:lo p"tronal ServidorAtivo Militar 0.00 0.00 0,0 0,00

O, 0.00 0, o
000 000 o, _~
0,00 0,00 _.0, 0,00
0,00 0.00 o 0,00

3S.T!Ú.S:U 35 0,00 ~ ::'IR,176.531,35- ~ ~ =

Connlbul ~o I'iltronallniltlvo CIvil
Co"trlbul :lo Palron,,1 In.nivo MIII lar
Cont,i bul -:lo P"tron;ll "ensl<",ista Ci'ViI
ConUi"'u; :lo Patronlll Pen5loni~ta MIlitar
Contribui lIo do :'iurv,dor Ativo Civil
Contribui :lo do :>ervidor "'Ivo Mi!lt(l(
COl'\trlbul ão do ~,(!rvidor I"ativo C,vll 2.521.380,46 -2.052,04 0,00 2.519 ..s~a.'l2

0,00 0.00 O, 0,00
!lO 11'1.28 0,00 0.00 110.1142B

0,00 O,QCI__ 0.00 0,00
0,00 .9,00 O, 0.00

63.656.44448 _1.12491 0,0 63.654.31957
59.588_978,53 ~Z_12ol,91 O, 59.586,853,62

0,00

Contribui <liodq S"rvido. I,HnloJoMUltar
Contribui ão do P~n~lonjst" c'v.!
Contribui :lo do r·<!.n~io()lstilMllit".
Outras (ont.-ibu, -õ"'~ ara o f{PPo;.

+ ContribUi CO:fi Intmor "Jllentii~l.u"
Contribui 50 Patron~j Servl,lor Ativo Civil

o,~0,00Contribuiçilo patrona) Servidor Ativo MiUfar

1---c;;;'lntl<j~O 1':otronalln~tivo (.Ivil
Contnbulçllo I'Jtr(lf'lallnRtillo Militar

0,00

3.897.775,80
0,00

3.897.7750 00
0,00

0,00
0.00

0,00
000

169,503,64
0,00

0,00

000
000

0,00

r----§:.:~tr.i!'''lç~o l>iltro,..,~Jrt'n~lo~! ..$t(lOVII
COlltnb"!.!}.::io patronal Pe,,~lonista MiUtaf
Ouv~~ Contribuições Patronais

l"tr1>or ~m,,"t~.;(li p~fa o BPI'S

000
0,00

}~·6<!~t~000
0,00o,~

0,0086,51

0,00
000

0,0

O
ara o H!'flS

000
000

O",".s ReceluIs Pl:!lrlmonh.b do HPI>S
+ Outrõl.'ll Re.,~lCas Correntes J{PPS o

O

0,00

000
34.099.932,68

2,$64.0<12,27

~1l.714.10,5]1" Rcmuncr;:J ""dos 'nv"stlmentOS do RPPS
(+ I Comjlen.,,~l'io rlnDncc~rifdollGPS P'-""'(>
RPPS

46.S14.076,25

2.SS4,041,27 0.00

P(!11IC: Ba!nnço Orçn1l\Gotúriu

53. Os ajustes germs nos valores de R$ -20,788,236,87, R$ -19.101.247,91 e R$ -12.719,37232,
nos allos de 2013, 2014 e 2015, respectivamente, corrcspondcm às deduções de receitas
apresentadas no Balunço Consolidado nuo relacionadas à composição do FUNDEB,

Quanto Às Dc:spcsas l>rcvidcllciárias

54, Para Ilns de anillise da capacidade de pagamento, as Despesas Previdenciárias correspondem
às despesas de aposentadorias e reformas, de pensões, de outros benefícios previdenciários e de
compensação financeira do RPPS para o RGPS.

55, Os valores apurados pura [) cálculo das Despesas Previdenciárias nos anos de 2013. 2014 c 2015
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

" 1,
2013

Ajuste~ para compé1tlbiHztlção dos Indic~dore$

Ol5~dmjnação
O~d05 publicados Gerais Específicos Dadol Finais

A " ( :A+B+C

" O.. ~<J'Previdenciárias 118.635.032,32 0,00 O, 118.635,~~·A o~el1tado(i~s e Reforrnil~ 94.981.20593 000 000 94.981.20593
• Pensões 18_315.736,84 0,00 O, 18.315.736,84
+ 1O\.ltrO$ llenerlcios Previdenciarios 5.338.089,55 000 0,00 S,338.009,55

• fl,posentadori~5 e Reformas (OP( 000 000 000 000
( + 1Pensões (DOe 0,00 0,00 0,00 0,00

• Outros Ilenef!cios Previdenciários ODe 000 000 000 000
(+) Compensação financeIra do RPPS pJra I)

0,00 0,00 O,OC 0,00RGPS

oS 1,00

S6,Sl

0,00

, 00
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2014
Ajustes para compotibililacâo dos Ind;cador('~

Dados pllhlic<ldo5 Gerais Espotcificos Dildo~ Finllis
D!scrimlnação

A C "'AHHCB

" t)e:$pe~~ PrevJdendMa$ l38.487.661,23 0,00 0,0< 138..481.(,61,23
+ I Aposentadonas e flefotmas -- 112.635.9<10,00 ,-~~r--- _o,00 112.&3S;,;~
"') Pensões 20.262-649,54 0,00 0,0: 20.262,649,54

~ 1Outros Sendidos Pr(!videndários 5.589.077 69 0,00 O,IX - s·t~
(+) Aposenlóldori<ls e IlefoNlHt5 (DOe) o,ex 000 O,IX O,()(

+) Pensões (OOÇ1. 0,00 000 0,00 .0,00
+) Outros Beneficios Prl'!virlendáríos aoC) 0,00 0,00 0,00 0,00

1+) Compensaçào financeira do Rj>f>Spara o
0,0: 0,00 0,0( 0,00

I~GPS

R'>l00

2015
Ajustes para comp<ltibllir<lçãa dos Indicadores

Dados puhllcados Gera-is tspeciflros Dacos finais
Discriminação

A O C "'A+B+C

" O., sas Pmvldencl~lIilU :16),733.759, O,'" O,()( 163.733.75$,2, Aposentadorias e Reformas 136.407,953,58 0,00 0,00 -136_1107,953,53.
+) Pensões 22.031.390,71 0,00 00 22:.031.390,71

.. ) Out!O~ Beneficios Previóenti~rlos 5.294.414,98 0,« 0,1)( S_294A14,9S

f .. J Aposl!nt<1dorlas c Reformas {ODe) 0,00 0,00 0,00
-" ..~, Pensões ODe) 000 000 000 o,

.. ) OutrOi Senefíoos Prcvideflciâflos ODq
-

0,00 0.00 0,0\ <J,<l!.
t +) Compensilção Fln;mceir~ do Rf'PSpara ()

0,00 0,00 0,00 O,(](RGPS

Fonte: Balanço Orçam..::n1únn.

56, Não foram realizados ajustes nesse item,

57, As Despesas Previdenciárias do Município apresentaram lr~etória crescente no período
analisado, O aumento foi de R$ J 9.852,634,91 em 2014 e de R$ 25,246.092,04 em 2015, o qlle
representa um crescimento de 16.7% c 18,2%. respectivamente,

,rhdicÍidôr,YIir •Reçelt:ts TrybUtll'rilís fias Í)e~pesas<fé CústeiQ:'
!Receitas.:rrlbutaria; I ,I)esp~iL~,d~Custeio , ' .
Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Tributárias

58, As Receitas Tributárias compreendem as receitas com impostos, taxas, contribuição de
melhoria, receitas de dívida ativa tributária e de multas e juros de mora desses tributos e da
dívida ativa tributária,

59, Os valores apurados para o cálculo das Receitas Tributárias nos anos de 2013, 2014 e 2015
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: \I>c,,/

\( /
, 'l"_,

U
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I
Alustes para compatlbUiz.1Iç.'io dos Indicadores

OI:m1mi!1<lçào
Dildo$ publicados Ge-rais t5pedficos Dados finaL.

A , C "A.t-6 .. C

í '"i~reltas Tributárias 345Jl02.U6,25 -19.042.3S9,29 _. o,~ 326.959.756,91
...}Receita Tnbutâri a 320,939.149,26 -12,599.552.92 0,(1( 30lU39,696,34

(.j-! Mllltas (! Juros de Mor .. dos lnbuto5 864.736,78 0.00 0,00 &.4.7361'8
( ... ) R(.>c...lta da Dívida Alj·,,~Tribul~riil 16.423590,20 -3.594,74 0,00 16.419.995,'16

("t) Mul\~s e JurO$ di! Mom dtl Olvída A\wi) 7 774550,01 -6.439.21l..53 0,00 1.3.35.338,38
Tributaria

R 1,00
2014

AjuSleS_e~_rtlcornp"tibíllt~~ dos lndi~3dores
Oados publlçados Gerais Especiflcos Dados Finais

Discriminaç.::lo
A LI C "'AtíHC

'" )Re.:::eit:as TributáriWi 363.3].0.966,55 ·lS.ZS77S751 0,0< 348.Oól.Z09,Ol

~~ceit .. Trlbulüla 347.185_149,83 ·14.231,80:).18 0,00 3J2.953.344,65
+) Multas e luros de Mor.;! d051rlbuto~ 1.067.072,4::' 0,00 000 1.067.072.45. ftel:elt<l da Divida Ativ~ Tribl,lttna 11.054.384,61 ·23,521,<l4 0,0( 11_031,363,17

I -t-J Mult'ls e juros de MQf3 11<1DiviOiI Ai~\la 4_Q13_ES9,69 -100lA3(),9$ 0,0( 3011,428,74
TributMlilo

g "2015
Ajustes para cornp3liblliHIC!io dos Indicadores

Discriminação
r)~do$ ptlullc:Jdos 6er;lIs fspC!dflcos Dados finais

A fi C ",A+B+C

f" )Rec:eitasTributárI1l5 391517,117,09 -22.07B,797,(i.( o.{)( :t69.438.319,49

( +) RecelU'l Trlbutária 367,387,361,77 -15,769.7B9,61 - 0,00 351,617_572.16

( t) Multas e lufOS de Mora dos rriIJuto5 1,0<11.541,58 O, 0,00 1.041._541,5

( -t-) Receita da Olvida AUva TriIJutilrl;J 15.620.343,53 -J2.619,99 0,00 15587.123,54
(-t-) Multas e Juros de Mor ...da ll(vióa A'iV<1 7.467.870,21 ·6.276.300,00 0,00 1.191.4Jf2,21
TrIbutária

Funtl.!:Balanço Orçamentário.

60. Os 1\justes gerais nOS valores de R$ -19,042.359,29, R$ -15,257,757,57 e R$ -22,078,797,60,
nos anos de 2013, 2014 c 2015, respectivamente, correspondem às deduções de receitas
apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas á composição do FUNDEB,

Quanto às Despesas de Custeio

61, Para efeito da apuração deste indicador, consideraram-se como Despesas de Custeio as
despesas correntes, excluídas as sentenças judiciais e adicionadas as amoltizações de dívidas, A
perda líquida do FUNDEB não foi considerada na despesa de custeio,

62. Os valores apurados para o cálculo das Despesas de Custeio nos anos de 2013, 2014 c 2015
estão dispostos 110S quadros apresentados a seguir:

2013
Aju~te! p<J!'i1 compntluilil<l('~O d(l~ Indicadores

Oist:rlmlnaç50
D.Jdo~ publicados Gerais (~peclricos O"dos rm3is

A B C =A+B~C

('" 1Despes3$. de Custeio 1.23S.644.300,6ii 0,00 0,0< 1.13S.E44.300,5Il

~ ) !)~spesa~ Correntes 1.203.636,497,25 o,no OiX 1.20.;!,63fi.497.2S

( .) Senl~nç,,5 Judidais 124.250,16 0,00 0,0( 124,250.18
$enlBn~as Juójci~is (re13livo a pe Hoal 112.39662 000 000 122.3% 62
Sent~nças Judid ~js 1,853,55 0,00 0,00 1.853,5&
<;pnlonc;as Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

+) Amortil~ções de Dívldas_ .- 32.1.32.053.5'1 0,00 0,00 3] 13Hi51,S?

$

$ 00

n$lOO
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/'Ij\mes para C<:)mpatlbHilllçlío dos lndjeadnres

Dtscriminaçilo
O:idas publfcado~ Ger~!s Espedflco~ oados Flnals

A B C =A.j.IH-C

"I Despesas de C!.Istelo 1.411.755.908,04 0,00 o.o! 1.411.755.908,04

( 'l-) [)e;p_~ ..i'ls Correntes: 1.300.011.779,0 ,0,00 0,00 l..380,011.779,0

Sentenças Judiciais 878,03366 0,00 D,m 878.033,66

Senlrru;as JudiciaIs Irelatlvo:J f2essoal) 65S.61D,O,~ 0,00 000 6S5;.?l~
SÍ!htcn~asjudldi!.h 222.423,1)1 ~\l( ó!ii 222,423,61

Sentenças Judl(ia.ls 0.00 0,00 0,0( 0,00

(-I') Amol1.ililçÕes de OivldôlS 32.&22.162,63 0,00 O,CK 32 6J:2 162,63

R.$loo
2015

Ajustes para compatlbililação dos Indlcildores
Dados publicados Gerais Espedh~o$ Oadosfin~ls

Discriminação
A n ",.1\.+3+(C

'" IQc_s_~M.sde Custeio l.SS.L076.384,7 0,00 0,0< - 1.551.l)7~~~~
+ Despesas Cor(ente~ 1.519.691108,74 0,00 0,00 1_518.691.108,74

- ) Senlenç~s ludlti~js 4.116.554,98 0,00 0,00 '!J}i:~~,9g
Sentenças Judiciais (ret~uvo a pesS031J 3.391.252,(>6 0,00 0,00 ] 591.25:2.(.6

Sentem;~s J udJC;ôlis 27.:;,302,32 000 0,00 225.302:,31

Senteflo;asJudk.e.is 0,00 0,00 0,00 O,
1+1 Amortll~,ões de Dívldi1s 36.50U31,02 0.00 0,00 3G,S01.!Bl.Ol

fonte: Balanço Orçamcntàrio.

63. Não foram realizados ajustes nesse item,

Quanto à Classificação Fiscal do Município

64. Com os dados coletados e os ajustes realizados nas vanaveis que compõem cada um dos
indicadores econômico-financeiros. procedeu-se ao cálculo da situação fiscal do Município.
conforme dispõem os artigos 3°, 4' e 5°. da Portaria MF nO306. de 10109/2013, Ao final do
cálculo, o Município obteve a pontuação "2,22", que corrcsponde à classificação "3".

2' Etapa - Enquadramento das Operações Pleiteadas aos Indicadores de Endividalnento e
:ServiçQda Dívida '
Aspectos Considerados na Apura5=ãc::o .~_

65, A verificação cio enquadramento das operações de crédito pleiteadas foi !Cita em razão ele o
Município ter obtido classificação B na In Etapa da análise. e teve por base as intonnal'ões
fornecidas nos quadros demonstrativos do Anexo II da Portaria STN n" 543, de 18/09/2012, c os
procedimentos dclinidos nos artigos 6° e 7° da Portaria MF nO 306, ele 10/09/2012.

66, A projeção do cronograma de desembolso e de serviço da dívida teve corno base a Divida
Pública Consolidada acrescida dos efeitos das operações de crédito já contratadas c a contralar
que foram objeto de pleito de verificação de limites e condições previstos nas Resoluções nOs40
e 43 do Senado Federal, ambas de 2001 ou Decreto n° 3.502, de 12 de junho de 2000,

67. A projeção dos saldos devedores e do serviço da Dívida Pública Consolidada foi realizada de
acordo com as condições contratuais inf01ll1adas pelo Município no Demonstrativo Anual do
Cronograma de Compromisso da Dívida Consolidada Vincenda e das Demais Condições
Contratuais (lla), do Demonstrativo do Cronograma de Compromissos da Dívida Consolidada
Vincenda e das Demais Condições Contratuais - Cronograma de Liberações (]fb), e do



Demonslrativo do Estoque e Pagamento de Precatórios (1Ic), todos da Portaria STN n" 543, de
18/09!2012.
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Quanto ao Indicador de Endividamento

68. Para realizar o enquadramento das operações de crédito pleiteadas no Indicador de
Endividamento, foram considerados:

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor das operações de
crédito pleiteadas e a Receita Corrente Líquida projetados. posicionados no mês de
dezémbro de cada ano (End", = 0,07);

b) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor da Dívida
Pública Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de
dezembro de cada anO (MédiaEnd, = 0,36); e

c) falor de ponderação (FI') de 40%, em razão de a classificação fiscal obtida ter sido B.

Apmação:

Endiv'Jamcnlo Endividamento AUMENTO "

Exercício RC [, proietada ATUAL [)IRCL PLEITEADO DIReI.
2016 1.422.408.670,00 624.022.258,68 0,44 44.295.075.00 0,03
2017 1.465.080.930, lO 579.567.262,04 0,40 92.805.381,60 0.06
2018 1.509.033.358,00 544.200.199"18 0,36 114.763.048.20 0.08
2019 1.554.3Q4.358,74 508.917.728,59 0,33 128.858.400.00 0.08-~O20 1.600.933.489,50 476.607.542,76 0.30 125.368.044.52 0,08
- Medulcndt = Media(D/RCL) 0,36 [,ndOC = Media(d/RCLl 0,07

Margem Máxin,," (I.MédiaEnJt)xFP 0,25

Memória de C''ilculo do Indicador de Enru\idamento

Indicador de Endividamento

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Endividamento

C End" __l _0.07 < 0,25 \ (I - MedinEndt), FI' J_._._ Enquadrado ]

ô9. Diante da constatação de que a média da relação saldo devedor das operações de crédi(()
pleiteadas e a Receita Corrente Líquida projetados (End", = 0,07) l"Oimenor que (I -MédiaEndt)

X FP. ou seja, menor que 025, as operações atendem ao disposto no arl. 6° da Portaria MF n°
306, de 10/09/2012,

a) média aritmética, dos primeiros cinco excrcícios, da relação serviço da dívida elas operações
dc crédito pleiteadas e a Receita Corrente Líquida, posicionados no mês de dezembro de
cada ano (SI)", = 0,35%);

i
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Quanto ao Indicado!' de Se"viço

70. Para realizar o enquadramento das operações de crédito pleiteadas no IndIcador ele Serviço da
dívida, l"Orumconsiderados:
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b) média aritmética. dos primeiros cinco exerC1ClOS. da rclnção serviço da ~ivida Pública
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro de
cada ano (MédiaSD, = 4,00%); e

c) fator de ponderação (FP) de 40%. em razão de a classificação fiscal obtida tcr sido B.

Apuração:

l\1cmória de ("ilculo do Indie:ulor tle Serviço da Oívida,. ,

Serviço da Divida Serviço da Divida
Exercício RCL projetada ATUAL SD/RCl AUMENTO PLEITEADO SD/RCL

2016 1.422.408,670,00 7 U17.570,27 5,03% 65 L514,11 0,05%

2017 L465,080,930,10 69,584.064,74 4,75% 2-625,855,44 0,18%,
2018 1,509,033.358,00 56,729,100.29 3,76% 4,981.353 76 0,33%
2019 1,554,304.358,74 53,819,005,03 3,46% 7,159,873,83 0,46%
2020 1.600,933.489.50 47.801.460,78 2,99%~ 11.467,205,88 0.72%

- McdiaSDt = Media(SD/RCL) 4,00% SDae = Media (SD/RCL) 0,35%
Mar«cm Máxima = (10% - MédiaS!)t) x FI' 2,40%

Indicador de Serviço da Dívida

Indicador de Serviço da Dívida ~ (10% - MediaSDt) x FI'

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Serviço da Dívida

'----_SD_,--'-,_-LI_ 0,35% 2,40% I (10% - MediaSDt) x FI' I E_;'n_:q_'H_ld_ra_d_o__ J
71. Diante da constatação de que a média da relação serviço da dívida das OPCl'aI:ÕCSde crédito

pleiteadas c a receita corrente liquida projetados (SD,," = 0,35%) foi menOr que (10% -
M':diaSD,) x FP, ou seja, menor que 2,40%, as operações atendem ao disposto no art. 7' da
Portaria MF n' 306, de 10/09/2012, \if.~ \Ji>-<:Y
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, TESOURONACIONAL

Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Nota n° 5112016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF

Brasília, 22 de abril 2016.

MANIFESTAÇÃO NO ROF. Operação de
crédito externo com garantia da União entre
o Município de Caxias do Sul - RS e a
Corporação Andina de Fomento - CAF, no
valor de US$ 33.000.000,00. Recursos
destinados ao financiamento do Programa de
Desenvolvimento da Infraestrutura e
Serviços Básicos de Caxias do Sul! II - PDI
lI.

ROF na TA759551
Processo n° 17944.000189/2015-78

1. De modo a atender ao disposto pelas Resoluções nO2.515, de 29.06.98 e n°
3.844, de 23.03.2010, regulamentadas pela Circular nO3.491, de 24.03.2010, todas do
Banco Central do Brasil, que tratam dos procedimentos para registro no módulo Registro
de Operações Financeiras - ROF, do Registro Declaratório Eletrônico - RDE,
verificamos, nesta data, que o ROF na TA 759551 está em conformidade com as condições
financeiras negociadas no Contrato de Financiamento.

2. Desta Íonna, sugerimos, à época da conclusão da análise da STN, a inserção
no Sistema de Informações Banco Central - SISBACEN da seguinte manifestação:

3. Nos termos do art. 98 do Decreto nO93.872/86, a STN nada tem a opor que
O referido Ente seja autorizado a credenciar a op. de crédito externo, com garantia da
União, com a CAF, no valor de US$ 33.000.000,00, destinados ao PDf fI, objeto da
Recom. COFfEX n" 03/0110. Importa ressaltar, todavia, que a decisão deste lvlinistério
somente será formalizada quando do encaminhamento do pleito ao Senado Federal.

Anexe ao processo.

/~:::_:;_--çç::?~
Àndrius Gabriel Corrêa Cavalcante Lima

Analista de Finanças e Controle
Lp'ândro Enri lÍe Pereira Espino
Gerente da GERFI/COPEM
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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

ENTRE A

CORPORACÃO ANDINA DE FOJ\fENTO

EO

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

CONDICÕES PARTICULARES DE CONTRATACÃO

I

II,

I
I,
I

I
I

Pelo presente instrumento de Contrato de Empréstimo que celebram a Corporação Andina de
Fomento, doravante denominada CAF, representada neste ato por seu Diretor Representante no
Brasil, Se'nhor Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura, de nacionalidade boliviana, maior de
idade e identificado com Passaporte Boliviano N°, 2.354,880, devidamente autorizado para tal
ato por procuração especial conferida pelo Senhor Luis Enrique García na qualidade de
Presidente Executivo da CAP, perante a Embaixada da República Federativa do Brasil em
Caracas, na data de 11 de fevereiro de 2014, por uma Parte; e por ouU'a parte, o Município de
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, da República Federativa do Brasil, doravante
denominado "Mutuário", representado neste ato pelo(a) Senhor(a) [·l, de nacionalidade
brasileira, Identidade nO [...l, CPF n° [...l, na qualidade de Chefe do Poder Executivo,
devidamente autonzado(a), nos termos e condições a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIJ\fEIRA: Declarações

I.Mediante Resolução No. 8913/2014, de 28 de novembro dc 2014, o Presidente Execntivo da
CAF aprovou o "Programa de Desenvolvimento da Infràestrutura e dos Serviços Básicos de
Caxias do Sul II (PDI lI)". As Partes concordam que tanto os desembolsos quanto as
amortizações SOmente poderão ~er feitos em Dólarcs, de acordo com o estabelecido nas
Cláusulas 8 e 9 das Condições Gerais de Contratação incluídas no Anexo "A" do presente
Contrato.

2. O Mutuário solicitou à CAF um empréstimo para financiar parcialmente o "Programa de
Desenvolvimento da Infraestrutura e dos Serviços Básicos de Caxias do Sul II (PDI II)",
doravante denominado "Programa".

3. A CAF considerou que o Programa é elegível para o fman<lianlento c consentiu em aprovar o
empréstimo em favor do Mutuário, sujeito aos termos e condições eStipulados no presente
documento. ~



CLAuSULA SEGUNDA: Objeto do Empréstimo

De acordo com as cláusulas do presente Contrato de Empréstimo e sujeito às condições nelas
estabelecidas, a CAF se compromete a emprestar ao Mutuário,.sob a forma de mútuo, o montante
indicado na Cláusula Terceira, e o Mutuário o aceita com a obrigação de utilizá-lo
exclusivamente para financiar o Programa a ser executado no Município de Caxias do SuIIRS,
bem como a amortizá-lo nas condições pactuadas neste Contrato de Empréstimo.

CLAUSULA TERCEIRA: Montante do Empréstimo

De acordo com as clánsulas do presente Contrato, o empréstimo que a CAF concede ao Mutuário
será de trS;$3S,OOO,OOO,OO(tr!ntá:étrês milh~$;#!)óla,es);

CLAUSULA QUARTA: Prazo do Empréstimo,

CLÁUSULA SEXTA: O Órgão Executor ,

,..
O empréstimo terá um prazo de 16 (dezesseis) anos, incluído o Prazo de Carência de 4 (quatro)
anos, contado a partir da data da assinatura do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: Aplicação dos Recursos

O Mutuário concorda expressamente que os recursos do empréstimo serão destinados a financiar
unicamente custos diretos do Programa, incluindo os seguintes itens: (i) obras e sua supervisão
técnica, ambiental e social; (ii) auditoría externa 'e supervisão de segurança viária; e (iH) a
comissão de financiamento e os gastos de avaliação conforme estabelecido no Quadro 1 - Usos e
Fontes do Programa - Anexo "B". .

O Programa está descrito de forma detalhada no Anexo "B", parte integrante do presente
Contrato.

As funções do Órgão Executor, conforme indicadas no Anexo "A", ficarão sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças do Mutuário ou outro órgão que
vier a sucedê-la com as mesmas atribuições. O Órgão Executor contará com uma Unidade
Gestora Local (UGL).

CLAUSULA SÉTIMA: Prazo para Solicitar e Prazo para Desembolsar o Empréstimo

O Mutuário terá um prazo de até 6 (seis) meses para solicitar o prímeiro desembolso, e de até 48
(quarenta e oito) meses para solicitar o último desembolso do empréstimo. Esses prazos serão
contados a partir da data de assinatura do presente Contrato.

2

CLÁUSULA OITAVA: Condições Especiais:



Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento, por parte do Mutuário, de
forma que a CAF considere satisfatória, das condições estabelecidas na Cláusula 5 do Anexo
"A", e das seguintes condições:

Prévia ao primeiro desembolso:

Apresentar à CAF: (i) evidência da vigência de instrumento legal, por meio do qual foi
criada a UGL; e (ii) estrutura da UGL para gerenciar e coordenar o Programa.

Prévias ao início dos desembolsos de cada obra ou conjunto de obras:

Apresentar:
1. Projeto executivo, incluindo parecer técnico independente de segurança viária, aprovado

pela autoridade municipal competente e o respectivo edital de licitação. Para obras que
estejam em andamento, apresentar um relatório da situação atual da obra e o orçamento
atualizado. No caso do acesso ao BaitTo Planalto, na BR-116, apresentar a anuência da
autoridade federal competente. Apresentar também a comprovação do início do processo
de contratação dos serviços de consultoria para a elaboração do Plano Diretor de
Mobilidade Urbana do Município.

2. Estudos de impacto de tráfego, avaliação de altern;\tivas e gestão do tráfego do acesso ao
Bairro Planalto na BR-116. Esses estudos de impacto de tráfego deverão ter, pelei menos,
os seguintes elementos: (i) identificação e justificativa da intervenção; (ii) contagens de
tráfego atualizadas por tipos de veículo (incluijldo contagens dos fluxos direcionais); (iii)
incidência do transporte público; (iv) as matrizes origem-destino; (v) a projeção de
tráfego para 5 (cinco), 10 (dez) e IS (quinze) anos; e (vi) informações sobre acidentes.

3. Cópia dos contratos de obra. Caso o orçamento oficial de contratação seja superior ao
indicado no Programa, apresentar a justificati va e as fontes de financiamento da diferença
orçamentária.

4. As respectivas homologações emitidas pelo Mutuário, nas quais conste que cada uma da~
contratações no âmbito do Programa está em conformidade com a legislação brasileira
vigente relativa a licitações e a contratps com a administração pública. Apresentar uma
cópia das atas de avaliação de ofertas e adjudicação.

5. Cópia do contrato assinado com uma empresa de supervisão técnica ou, na falta dele,
comprovação de que o Mutuário tem sistemas e mecanismos próprios para atender à

, gestão de controle e acompanhamento das obras, incluindo os aspectos ambientais e
sociais, caso aplicável.

6. Relatório inicial de gestão ambiental, caso aplicável, qlle deverá incluir:
(a) Licenças ambientais (ou outro instrumento);
(b) Orçamento socioambiental, com indicação das fontes de financiamento;
(c) Plano de desapropriação e/ou reassentamento;
(d) Plano de comunicação, que deve incluir: (i) atividades a serem desenvolvidas nas
obras; (ii) difusão de impactos ambientais e medidas de mitigação; (iii) ações de
conscientização dos trabalhadores; (iv) medidas de segurança para as comunidades
vizinhas; e (v) cronograma, orçamento e responsáveis.

7. Evidência de que já foi iniciado o processo de contratação dos serviços de segurança
viária, individualmente ou no âmbito dos serviços de supervisão de obra.

3



Durante o período de desembolsos:

4

1. Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura do Contrato de
Empréstimo, o Manual Operativo do Programa.

2. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do primeiro desembolso, uma cópia do
contrato realizado com uma empresa independente com reconhecida capacidade técnica,
responsável pela auditoria externa do Programa, com o objetivo de audüar o
cumprimento da execução financeira do Programa. Também deverá verificar se os
procedimentos de contratação estão de acordo com a legislação aplicável vigente.

3. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o último pagamento de cada obra, a
evidência do início dos trâmites para a obtenção da licença ambiental de operação de
cada uma delas. Apresentar: (i) no segundo semestre de cada ano, o projeto de Lei
Orçamentária Anual (PLOA) para o ano seguinte que inclua a contrapartida locàl para o
Programa; e (ii) dentro dos primeiros quarenta e cinco (45) dias do ano a dotação
orçamentária referente à contrapartida local (LOA sancionada).

4. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da conclusão de cada obra ou
conjunto de obras, um relatório indicando as atividades de manutenção preventiva, de
rotina e corretiva. Esse relatório deve incluir, entre outros: (i) cronograma de atividades;
(ii) orçamento estimado; e (iH) recursos humanos disponíveis e instituiçãO responsável
pela sua execução.

5. Apresentar previamente para consideração da CAF qualquer alteração significativa dos
projetos, custo ou prazo.

6. Para utilização de "Contingências", incluída no orçamento do Programa, apresentar
previamente a relação das atividades que serão financiadas por esse item e sua
justificativa.

7. Comprovar a aplicação dos recursos da contrapartida local, de acordo com o pari passu
estabelecido no Quadro 1 do Anexo B, referente aos custos do Programa. A citada
comprovação será verificada nos momentos .em que o acumulado dos desembolsos da
CA.F atinja 30%, 60% e 90% do total do empréstimo.

8. Apresentar os seguintes relatórios:
Inicial: Dentro dos 45 (quarenta e cinco) dias corridos a partir da a,~sinatura do Contrato
de Empréstimo, um relatóriq atualizado contendo: (i) cronograma de execução de obras e
desembolsos; (ii) orçamento de investimento e fontes de financiamento, incluindo o
orçamento ambiental; (iii) para as obras em andamento, apresentar a seguinte
informação: medições realizadas, valores pagos e a pagar, relatórios da supervisão e
qualquer outra informação considerada relevante pela CAF.
Semestrais: Dentro dos 45 (quarenta e cinco) dias corridos a partir de 30 de junho e 31
de dezembro e durante o período de desembolso de recursos CAF e contrapartida local,
apresentar um relatório de avanço cOI)tendo: (i) avanço tIsico-f\nanceiro do Programa; e
(ii) implementação da gestão ambiental e ·social.
Anuais: Dentro dos 45 (quarenta e cinco) dias cOlridos contados desde o início do ano:
(i) relatório de auditoria externa correspondente ao ano imediatamente anterior; e (ii)
uma atualiz~ç.ão do Manual Operativo do Programa ou documento similar de supervisão,
caso necessano. ~

(w



•
Final: Dentro dos 180 (cento e oiten'ta) dias corridos da data de encerramento do período
de desembolsos de recursos CAF, apresentar o relatório de encerramento, de acordo com
um modelo a ser fornecido pela CAF.
Outros relatórios: Apresentar outros relatórios que, razoavelmente, a CAF solicitar
durante a execução do Programa.

CLÁUSULA NONA: Reconhecimento de Investimentos e Gastos

A CAF, a pedido do Mutuário efou do Órgão Executor, poderá realizar o reembolso de
investimentos, e gastos do Programa efetuados com recursos próprios a partir da data de
aprovação da operação pela CAF (28 de novembro de 2014) até a data de cumprimento das
condições prévias ao primeiro desembolso, com exceção da obra da Estrada da Uva, que será
reconhecida desde 10 de julho de 2014, conforme o orçamento do Progranm. Esse reembolso não
poderá exceder 20% (vinte por cento) do total do empréstimo, e será utilizado exclusivanlente
para reembolsar investimentos e gastos elegíveis pela CAF, correspondentes a obras e serviços
executados que sejam parte do Programa, de acordo com o estabelecido no orçamento do
Programa. (Quadro 1-Usos e Fontes do Programa - Anexo "B").

Adicionalmente, o Mutuário e/ou o Órgão Executor poderá solicitar à CAF o reconhecimento de
Íllvestimentos e gastos considerados elegíveis como recursos de contrapartida local, executados
em obras do Programa realizadas a partir de l° de junho de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA: AmQrtização dQEmpréstimQ

o empréstimo será amortizado pelo Mutuário mediante o pagamento de 24 (vinte e quatro)
parcelas semestrais, consecutivas e preferencialmente iguais, acrescidas dos juros no vencimento
de cada uma das parcelas. O pagamento da primeira parcela semestral de amortização do
principal efetuar-se-á após 54 (cinquenta e quatro) meses, contados a partir da data da assinatura
do presente Contrato.

Havendo qualquer atraso no pagamento das parcelas de amortização antes mencionadas, a CAF
terá direito de cobrar Juros de Mora, sem prejuízo de suspender as obrigações a seu cargo e/ou
declarar vencimento antecipado do presente empréstimo, de acordo com o disposto nas Cláusulas
16 e 18 do Anexo "A".

CLÁUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRA: Jurosl

a) O Mutuário obriga-se a pagar semestralmente à CAF os juros sobre os saldos devedores do
principal do empréstimo à taxa anual variável que resulte da soma da taxa UBOR para
empréstimos de 6 (seis) meses, aplicável ao período de juros, mais a margem de 2,15% ,(dois
vírgula quinze por cento).

! As condições financeiras do presente contrato terão validade de 12 meses, contados a partir da data de
aprovação do financiamento pela CAF. Caso Ocontrato não seja assinado pelas partes nesse periodo, as co.",lições ~
financeiras poderão ser alteradas de acordo com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada antes da
assinatura do contrato),



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Comissão de Compromisso3

Do mesmo modo, será aplicado o estabelecido na Cláusula Décima Segunda das Condições
Particulares de Contrat<\Çãoe no item 6.1, da Cláusula 6, do Anexo "A".

(b) Para o caso de mora, o Mutuário obriga-se a pagar à CAF, além dos juros estabelecidos no
item anterior, 2,0% (dois por cento) anuais.

Do mesmo modo, será aplicado o estabelecido no item 6.2, da Cláusula 6, do Anexo "A".

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Financiamento Compensatóri02

Durante o período de 8 (oito) anos contados a partir da data de início da vigência do presente
Contrato, a CAF se obriga a financiar 80 (oitenta) pontos básicos .anuais da taxa de juros
estabelecida na Cláusula Décima Primeira. Dessa forma, a margem citada no item (a) da
Cláusula anterior corresponderá a 1,35% (um vírgula trinta e cinco por cento) anuais. Esse
financiamento será realizado com recursos do Fundo de Financiamento Compensatório. O prazo
mencionado poderá ser ampliado, sujeito às disponibilidades desse Fundo e a critério da CAF.

a) O Mutuário pagará à CAF uma comissão denominada "Comissão de Compromisso", por
colocar à .disposição do Mutuário o crédito especificado na Cláusula Terceira. Essa comissão
será equivalente il 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) anual, aplicado sobre os saldos
não desembolsados do empréstimo. O pagamento dessa cómissão será efetuado em Dólares, no
vencimento de cada parcela semestral, até o momento em que cesse tal obrigação, segundo. o
di<spostono último parágrafo desta Cláusula.

A comissão será calculada em dias corridos, cOJUbase num período de 360 (trezentos e sessenta)
dias por ano.

A comissão será devida a partir do vencimento do primeiro semestre de vigência do presente
Contrato de Empréstimo e cessará, no todo ou em parte, na medida em que:

(i) tenha sido desembolsada parte ou a totalidade do empréstimo; ou

(li) tenha ficado total ou parcialmente sem efeito a obrigação de desembolsar o empréstimo,
de acordo com as Cláusulas 4, 14 e 16 do Anexo "A"; ou

2 As condições financeiras do presente contrato terão validade de /2 meses, ,contados a partir da data de
aprovação do financiamento pela CAP, Caso o contrato não seja assinado pelas partes nesse período, as condições
financeiras podertio ser alteradas tle acordo com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada antes da
assinatura do contrato).
3 As condições financeiras do presente contrato terão validade de ·12 meses, contados a partir da data de
aprovação do financiamento pela CAF. Caso o contrato mio seja assinado pelas partes nesse período, as condições
financeiras poderão ser alteradas de acordo com as políticas de gestão da CAF, (essa nota será retirada antes da
assinatura do contrato).
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(iii) tenham sido suspensos os desembolsos por causas não imputáveis às Partes, conforme a
Cláusula 17 do Anexo "A".

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Comissão de Financiamento4 e Gastos de Avaliação

a) O Mutuário pagará à CAF somente uma vez uma comissão denominada "Comissão de
Financiamento" pela concessão do empréstimo. Essa comissão será equivalente a 0,85% (zero
vírgula oitenta e cinco por ceuto) do montante indicado na Cláusula Terceira do presente
Contrato, e será devida a partir do início da vigência deste Contrato de Empréstimo. O
pagamento dessa comissão será efetuado, em Dólares, no mais tardar, quando se realize o
primeiro desembolso do empréstimo.

b) O Mutuário pagará diretamente à CAF a soma de US$ 50.000,00 (cinquenta mil Dólares) a
título de gastos de avaliação. O pagamento dos custos de avaliação deverá ser efetuado em
Dólares no momento que ocorrer o primeiro desembolso do empréstimo.

CLÁUSULA DÉCIMA QPINTA: publiçidade

O Mutuário a~sume a obrigação de divulgar que o Programa está sendo executado com
financiamento parcial da CAF e, para tanto, deverá coordenar com a CAF a colocação do nome e
do logotipo que a identifique em todos os cartazes, avisos, anúncios, placas, publicações ou
qualquer outro meio de divulgação do Programa, ou nos documentos convocatórios relativos à
lícitação pública de obras ou serviços correlatos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Garantia

Simultaneamente a este Contrato, a CAF e a República Federativa do Brasil, doravante
denominada "Garantidor", por meio de um representante autorizado, assinam um contrato
ajustado conforme o Anexo "C", que é parte integrante do presente Contrato, em que esta se
constitui como Garantidor de todas as obrigações relativas ao pagamento do serviço da dívida
(principal, juros e comissões) contraídas pelo Mutuário no presente Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Comunicações

Todo aviso, solicitação ou comunicação entre as Partes, relacionados ao presente Contr<lto,
deverá efetuar-se por escrito e será considerado efetivo ou enviado por uma dàs Partes à outra,
quando entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto no caso de arbitragem, que
deverá ocorrer mediante recibo de notificação aos respectivos endereços a seguir:

ÀCAF

Endereço: CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO

4 As condições financeiras do presente contrato terão validad(? de 12 meses, contados a partir da data de
aprovação do financiamento pela CAF. Caso o contrato não seja assinado pelas partes nesse período, as condições
financeiras poderão ser alteradas de acordo com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada antes da
assinatura do contrato).
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Caixa Postal N° 5086
Altamira 1060
Caracas, Venezuela
Telefone: + 58 212 209.2111
Fax no. + 58 212 209.2422

Ao Mutuário

Endereço: :MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Rua Alfredo Chaves, 1333
Bairro Exposição, CEP: 95020-460
Caxias do Sul, Rio Grande do Sul
Telefone: + 55 54 321~ 6170
Fax: + 55 54 3218 6170

CLÁUSULA DÉCIMA OIT AVA: Cópia de Correspondência

A CAF e o Mutuário enviarão cópia de toda correspondência relativa à execução do Programa
para:

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Esplanada dos Ministérios, Bloco "K", 5° Andar
CEP-70040-906 Brasília" Distrito Federal- Brasil
Fax no. + 55 (61) 2020.5006

A CAF e o Mutuário enviarão cópia de toda correspondência relativa à execução financeira do
Programa para:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordeljlação-Geral de Operações Financeiras da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco "P", 8° Andar, sala 803
CEP-70048-900 Brasília- Distrito Federal - Brasil
Telefone: + 55 (61) 3412.2842/43
Fax no. + 55 (61) 3412.1740

A CAF enviará cópia de toda correspondência relativa à execução do Programa para:

Endereço:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Modificações
8
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Toda modificação que se incorpore às disposições deste Contrato deverá ser feita de comum
acordo entre a CAF, o Mutuário e o Garantidor por meio de carta ou por meio de aditivo, a
critério da CAF.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Arbitragem

Toda controvérsia que surja entre as Partes, decOlTentes da interpretação ou da aplicação do
presente Contrato, e que não se solucione por acordo entre as Partes, deverá ser submetida à
decisão do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida na Cláusula 29 do Anexo "A" deste
Contrato.

CLÁUSUI_A VIGÉSIMA PRIMEIRA: Estipulações Contratuais e Jurisdição Competente

o presente Contrato de Empréstimo reger-se-.á pelas estípulações contidas neste documento e
pelo estabelecido nos Anexos "A" e "B", que são partes integrantes deste Contrato. Os direitos e
obrigações estabelecidos nos referidos instrumentos são válidos e exigíveis de acordo com os
- termos nele contidos.

As Partes se submetem à jurisdição do país do Mutuário, cujos juízes e tribunais poderão
conhecer de todo assunto que não seja de competência exclusiva do Tribunal Arbitral, de acordo
com o disposto na Cláusula 29 do Anexo "A" deste Contrato. .

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Prevalência entre os Documel!tos do Empréstimo

Em caso de discrepância, as condições estabelecidas no presente documento ou em suas
posteriores modificações prevalecerão sobre aquelas Contidas nas Condições Gerais de
Contratação do Anexo "A".

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Vigência

As Partes concordam que o presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e
encerrar-se-á com o cumprimento de todas as obrigações estipuladas no presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Ane~os

São partes integrantes do presente Contrato, os seguintes anexos:

Anexo "A": Condições Gerais de Contratação.
Anexo "B": Descrição do Progranla.
Anexo "C": Contrato de Garantia.
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As Pintes, em comum acordo, as,inam o presente Coutrato de Empréstimo em 3 (três) vias
originais no idioma português (Brasil) e 3 (três) vias originais no idioma espanhol, sendo ambas
de igual teor e forma, n cidade de [o], no dia [o] de [o] de 2015.

p.MVNIj; :E CAXIASDO SUL

--~[o~l------------
Diretor Representante da CAF

p. CAF

[o]
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ANEXO "A"

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO DE EM1'RÉSTIJ\!IO ENTRE A

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOlVIENTO

~

MUNICíPIO DE CAXIAS DO SUL

CLÁUSULA 1.- GENERALIDADES

1.1 Definições
Os .termos detalhados a seguir terão o seguinte significado para efeitos do presente
Contrato:

As Partes
No presente Contrato são de um lado a CAF e, do outro, o "Mutuário".

CAl<'
Corporação Andina de Fomento - CAF, instituição financeira multilateral de
Direito Internacional Pi:iblico, criada por meio de Convênio Constitutivo de 7 de
fêvereiro de 1968. É a tlnanciadora no Contrato de Empréstimo, e quem assume os
direitos e as obrigações detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições
Gerais de Contratação.

Condições Gerais de Contratação
Regras de caráter geral que serão de aplicação obrigatória à relação jurídica entre a
Corporação Andina de Fomento, doravante denominada CAF, na qualidade de
financiadora, e o beneficiário do crédito, doravante denominado Mutuário.
é,te documento será incorporado como um anexo às Condições Particulares de
Contratação pactuadas entre a CAF e o Mutuário.

Condições Particulares de Contratação
Acordos que regulam a relação especít1ca entre a CAF e o Mutuário, contidos no
documento de Condições Pal1iculares de Contratação e anexos correspondentes, de,
aplicação obrigatória para as Partes contratalltes.

9/)..
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Contrato de Garantia
Acordo celebrado entre a República Federativa do Brasil e a CAF, por meio do qual
a primeira constitui garantia em favor da segunda, de acordo com os termos e
condições estabelecidos no Anexo "C", parte integrante das Condições Particulares
de Contratação.

Data de Pagamento de Juros
Dia Útil que corresponda ao vencimento de cada um dos pagamentos de juros.

Desembolso
Ato pelo qual a CAF transfere ao Mutuário uma determinada quantia de dinheiro, a
pedido deste e a débito do crédito disponibilizado a seu favor.

/

Dia Útil
Dia no qual os bancos estão abertos ao público nas cidades de Nova York (Estados
Unidos da América), e Caracas (República Bolivariana da Venezuela), Londres
(Inglaterra) e Brasília (República 'Federativa do Brasil). Porém, tratando-se da
determinação da UBOR, a expressão Dia Útil terá o significado definido pela
UBOR.

Dias I Semestre
Toda referência a "dias", sem especificar se são dias conidos ou dias úteis, será
entendida como dias corridos. Qualquer prazo cujo vencimento corresponda a um
dia não útil (sábado, domingo ou qualquer feriado considerado como tal nas cidades
de Caracas, Brasília, Londres ou Nova York) será prorrogado para o primeiro dia
útil imediatamente postelior. Essa regra não se aplica quando o dia útil
imediatamente posterior con'esponda a outro exercício anual da CAF, caso em que o
vencimento será no último dia útil do exercício anual da CAF. .

Toda referência a semestre ou período semestral corresponderá a um período
ininterrupto de 6 (seis) meses. Se o período semestral vencer em um dia ille)(istente,
este se entenderá como prorrogado para o primeiro dia útil do mês posterior.

Documentos do Empréstimo
Documentos que formalizam a relação jurídica entre a CAF e o Mutuário, entre os
quais se incluem principalmente as Condições Particulares e as Condições Gerais de
Contratação.

Dólares (US$)
Moeda corrente nos Estados Unidos da América.

2
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Força Maior ou Caso Fortuito
Causa natural ou provocada que produza um evento extraordinário, imprevisível e
inevitável, não imputável ao Mutuário ou à CAF, que impeça a execução de alguma
obrigação distinta das obrigações de pagamento. estabelecidas neste Contrato em
favor da CAF, ou que determine seu cumprimento parcial, tardio ou incompleto, ou
a impossibilidade de cumprimento para quem está obrigado a realizar uma
prestação.

Garantidor
República Federativa do Brasil.

LIBOR
Taxa interbancá!;a de Juros, em qualquer período de juros, sobre empréstimos
definidos em Dólares dos Estados Unidos da América no período de 6 (seis) meses,
detenninada pela British Bankers Association (BBA) e publicada pela Reuters em
sua página UBOROl, por Blootnberg, em sua página "BBAM" ou por qualquer
outro sistema de informação de reputação intemacional similar e que realize a·
prestação de serviços de 'informação de taxas correspondentes, expressa como taxa
anual às llh de Londres, Inglaterra, e com 2 (dois) dias úteis antes do início do
período de juros.

Se por algum motivo, na data determinada para fixação da taxa de juros, a taxa
UBOR não for fomecida pela BBA, a CAF notificará ao Mutuário que, neste caso,
a UBOR referente a e~ta data será determinada através do cálculo da média
aritmética das taxas oferecidas e informadas às 11h, ou próximo às !lh, de. Nova
York, 2 (dois) dias úteis antes do período de juros, para empréstimos em Dólares
dos Estados Unidos da América, através de dois ou mais dos principais bancos
situados na cidade de Nova York, Estados Unidos da América, selecionados pela
CAF.

Mutuário
Beneficiário da operação di:: empréstimo contratada com a CAF, que assume os
direitos e as obrigações detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições
Gerais de Contratação.

Período de Juros
Cada período de 6 (seis) meses que começa em uma Data de Pagamento de Juros e
termina no dia imediatamente anterior à Data de Pagamento de Juros do período
seguinte. O primeiro Período de Juros significará o período que começa na data do
primeiro desembolso e termina no dia anterior à primeira Data de Pagamento de
Juros.
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Prazo de Carência
Período de tempo transcorrido entre a assinatura do Contrato e seis meses antes do
vencimento da primeira parcela de amortização do empréstimo. Durante esse
período o Mutnário pagará à CAF os juros e comissões pactuados.

1.2 Nos casos em que o contexto permitir, as palavras grafadas no singular incluem o
plural e vice-versa.

1.3 Os títulos das cláusulas foran1 estabelecidos para facilitar sua identificação, sem que
eles possam contradizer o estabelecido no texto da cláusula.

1.4 O atraso da CAF no exercício de qualquer de seus direitos, ou a omissão de seu
exercício, não poderá ser interpretado como uma renúncia a tais direitos, nem como
aceitação de acontecimentos ou das circunstâncias em virtude das quais não
puderam ser exercidos.

CLÁUSULA 2.- CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Mediante a celebração deste Contrato de Empréstimo, a CAF se compromete a desembolsar
uma determinada quantia em dinheiro em favor do' Mutuário, e este se obriga a recebê-la,
utilizá-Ia e repagá-la nas condições pactuadas.

O Mutuário deverá utilizar os recursos provenientes do empréstimo, conforme o
estabelecido nas cláusulas das Condições Particulares de Contratação intituladas: "Objeto
do Empréstimo" e "Aplicação dos Recursos".

Diante do descumprimento dessa obrigação, a CAF poderá declarar o vencimento
antecipado da dívida, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Caso a CAF
não opte por declarar o vencimento antecipado da dívida, poderá exigir do Mutuário a
devolução dos referidos recursos, os quais serão restituídos dentro de 3 (três) dias após o
requerimento: aplicando-se o pagamento de juros a partir do momento em que foi
efetuado o desembolso correspondente. '

A CAF poderá requerer, a qualquer momento, os documentos e informações que considere
necessários à comprovação de que os recursos tenham sido utilizados de acordo com o
estipulado no Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA 3.- MODALIDADES DOS DESEMBOLSOS

O Mutuário poderá solicitar à CAF que os desembolsos do empréstimo sejam efetuados nas

reg"in,~_lidod"" , ~~
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(a) Tran~ferências diretas
A CAF transferirá os recursos diretamente para a conta ou para onde o Mutuário
solicitar, de acordo com os procedimentos utilizados pela CAF para este tipo de
desembolso, sempre que as referidas transferências sejam superiores ao montante de
US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares).

(b) Emissão de Cartas de Crédito
A CAF emitirá uma ou várias cartas de crédito para a aquisição de bens e prestação
de serviços, em valor igualou superior a US$ lOq.OOO,OO (cem mil dólares) por
fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado
pela CAF, de acordo com o estabelecido na sua política normativa interna.
A solicitação para a emissão das referi'das cartas de crédito deverá ser efetuada
segundo o modelo que a CAF coloque à disposição do Mutnário.
As comissões e custos cobrados pela CAF e pelos bancos correspondentes,
utilizados para este efeito, serão repassados ao Mutuário, que assumirá o custo total
destes.

(c) FundoRotativo
A CAF colocará à disposição do Mutuário recursos equivalentes a até 20% (vinte
por cento) do montante do empréstimo, sujeitos a uma posterior comprovação de
sua utilização. Os recursos desse Fundo somente poderão ser utilizados para
financiar: i) gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ativos fixos, peças e partes
de ativos fixos e serviços técnicos até US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares) por
fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado
pela CAF, de acordo com o estabelecido em suas normas intemas.

A CAF poderá renovar total ou parcialmente esse Fundo, na medida em que for
utilizado e se solicitado pelo Mutuário, desde que seja justificado dentro do prazo e
cumpridas as condições estipuladas no Contrato de Empréstimo.
Os recursos deverão ser utilizados dentro dos 90 (noventa) dias seguintes ao
recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentro dos 120 (cento e vinte) dias
posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do presente
Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os recursos
forem colocados à disposição do Mutuário.

(d) Outras modalidades
Qualquer outra modalidade acordada entre as Partes.
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CLÁUSULÀ 4.- PRAZO PARA SOLICITAR O DESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO

O Mutuário deverá solicitar à CAF o desembolso do empréstimo e a CAF deverá tomá-lo
efetivo, nos prazos estabelecidos na Cláusula das Condições Particulares de Contratação
intitulada "Prazo para Solicitar e Prazo para Desembolsar o Empréstimo".

Nenhum pedido de desembolso e nenhuma complementação de documentação pendente,
referente ao desembolso, poderão ser apresentados pelo Mutuário à CAF após vencidos. os
prazos estipulados para o primeiro e último desembolsos. Nesses casos, a CAF se reserva o
direito de não efetuar o respectivo desembolso, enviando ao Mutuário uma comunicação
por escrito. Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento dos
referidos prazos, poder-se-á solicitar uma prorrogação, a qual será devidamente
fundamentada, facultado à CAF O direito de deferi-la ou não, levando em consideração as
razões expostas.

CLÁUSULA 5.- CONDIÇÕES PRÉVIAS AOS DESEMBOLSOS

Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento das seguintes condições
prévias por parte do Mutuário:

(a) Para o primeiro desembolso:
Que a CAF tenha recebido um parecer jurídico sobre as disposições legais,
declarando que as obrigações contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo
são válidas e exigíveis. O referido parecer deverá tratar de qualquer assunto que a
CAF considere pertinente.

(b) Para todos os desembolsos:

(i) Que o Mutuário tenha apresentado, por escrito, uma solicitação de
desembolso, indicando a modalidade deste. Para isso, o Mutuário juntará à
solicitação de desembolso os documentos que forem requeridos pela CAF.

(ii) Que não sobrevenha nenhuma das circunstâncias descritas nas Cláusulas 16,
17 e 18 do presente Anexo.

CLÁUSULA 6.- JUROS

6.1 Juros

6.1.1 Forma de Cálculo

a) Durante o prazo de carência:
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Os juros referentes a cada um dos desembolsos serão calculados à taxa
anual resultante da aplicação do. disposto no item (a) da Cláusula
Décima Primeira das Condições Particulares de Contratação intitulada
"Juros".

b) Durante o período de amortização do principal:
Serão devidos juros, à taxa anual, relativos aos saldos devedores do
empréstimo, conforme o disposto no item (a) da Cláusula das Condições
Particulares de Contratação intitulada "Juros".

6.1.2 Disposições Gerais:

Os juros serão pagos semestralmente e serão devidos até o momento em que ocon'a o
reembolso total do empréstimo. O primeiro pagamento deverá ser feito aos 180 (cento e
oitenta) dias contados da assinatura do Contrato de Empréstimo, desde que tenha ocorrido
algum desembolso durante esse período.
Os juros serão calculados com base no número de dias corridos, num, período de 360
(trezentos e sessenta) dias por ano.

6.2 Juros de Mora:

O Mutuário pagará à CAF juros de mora à taxa anual pactuada no item (b) da Cláusula
Décima Primeira das Condições Particulares de Contratação intitulada "Juros".

O atraso no pagamento de uma obrigação colocará o Mutuário elll situação de mora, sem
necessidade de notificação judicial ou extrajudicial, não podendo o Mutuário invocar uma
arbitragem a seu favor. Em caso de mora, fica facultada à CAF a possibilidade de
recalcular a taxa de juros, aplicando à parcela do principal vencida e não paga a taxa
LIBOR para empréstimos a c6 (seis) meses mais alta vigente no(s) período(s)
compreendido(s) entre o vencimento da obrigação e a data efetiva de pagamento do valor
devido, acrescentando-se à margem aplicável. Sem prejuízo da cobrança de juros de mora,
em razão do descumprimento contratual por parte do Mutuário, a CAF poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e/ou declarar o vencimento antecipado do empréstimo, de
acordo com o estabelecido nas Cláusulas 16 e 18 deste Anexo.

Os juros de mora serão calculados com base no número de dias cOITidosnum período de
360 (trezentos sessenta) dias por ano.

CLÁUSULA 7.- CUSTOS

Na hipótese de ocorrer desembolsos por meio de Cartas de Crédito, será devida pelo
Mutuário a comissão estabel<?cidapara esta modalidade. As comissões e custos cobrados,
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pelos bancos correspondentes que sejam utilizados para tal fim serão repassados ao
Mutuário, que assumirá o custo total dos mesmos.

Todos os gastos da CAF com a assinatura, reconhecimento e execução do presente
contrato, tais como: consultorias especializadas. perícias, avaliações, trâmites de cartório,
tarifas, rubricas fiscais, taxas. registros e outros, serão cobertos exclusivamente pelo
Mutuário, que deverá efetuar a transferência dos recursos para o pagamento oUo reembolso
correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias da solicitação dos mesmos. Para todos os
efeitos, estes custos deverão ser comprovados pela CAF.

CLÁUSULA 8.- MOEDA UTILIZADA PARA O DESEMBOLSO DO
EMPRÉSTIMO

Os desembolsos do empréstimo serão efetuados em Dólares dos Estados Unidos da,
América.

CLÁUSULA 9.- MOEDA UTILIZADA PARA O PAGAMENTO DO EMPRÉSTIMO

o pagamento de toda quantia devida a título de principal, juros, comissões, gastos e demais
encargos será efetuado em Dólares dos Estados Unidos da América.

CLÁUSULA 10.- LOCAL DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos efetuados pelo Mutuário à CAF, decorrentes do presente Contrato, serão
depositados na conta que a CAF estabelecer, mediante prévia notificação por escrito ao
Mutuário e ao Garantidor.

CLÁUSULA 11.- IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS

Todó pagamento efetuado pelo Mutuário à CAF. decorrente do presente Contrato de
Empréstimo imputar-se~á nU"seguinte ordem: i) os custos e encargos, ii) as comissões, iii)
os juros vencídos, e iv) as parcelas de amortização de principal.

CLÁUSULA 12.- PAGAMENTOS ANTECIPADOS

O Mutuário poderá pagar antecipadamente e sem qualquer penalidade uma ou mais
parcelas de amortização, desde que solicite por escrito, nQ prazo de pelo menos 45
(quarenta e cinco) dias da data do vencimento de uma parcela de amortização de principal e
juros, e com aceitação expressa da CAF, desde que tenha transcolTido o prazo de carência
ou o primeiro ano do empréstimo (ou o que ocorra por último), sujeito ao seguinte: (a) que
o pagamento antecipado seja feito somente nas datas inicialmente estabelecidas para o
pagamento das parcelas de amortização do principal e juros, (b) que não seja devida
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nenhuma quantia à CAF a título de principal, juros, comissões, custos e demais encargos, e
(c) que o pagamento antecipado seja efetuado a partir do oitavo ano contado da data da
assinatura do Contrato de Empréstimo. Tal pagamento antecipado, salvo acordo em
contrário, aplicar-se-á às parcelas de principal por vencer, na ordem inversa as datas dos
vencimentos. Qualquer pagamento antecipado deverá ser um múltiplo inteiro de uma
parcela de amortização do principal.

As notificações de pagamento antecipado são irrevogáveis, salvo acordo em contrário entre
as partes.

CLÁUSULA 13" PAGAMENTO DE TRIBUTOS E OUTROS ENCARGOS

O pagamento de toda sorna, a título de amortização do principal, juros, comissões, gastos e
outros encargos, será feito pelo Mutuário, de acordo com as leis vigentes na República
Federativa do Brasil, sem nenhuma dedução de tributos, impostos, custos, gravames, taxas,
direitos ou outros encargos aplicáveis na data de vigência do Contrato de Empréstimo, ou
que sejam estabelecidos posteriormente. Em caso de exigência de qualquer um dos
encargos acima descritos, caberá integralmente ao Mutuário o pagamento destes, de tal
forma que o valor líquido pago à CAF seja igual à totalidade do que foi estabelecido no
presente Contrato.

CLÁUSULA 14.- RENÚNCIA PARCIAL OU TOTAL DO EMPRÉSTIMO

o Mutuário poderá renunciar ao recebimento parcial ou total do empréstimo, com prévia
autorização por escrito do Garantidor, mediante solicitação escrita no prazo mínimo de 15
(quinze) dias antes da data efetiva da renúncia, devendo constar, expressamente, a ciência
daCAF.

Os custos financeiros decorrentes da renúncia ficarão a cargo do Mutuário, não se
aplicando a esta operação as regras contidas na Cláusula 19 deste Anexo.

A renúncia de parte ou da totalidade do empréstimo não possibilitará o reembolso dos
valores correspondentes à Comissão de Financiamento.

CLÁUSULA 15.- AJUSTE DAS PARCELAS PENDENTES DE PAGAMENTO

Caso o Mutuário esteja impedido ou impossibilitado de receber ou solicitar desembolsos
em razão do disposto na Cláusula das Condtções Particulares de Contratação intitulada
"Prazo para Solicitar e Prazo para Desembolsar o Empréstimo" e nas Cláusulas 4, 14, 16,
17 e 18 do presente Anexo, a CAF ajustará as parcelas pendentes de pagamento de forma
proporcional. .
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CLÁUSULA 16.- SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES PELA CAF

A CAF, mediante comunicação por escrito ao Mutuário, poderá suspender a execução de
suas obrigações conforme o Contrato de Empréstimo, em qualquer uma das seguintes
hipóteses:

(a) Atraso no pagamento de qualquer quantia devida pelo Mutuário a título de
principal, juros, comissões, custos, encargos ou qualquer outro tipo de obrigação
financeira assumida neste Contrato de Empréstimo; ou

(b) Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada no presente
Contrato; ou

(c) Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada em outro
contrato de empréstimo celebrado com a CAF; oU ,

(d) Inexatidão ou falta de informação, sem justificativa, que possa incidir sobre a
concessão do presente crédito no que concerne aos dados fornecidos pelo Mutuário
antes da celebração do Contrato de Empréstimo ou durante sua execução; ou

(e) Utilização dos produtos, dos materiais e dos bens de capital, ou ainda de atividades
desenvolvidas pelo Mutuário que não se encontrem em harmonia com o meio
ambiente ou transgridam as normas de legislação ambiental vigentes no país, bem
como aql)elas estabelecidas nas Condições Particulares de Contratação, ou

(f) Não cumprimento, pelo Mutuário, dos procedimentos estabelecidos pela CAF para
tornarem-se elegíveis os projetos objeto do financiamento no ãmbito do Programa.

CLÁUSULA 17.- SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES POR CAUSAS ALHEIAS ÀS
PARTES

(a) a retirada da República Federativa do Brasil como acionista da CAF; ou
(b) o advento de força maior ou caso fortuito que impeça as partes de cumprirem com

as obrigações contraídas.

A CAF poderá suspender a execução das obrigações assumidas no Contrato de
Empréstimo, caso ocorra qualquer uma das seguintes situações:

CLÁUSULA 18.- DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO DO PRAZO DO
EMPRÉSTIMO

10

A CAF terá direito de declarar o vencimento antecipado do presente empréstimo nos
seguintes casos:

a) manutenção, por mais de lfO (cento e vinte) dias, de qualquer uma das circunstâncias
descritas na Cláusula 16 deste Anexo, ou



b) ocorrência de situação descrita no item (a) da cláusula anterior.

A ocorrência de qualquer uma das sítuações descritas acima facultará à CAF o direito de
declarar vencidos os prazos de todos os montantes desembolsados, em virtude do presente
empréstimo. Caso isso ocona, a CAF enviará ao Mutuário e ao Garantidor um comunicado
por escrito, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Nesses casos, a CAF
terá direito de requerer ao Mutuárj.o o reembolso imediato de todos os valores devidos, com
juros, comissões e outros encargos, até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA 19.- DESEMBOLSOS NÃO AFETADOS PELA SUSPENSÃO DE
OBRIGAÇÕES OU PELA DECLARAÇÃO DE VENCIJ.\iENTO DO PRAZO DO
EMPRÉSTIMO

As medidas previstas nas Cláusulas 16, 17 e 18,deste Anexo não afetarão os desembolsos
requeridos e ainda pendentes de execução, caso os recursos tenham sido postos à
disposição através da emissão de Cartas de Crédito irrevogáveis.

CLÁUSULA 20.- OBRIGAÇÕES A CARGO DO ORGANISMO EXECUTOR

Além das. obrigações descritas na Cláusula Oitava das Condições Particulares de
Contratação e das contempladas neste Anexo "A", o Mutuário assume as seguintes
obrigações:

(a) Utilizar os recursos do empréstimo de forma diligente e eficiente, de acordo com as
normas administrativas e financeiras.

(b) Ajustar previamente com a CAF, por escrito, qualquer modificação substancial nos
contratos de aquisição de bens e serviços que forem financiados com os recursos
destinados ao Programa.

CLÁUSULA 21.- UTILIZAÇÃQ DOS RECURSOS E DOSBENS

Os recursos do empréstimo deverão ser utilizados exclusivamente para os fins previstos no
Contrato de Empréstimo.

o Muruário não poderá utilizar os recursos para (i) aquisição de terrenos e ações; (ii)
pagamento de taxas e impostos; (iii) custos alfandegários; (iv) despesas com a constituição
de empresas; (v) juros durante a construção; (vi) armamentos e outros gastos llúlitares; (vii)
outros qll;ea CAF estabeleça.
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CLÁUSULA 22.- AUMENTO
RECURSOS ADICIONAIS

NO CUSTO DO PROGRAl"IA E

Os bens e serviços financiados pelo empréstimo serão utilizados exclusivamente no
Programa, não podendo o Mutuário dar a eles um destino diferente do estabelecido, vendê-
los, transferi-los ou gravá-los.

Independentemente do motivo, no caso de modificação do custo do Programa durante sua
execução, o Mutuário informará e apresentará a documentação pertinente à CAF,
comprometendo-se a alocar os recursos adicionais necessários para garantir a correta e
oportuna execução do Programa.

CLÁUSULA 23.- AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS

Para efeitos do presente Contrato, a ,Jicitação publica internacional e a licitação pública
nacional serão regidas de acordo com ô estabelecido na legislação brasileira.

O Mutuário deverá realizar uma licitação pública internacional para a aquisição de bens
cujo valor exceda o equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos kn dólares dos Estados
Unidos da América), bem como em caso de contratação de obras e de serviços de
engenharia com valores que excedam o equivaIente a US$ 2.000.000,00 (dois milhões de
dólares dos Estados Unidos da América). Os editais de licitação deverão apresentar ampla
divulgação nos moldes legais, possibilitando assim a eficiência, a transparência e
garantindo a alta competitividade do processo licitatório.

Em situações especiais de contratações que tenham por objeto valores superiores aos
mencionados no parágrafo anterior, poderá ser utilizada a licitação pública nacional desde
que, por motivos de ordem técnica, forem devidamente justificadas pelo Mutuário e
autorizadas prévia e formalmente pela CAF.

Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 500.00,0,00 (quinhentos mil dólares dos
Estados Unidos da América), ou no caso de contratação de obras e serviços de até o
equivalente a US$ 2.000.000,.00 (dois milhões de dólares dos E~tados Unidos da América),
o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional.

:1 ;\ fi9;Y

Para contratações de consultorias, cujos valores excedam o equivalente a US$ 25,0.000,00
(duzentos e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América), o Mutuário aplicará
procedimentos de licitação pública internacional. Para contratações inferiores ao
equivalente a US$ 250.0.00,0.0 (duzentos e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da
América), o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional.

12



CLÁUSULA 24.- LIVROS E REGISTROS

o Mutuário deverá manter livros e registros da utilização do empréstimo, nos moldes da
legislação e de acordo com a prática contábil. Esses livros e registros deverão demonstrar:

(a) Os pagamentos efetuados com recursos provenientes do Contrato de Empréstimo; e
(b) A operação do Programa.

Os livros e registros COl1'C'spondentesao Programa poderão ser revisados pela CAF,
conforme o disposto na cláusula seguinte deste Anexo, até o total dos pagamentos das
quantias devidas à CAF em razão deste Contrato.

CLÁUSULA 25.- SUPERVISÃO

A CAF estabelecerá os procedimentos de supervisão e fiscalização que julgue necessários
para assegurar a execução normal do Programa.

O Mutuário deverá permitir que os funcionários e demais peritos enviados pela CAF
inspecionem, a qualquer momento, o andamento do Programa, inclusive os livros, registros
e outros documentos que possam ter alguma relação com o Programa.

CLÁUSULA 26.- RELATÓRIOS

Durante a vigência do empréstimo, O Mutuário e/ou o "Órgão Executor" deverá fornecer os
relatórios que a CAF considerar convenientes, dentro dos prazos limites, quanto à
utilização dos recursos emprestados e dos bens e serviços adquiridos com tais recursos,
bem como da execução do Programa.

CI,ÁUSULA 27.- AVISO DE CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS

O Mutuário deverá comunicar imediatamente à CAF os seguintes casos:

(a) Qualquer circunstância que dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins deste
empréstimo.

(b) Qualquer modií1cação nas disposições legais que afetem o Mutuário com relação à
execução do Programa e ao cumprimento do presente Contrato. v
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CLÁUSULA 29.- ARBITRAGEM

A CAF poderá adotar, a seu critério, as medidas que julgue apropriadas, de acordo ç·omas
disposições descritas no presente Contrato de Empréstimo, se tais circunstâncias ou
modificações afetarem substancialmente e de forma adversa o Mutuário, o Programa, ou
ambos.

CLÁUSULA 28.- CESSÃO, TRANSFERÊCIA E DISPOSIÇÃO DO CONTRATO

A CAF poderá ceder, transferir ou de alguma forma dispor, total ou parcialmente, dos
direitos e obrigações derivados do presente Contrato de Empréstimo.

No caso de cessão contratual ou transferência, a CAF comunicará, por escrito, ao Mutuário
e ao Garantidor, com antecedência mínima de 30(trinta) dias. O terceiro, em relação à
parte cedida ou transferida, assumirá a posição contratual da eAF no presente Contrato,
ficando obrigado nas mesmas condições pactuadas.

O Mutuário não poderá ceder, transferir ou de alguma maneira dispor dos direitos e
obrigações derivados do presente Contrato, salvo autorização expressa e por escrito da CAF
e do Garantidor.

A arbitragem a ser realizada entre as Partes estará sujeita às seguintes condições:_

(a) Generalidades
Toda controvérsia, dúvida ou discrepância orinnda do presente Contrato de
Empréstimo será snbmetida à consideração das Partes que, de mútuo acordo,
deverão solucioná-la.
Se não houver acordo entre as Partes, a decisão será submetida, de forma
incondicional e ilTevogável, à decisão de um Tribunal Arbitral, de acordo com os
procedimentos estabelecidos a seguir.
As Partes concordam em excluir das matérias suscetíveis de arbitragem as relativas
à execução de obrigações vencidas, sendo facultado à CAF solicitar sua execução
perante qualquer Juiz ou Tribunal que ,esteja legitimado para conhecimento do
assunto.

(b) Composição e nomeação dos membros do Tribwlal Arbitral
O Tribunal Arbitral será composto por 3 (três) membros: a CAF designará 1 (um)
membro, o Mutuário, outro, e o terceiro, doravante denominado "Dirimente", será
designado por meio de acordo direto entre anlbas as Partes, ou por seus respectivos
árbitros.
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Caso algum dos membros do Tribunal Arbitral necessite' ser substituído, a
substituição será feita de acordo com o procedimento estabelecido para sua
nomeação. O sucessor designado terá a~ mesmas funções e atribuições que o seu
ante{;essor.

(c) húcio do Procedimento
Para submeter uma controvérsia ao procedimento de arbitragem, será dirigida por
uma das Partes à outra uma comunicação por escrito expondo a natureza da
controvérsia, as formas propostas de satisfação ou reparação pretendida, bem como
o nome do árbitro designado. Recebida a comunicação, a outra Parte deverá, num
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, manifestar-se a respeito da controvérsia,
comunicando à Parte contrária o nome da pessoa d.esignada como árbitro. As Partes,
de comum acordo, designarão o "Dirimente", em até 30 (trinta) dias subsequentes.

Vencidos os prazos acima descritos sem que as Partes ou os árbitros designados
cheguem a um acordo quanto à nomeação do "Dirimente", este ou estes, de acordo
com o caso, será(ão) designado(s) pelo Secretário-Geral da Organização dos
Estados Americanos - OEA, a pedido de qualquer uma das Partes.

(d) Constituição do Tribunal Arbitral
A critério do Garantidor, o Tribunal Arbitral funcionará na cidade de Caracas,
Venezuela, ou na cidade de Montevidéu, Uruguai, e iniciará suas funções na data
fixada pelo próprio. Tribunal.

(e) Regras que deverão ser seguidas pelo Tribunal Arbitral
O Tribunal Arbitral estará sujeito às seguintes regras:
i) O Tribunal só terá competência para tratar dos assuntos propnos da

controvérsia estabelecida, adotando procedimento próprio, podendo, por sua
iniciativa, designar os pelilos que considerar necessarlOS, dando
opormnidade às Partes, em todos os casos, de apresentarem a~ exposições
necessárias em audiência.

ii) O Tribunal decídirá a controvérsia baseado em plincípios gerais de direito,
apoiando-se nos termos do Contrato; e pronunciará sua decisão mesmo em
caso de revelia.
O laudo arbitral: (I) terá forma escrita e será baseado no voto vencedor de,
pelo menos 2 (dois) dos árbitros; (lI) será pronunciado no prazo máximq de
60 (sessenta) dias posteriores à data em que o Tribunal Arbitral tenha
iniciado seus trabalhos, excetuando-se a existência de circunstâncias
especiais e imprevistas que permitam a ampliação do prazo por igual
período; (Ill) será notificado às Partes, por escrito, mediante comunicação
assinada por pelo menos 2 (dois) membros do Tribunal; (IV) deverá ser
acatado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação

t

iii)
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judicial a ser realizada após ratificada a decisão pelo Superior Tribunal de
Justiça (STJ) da República Federativa do Brasil; e (V) no caso de
descumprimento, a decisão arbitral deverá ser convertida em título executivo
judicial para posterior execução.

(f) Despesas
Os honorários dos árbitros, incluídos os do "Dirimente", serão pagos pela Parte não
favorecida pelo laudo arbitral. Em caso de decisão parcial, cada uma das Partes
arcará com os honorários do árbitro que o Secretário-Geral da Organização dos
Estados Americanos (OEA) houver designado, e os honorários do "Dirimente"
serão pagos em cotas iguais por cada uma das Partes.
Fica entendido que ambas as Partes irão custear os gastos de funcionamento dq
Tribunal Arbitral e cada uma, suas próprias despesas. Toda dúvida relacionada à
divisão de gastos ou à forma de pagamento será resolvida, em definitivo, pelo
Tribunal.

(g)

,
As Partes arcarão, de mútuo acordo, com os honorários das demais pessoas que
cada Parte considere que devam intervir no procedimento de arbitragem. Se as
Part.es não estiverem de acordo quanto aos honorários de tais pessoas, caberá ao
Tribunal impor uma decisão.
Notifi<;ações
Toda comunicação relativa à arbitragem ou ao laudo arbitral será realizada, por
escrito e com recibo de notificação assinado pela outra Parte, na forma prevista no
presente Contrato. As Partes renunciam a qualquer outra forma de notitlcação.

CLÁPSULA 30.- JURISDIÇÃO COMPETENTE

As Partes elegem como jurisdição competente, para dirimir dúvidas e eventuais
controvérsias que não possam ser submetidas à arbitragem, a de Brasília, na República
Federativa do Brasil.

CLÁUSULA 31.- REPRESENTANTES AUTORIZADOS

O Mutuário enviará à CAP, o mais breve possível, a lista de nomes e assinaturas da~
pessoas que o representarão nas diversas situações relativas ao Contrato de Empréstimo,
certificada pela pessoa devidamente autorizada para esse fim, e encaminhada de acordo
com o procedimento estabelecido na cláusula das Condições Particulares do Contrato dê
Empréstimo intitulada "Comunicações".
O Mutuário comunicará à CAF toda mudança nos nomes dos representantes autorizados.

Enquanto a CAP não receber a referida lista de nomes e assinaturas, entender-se-á que
somente representará o Mutuário perante a CAF o representante que assine o presente
Contrato de Empréstimo. '
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CLAuSULA 32.- DATADO CONTRATO

A data do Contrato de Empréstimo será aquela estabelecida na parte final das Condições
Particulares de Contratação.
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ANEXO "B"

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS
BÁSICOS DE CAXIAS DO SUL 11- (PDI 11)

A. Objetivo do Programa

o objetivo geral do Programa é melhorar a qualidade de'vida e promover a inclusão social da
população do Mutuário, por meio da expansão da infraestrutura viária rural e urbana, a
adequação do sistema de transporte urbano e o acesso mais eficiente ao fornecimento de água
potável.

B. Localização do Programa

As ações do Programa abrangem a área ul'bana e rural do Município.

C. Descrição do .Programa

o Programa consiste em três componentes: (1) Infraestrutura Viária Rural; (2) Infraestrutura
Básica e Mobilidade Urbana; e (3) Outras Despesas.

(1) Infraestrutura Viária Rural. Compreende a construção e pavimentação de,
aproximadamente, 68 km de estradas rurais, incluindo sinalização, correção de pontos críticos,
melhoria da segurança viária e drenagem. Prevê, ainda, a supervisão de obras, bem corno das
ações ambientais e sociais necessária~ para contribuir de forma sustentável .com o
desenvolvimento local e regional.

(2) Infraestrutura básica e mobilidade urbana. Indui 3 (três) subcomponentes: (i) Obras
Viárias Urbanas, (ii) Mobilidade Urbana; e (iii) Abastecimento de Água. .

Obras Viárias Urbanas - compreende o acesso ao Bairro Planalto e 1 (uma) passarela sobre a
obra. Adicionalmente, prevê o recapeamento e requalificação de, aproximadamente, 24 km de
vias urbanas, obras que serão financiadas com contrapartida local.

Mobilidade Urbana: compreende obras de pavimentação de cOlTedores de coletivos em uma
extensão apro)(imada de 10 (dez) km e a construção de 2 (duas) estações de integração. Tais
obras deverãÇlser executadas com recursos de contrapartida.

Abastecimento de Água. COlTesponde à implantação de, aproximadamente, 24 km de adutoras
(água potável) e construção do Reservatório de Água Nossa Senhora do Rosário, com
capacidade aproximada de 5.000 m', para a expansão do sistema de abasteciment(l de água.
Tais obras deverão ser executadas com recursos de contrapartida.

Outras despesas. Bste componente inclui a auditoria externa, a supervisão de segurança viária, ~
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Gerenciamento do Programa. O Órgão Executor será responsável pela coordenação geral do
Programa, bem como por todos os aspectos relacionados à execução e administração do
empréstimo.

preferencialmente, a obras. A utilização dos recursos de contingências deverá ser informada
previamente à CAF.

D. Gestão para a execução do Programa

Contratações. As obras e serviços serão realizados por meio da contratação de empresas
privadas especializadas, que será regida pela legislação local vigente, observando os
parâmetros estabelecidos no presente Contrato de Empréstimo.

Supervisão técnica. ambiental e social de obras. ,Para o apoio à execução dessa atividade.
será(ão) contratada(s) empresá(s) de supervisão, de reconhecida capacidade técnica, que
deverá(ão) contar com os serviços de um' especialista em segurança viária. Altemativamente, o
Mutuário poderá comprovar que dispõe de sistemas e mecanismos próprios para atender à
gestão de controle e acompanhamento das obras, incluindo os aspectos ambientais e sociais,
caso aplicável.

Manutenção. O Mutuário se compromete a conservár adequadamente ~ obras e equipamentos
do Programa, durante os 5 (cinco) anos seguintes à conclusão de cada obra.

Auditoria externa. O Mutuário contratará uma auditoria independente de reconhecida
capacidade técnica, com a finalidade de auditar anualmente, durante o período de execução do
Programa, o cumprimento de cláusulas contratuais e do uso de recursos, tanto do empréstimo
como da contrapartida. Também deverá verificar se os procedimentos de contratação estão de
acordo com a legislação aplicável vigente. .

Manual Operativo. O Manual Operativo do Programa detalhará: (i) a estrutura da UGL e sua
equipe técnica, indicando os níveis de responsabilidade, qualificação técnica, processos e
procedimentos de adlninistração e monitoramento, rotinas de comunicação e informação; (ií) a
descrição das obras e as modalidades e procedimentos para aquisição de bens, serviços e obras;
(iii) o processo de execução das despesas, prestaÇão de contas e os mecanismos para realização
de desembolsos; (iv) os tennos de referência da auditoria extema; (v) a execução, supervisão e
fiscalização de obras; (vi) o mecanismo de manutenção de obras; e (vii) a gestão ambiental e
social do Programa. Esse instrumento, como ferramenta de 'apoio para a execução, será
apresentado à CAF antes do início dos desembolsos e, caso necessário, atualizado anualmente
por acordo entre a UGL e a CAF.

O custo total do Programa é estimado em US$ 66,0 milhões, dos quais US$ 33,0 milhões J
(50,0%) serão aportados pelo Mutuário e US$ 33,0 milhões (50,0%) pela CAF. .
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Quadro W 1- USOS E FONTES ESTIMADOS DO PROGRAMA (US$)

COIJlponentes
,

CAF' Município Total, '

1 Infraestrutura Viária Rural 30.686.500 O 30.686.500
1.1 Pavimentação das Estradas Rurais 30,686.500 O 30.686.500

Z Iuftaestrutura Básica ~MobUidade Urballa . 1.900.000 3(\.492.000 3~.392.000
2.1 Obras Viárias Urbanas - 1.900.000 14.388.000 16.288.000

2.2 Mobilidade Urbana O 8.382.000 8.382.000

2.3 Abastecimento de Água ° 7.722.000 7.722.000

3 Outras Despesas
", ','

413.500 2.508.000 2.921.500
Comissão de Financiamento 280.500 O 280.500

Despesas de Avaliação 50.000 O 50.000

Auditoria Externa 70.000 O 70.000

Supervisão de Segurança Viária 13.000 19.800 32.800

Contingências O 2.488.200 2.488.200

Total \

".'
33.000.000 33.000.000 66.000.000

1,1 e 2.l mcluem os custos de supervisão técnica, ambiental e SOCial do Programa.

F. Gestão socioambiental

A UGL, por meio da Coordenação de Ações Ambientais, efetuará a gestão ambiental e sodal do
Programa e apresentará os respectivos relatórios consolidados. Nos casos em que se contratem
empresas de supervisão de obras, estas deverão incorporar em suas eqúipes pessoal para realizar
a supervisão ambiental e social.
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ANEXO "C"

CONTRATO DE GARANTIA

Entre a República Federativa do Brasil, doravante denominada "Garantidor", representada
neste ato pelo(a) Senhor(a) [-J, devidamente autorizado(a) para tal efeito mediante Portaria N°
702, de 8 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de e lO de setembro de
2014 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e a Corporação Andina de Fomento,
doravante denominada CAF, representada neste ato por, seu Diretor Representante no Brasil,
Senhor Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura, de nacionalidade boliviana, maior de idade,
identificado com o passaporte Boliviano no. 2.354.880, devidamente autorizado para este ato
pela procuração especial conferida pelo Senhor Luis Enrique Garcia,. na qualidade de
Presidente Executivo da Corporação Andina de Fomento CAF, perante a Embaixada do Brasil
em Caracas, em II de fevereiro de 2014 , levando em conta que, de acordo com o Contrato de
Empréstimo celebrado na cidade de Brasília, nesta mesma data, entre CAF e o Município de
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, República Federativa do Brasil, doravante
denominado "Mutuário", em que a CAF concordou em emprestar ao Mutuário US$
33.000.000,00 (trinta e três milhões de Dólares) sempre que o Garantidor se responsabilize de
forma solidária pelas obrigações de pagamento do serviço da dívida do Mutuário estipuladas
no Contrato de Empréstimo, as partes contratantes concordam o seguillte:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

a. O Garantidor se conStitui devedor solidário de todas as obrigações de pagamento do
serviço da dívida contraída pelo Mutuário no referido Contrato de Empréstimo, que o
Garantidor declara conhecer e aceitar todo o seu conteúdo.

b. As obrigações de pagamento do Garantidor, de acordo com o Contrato de Empréstimo,
têm e terão a mesma prioridade de pagamento que as demais dívidas externas que o
Garantidor tenha com os Organismos Financeiros Internacionais Multilaterais dos
quais faça parte, decorrentes de contratos de empréstimo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O Garantidor se obriga a:

a. lnfonnar o mais breve possível à CAF sobre qualquer ocorrência que, no âmbito de sua
competência, dificulte ou impeça o alcance dos objetivos do empréstimo ou o
cumprimento das obrigações do Mutuário. v-

<A ~ .. ,~,
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b. Informar o mais breve possível à CAF quando, na condição de devedor solidário, vier a
realiiar os pagamentos correspondentes ao serviço do empréstimo.

CLÁUSULA SEXTA:

CLÁUSULA TERCEIRA:

No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela de principal ou juros por parte do
Mutuário, a CAF intornlará imediataIllente ao Garantidor, por intermédio da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional, e dará as
devidas instruções, a fim de que se realize o pagamento da quantia devida no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados a partir dareferida comunicação.

A responsabilidade do Garantidor somente se extinguirá pelo cumprimento das obrigações de
pagamento do serviço da dívida contraída pelo Mutuário, não podendo eximir-se de sua
responsabilidade, ainda que a CAF tenha concedido prorrogações ou concessões ao Mutuário,
desde que as referidas prorrogações tenhaIll sido autorizadas pelo Garantidor, ou tenha se
omitido ou retardado o exercício de suas ações contra o Mutuário.

CLÁUSULA QUARTA:

o Garantidor se compromete a pagar todas as obrigaçÕes financeiras decorrentes do Contrato
de Empréstimo sem dedução nem restrição alguma, livres de todo imposto, taxa, direito ou
encargo previstos nas leis vigentes na República Federativa do Brasil

CLÁUSULA QUINTA:

o atraso no exercício dos direitos da CAF estabelecidos neste Contrato, ou sua omissão, não
poderão ser interpretados como uma renúncia a tais direitos, nem como uma aceitação das
circunstâncias que não lhe teriam pennitido exercer tais direitos.

Toda contro~érsia que surja entre as Partes·, decorrente da interpretação ou aplicação deste
Contrato e que não se solucione por acordo entre e1as,~deverá ser submetida à decisão do
Tribunal Arbitral, como estabelecido na Cláusula 29 do Anexo "A" do Contrato de
Empréstimo. Se a controvérsia afetar tanto o Mutuário quanto o Garantidor, ambos deverão
atuar conjuntaIllente designando um mesmo árbitro. Para os efeitos da arbitragem, no que diz
respeito às obrigações financeiras, toda referência que se fizer ao Mutuário no processo e na
decisão do Tribtlnal Arbitral se entenderá aplicável ao Garantidor.

CLÁUSULA SÉTIMA:

A CAF, mediante prévia solicitação por escrito do Garantidor, informará a respeito dos
montantes desembolsados ou não desembolsados do empréstimo,



CLÁUSULA OITAVA:.

Todo aviso, solicitação ou cO,!1unicação entre as Partes, decorrente do presente Contrato,
deverá efetuar-se por escrito, sem exceção alguma, e será considerado efetuado, ou enviado por
uma das Partes à outra quando entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto o
que for relativo à arbitragem que deverá ocorrer mediante recibo de notificação, para os
respectivos endereços a seguir:

Ao Garantidor

Endereço: MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios,
Bloco P, 8° andar.803
CEP 70048-900 Brasília, Distrito Federal, Brasil
Fone +55 (61) 3412-2842

Com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional, em caso de atraso no pagamento de
qualquer quantia devida pelo Mutuário:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública

~ Esplanada dos Ministérios - Bloco P - Ed. Anexo - Ala A
1° Andar, Sala 121 -
Brasília - DF- Brasil
CEP 70048-900.
Fone +55 (61) 3412-3518
Fax No. + 55 (61) 3412.1461

ÀCAF

Endereço: CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO
Apartado Postal No. 5086
Altamira 1060
Caracas. Venezuela.
Fax No. + 58 (212) 209.2422



Em comum acordo, a CAF e o Garantidor, atuando cada um por meio de seus representantes
autorizados, firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, no idioma
português (Brasil) e em 3 (três) vias no idioma espanhol, na cidade de [.j, no dia [.] de [.] de
201 [.].

p.CAF

Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura
Diretor Representante da CAF

p. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

[.]
Procurador(a) da Fazenda Nacional
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Dyo'1l) f1ennque de Oliveira

Sf(RHÃRI()DO TESOURO NACIONAL
OtMin L~deirade MedeIros

SUBSECRETARIOS
Gild~f\()ra Batista Dan!~s Milhomem
José franceMedeirM de Morai5
ListiQ F,íbic. de Bras!! (~margo
PauloJose dos R"is SQuza
Pricilla Maria Santam
Willjam Baghdmarian

COORDENADORA-GERAL DE ESTUDOS [CONÔM!(O-H5CAl:S
Fablima Milg"!h,i.e~ Almeida RooGpoulos

COORDWADOR DE ESTUDOS E(ONÕMICO-F1SCAIS
A.lexPereira Benício

EQUIPi
D:ego Ohnira _FaJi,a
fabio Felipe [}~qIJll1aPr~t('s
f~lip~ PalmiOiraBa«lella
fell'l~!1do Almeida {);Jrbalhn
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KMla de LIma RüchJ
Jalli,on WeiUy SHveira
Vitor Henrique Barbosa Fabel

\nf'",na\Õcs:
Toi',6'1:;'<1l"n~1r., ':6113411-1700

No Diário OfiCialda Uni~o do dia 7 de dez~mbro de 2015, fOi pub!icad~a Portilria STN [1. 7Z6, de 4 de dezembro de
2015, contendo o cronogr~l'!'\a d~s data, dos repasses do f'PM/FPE p,na o exercícIo de 2016, di~p(lnivel no endereço

hHp.//W'hw te,Q!Jro fil?"'nda,90vJ;J~ii>s"(:N'lIitJciDf)~

Coordenação-Geral de Anãlise e Informações: das Transferências Financeiras IntQfgovernamentals - COINT
Fonf': 161) 3412-3051

Em~il: (Qnltdf ~'n,,~fazeO::d govtu ou tr?mren·pçi,,,_,tn,.>olftlí'l'rl,, (lov!:"

!,I,!ma)

{on",~ç6c.t111-: ~n"."~,t,,o~, "'~OJÇóO,"",,,,!!J!loI 't'~"m ~,d"",1
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Boletim
FPMI FPE/ IPI· Exportação

Em março de 2016 os repasses aos Fundos de Participaçâo de que trata o art, 159 da Constituição federal
do Brasil apresentaram decréSCimo de -39,3% quando comp(lrados aos repasses efetuados no mês anterior.

As transferências a tit,do de FPMiFPEatingiram o momante de R$8,4 bilhões, ante R$ 13,9 bllhõe, no mês
anterior, j~des.contada li parcela do FUNDEB.

A~ ínfom)i!ções rebtivas à~transferencias romtitucionais eHâo di$ponivei5 para consulta no portal da
Secretaria do Tesouro Naejof\al- STN (httpJIw.!-!<Yflgill\1l"QJ<'!Z~f\.~.cll.<Ulsle.re(\(iª-s..:..ÇQD5titucjºJ1j~IJi±l.e!J.ill,<J.

O Banco do Brasil S/A disponiblliza em sua página (li:! internet t~\ffl,.b~~lH) os avisos referentes às
distflbuíÇóes decendiais das cot<lSdos Fundos cre ?articipação com todos os lançamentos a crédito e a débito, Para
efetuar a consulta, acesse:"> Govemo (Estadual ou Municipal) > Gestão> G.estão de RecufSOS> Repasses de recur-
sos.

Distribuição do FPMIFPE

Previsto X Realizado

Estimativa Trimestral

Resultado do Tesouro Nacional· Marçoí2016
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1~TESOURONAclONAL

Resultado do Governo Central
Resultado Acumulado no Ano em Relação ao Ano Anterior
A Preços Constantes de Março de 2016 (IPCA)

fool.· ft1'~'" ~'OOrul

1Jt:s., ~'c'""'I't-Ol".ru,,,"~.
A preços constantes de março de 2016, comparativamente a 2015, houve decréscimo de R$ 23,2 bilhões no

resultado primório acumulado do Governo Central, que P,)SSOU de superâvit de R$ S,l bilhões em 2015 para déficit

de RS 18,1 bilhões em 2016. Esse resultado e explicado pela reduçâo da receita líquida (3,0%), e pelo aumento da
despesa total (5,2%).

o decréscimo da receita líquida é explicado pela diminuição da receita adminiwada pela RfB em

R$ 18,9 bilhões (8,3%), parcialmente compen.sada pelo aumento da receita não administrada pela RFB em
R$ 5,9 bilhões {17,5%). Tambêm contribui ~ra este resultado aquedade R$ 4,4 bilhões 1.5,0%)na arrecadação Jíq\Jlda

para o RGPS. Por outro lado, as transferências por repartição de receita redUZiram-se em R$ 8,9 bilhõe$ (14,3%).

o aumento da despesa total ~ explicado, principalmente, peja elevação das Outras Despesas ObrIgatórias
(35,0%), Neste item, destaca-se a despesa com Subsídios, Subvenções e Proagro, que cresceu R$ 1 1,1 bilhões em

relação ao acumulado de 2015, em virtude da nOva sistematica de pagamento estabelecida em conformidade com
os Acórdãos nO'825/2015 e nO'3.2971201 5 (Vide Boxe 1 do Boletim RTN de dezembro de 2015).

6 Resultadodo TólliIuro National- MarçO/1016

T.~.I. ~.1.R~,";t.>Admini.t..."" 1>";" !In" - \I.j~"".OruOOleruil· M.n.al
R$ Milh,;~ -V.fo,~.C""enlO'

1.1_ k<.iloMmlrll<\l'!>d.I><')., R~B .IHU $Hg~,3 62.3$1,1 7·~~U ll,o\1o; ~~I,~ '"
LU Impo"od.I",OM.,iío '.\>:IU l.7oo,4 1~lJ.l U'" '>' ·1.0....,' -.21,51<

'-D. '" 1.=,1 j,l74," H7S,1 350,~ IO,J~ -~IlS,O -7_9%

<1.'.1 lPI-f"",,~ "" "" o!6S,~ "' lO,~'" BU 2W.~

1.1.2.2 '" e.bld" 1<1.0 '"'0 191,., .", -',1% ..:4,~ ·13,.%

I.l.l.> IPI-JI,u!<'",Óvtl. @,o 110,0; W ",' ,S,4?; -~4ó,~ -61)'"

10_4 Wl- \(",M""~ ~ Imp"r.aç'" H"_" 1["'1,4 U7l.Ó UlI,l 16,"", ·lgU ·l~,""

1.11.5 11'1"0"",>1 l'il5J l"lS,4 1_4<!1_6 51,3 ~,"" ~6,1 ·l,4'"

I.D l",p<»tod.R'"d. 14_~2G,O ~OJ)"".fi 14_~lO,8 4.a91,1 14,0% -~J ""11 JI !.G ,,".""afi<i<~ ln(l,1 ~.V lD4S,1. 15',' 11_,'" -111.~ -1""'1<

1.1.J~ 1_~.·p."oaJ"Iid", 9.lll.l ~.l'l9.9 9.5O'.l.1. 3.1"",,1 o.l,(;% 11.0 <].1"

I,l-l.) ',R.-R.üd"MFO"te 14190,7 11.1016.0 14.l7l.4 l,fi<,7,_ ,,~ 118.7 U...

1.11_3) !ilRf-~.~m""',iil>~~ B.ll~JJ 1.z~l.g MW,{ 1.lSó,) .... 1~ 2'>l,ô l,o;'"

I.U.U IRRF-R.nd;m.nlo<do Ç'I'~.I ,\"""1.1 l"OI.~ 51.S C,. -,2'0,' .~
I.B.B IRRF ~e"",,,.. ",,1l<t<.>rI<>r !.jI(I.O,.I !.'....l 1324,0 ,19,7 1.Il,1% 19,5 1.0%

').).34 '"" eu,,,,,,RM<II,,,."t<>, 67'1.1 '000 77J~ 71.1 ,~ n., 14.'"

1,1_. '" VI;,_ ~.65!.l '"''' ~, -1,"" _1<1'1,0 ,~
I.L~ CORN5 1,.))1.0 !".79'J.~ 15."",1 19M ,,~ FAO.., .,5"
U.6 P')!M5~P .=-' ,=, 4JS7.' " .o,l')( ItM .~
'-)."I em ~.oo7,1 1.940,4 S '05,5 1.165.l ~',a.,. "" Ll.l%

1.1.8 CPMF 0,0 " " 0.0 2~,0% o." -17,ó'i

U.9 'fOI:: Çm"b" .. ~" G.~ 4õ!.2 ...:>,U .,_ ';,3"- 4~~.'
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1tTeSOURONAÇIONAl
R, Mjlhõ~s, />.. Preços de Marçod~ 2(\16 iIPCA)

diminuição de R$ 2,8 bilhões (20,5%) na <lrrecadZlção com
o IP]: inOuendado, prjncipalm"nt~, pela redução de 11,8% na
produção industrial de dezembro de 2015 a fevereiro de 2016 em

relação a dezembro de 2014 a fevereiro de 2015;

reduçào de R$ 2,7 bilhões (24,1 %) no Imposto de Importação:
efeito conjugado da redução do valor em dólares dasimportações,

bem como redução na aliquota média efetiva, e elevação na taxa

média de càmbio; e

crescimento de R$ 1.4 bilhão na arrecadação da ClDE-
Combustiveis: devido â alteração das aliquotas sobre gasolina e

diesel estabelecida pelo Decreto n<>8.395/2015 ti partir de maio de
2015 (anteriormente com alíquota zero).

As principais variações da receita não administrada pela

RFB foram nos seguintes itens:

elevação de R$ 11,3 bilhões nas receitas de concessões: explicado principalmente pelo recebimento no mês de

janeiro de 2016 da maior parte do bônus de outorga referente a concessão de 29 usinas hidrelétricas, realizava
por meio de leilão em novembro de 2015; e

redução de R$ 2A bilhões (29,4%) ernCota Parte de Compensações Financeiras; efeito dos fatores determinantes

da base de inCidência do tributo, dentre eles a queda no preço internacional do petróleo.

Transferências do Tesouro Nacional
As transferências

por repartição de receita
apresentaram, em seu

conjunto, decrescirno real de
R$ 8,9 bilhões (14,3%), em
relação ao acumulado até

março de 2015, passando
de R$ 62,1 bilhóes em 2015

para R$ 53,2 bilhões em

2016. As principais reduções
ocorreram nas transferências
relativas aos seguintes itens:

dIminuição de R$ 7,0
Obs.·lI1~~\,"I .. ml.,I!eraçio

bilhões (14,0%) em FPM

J FPE IIPI-EE, ex.plícada pela diminuição da arrecadação de tributos compartilhados, (Orno IR € IPI;

deaéscimo de R$ 1,4 bilhão 125,8%) em Compensações Financeiras: redução da receita de cota parte de

compensações financeiras, expltcadil pelo comportamento dos fatores determinante> da base de incidênCia
do tributo compartilhado, dentre eles o preço interni1donal do petróleo; e

reduçllo de R$ 1,3 bilhao (27,6%) referente as transferencias da Contribuição do Salário Educação,

8 Resultado do Tesouro Nacional- Março/2016

Tabela 6,2. Relacionamento Tesouro Nacional e Banlo>Central !/ - Brasil- Acumulado no AnO'
R$Milhões· a Preços Correntes -1t TESQURONACIO-I'tAL

Emi35ão de lfwlo!õ 34.066,0 0,0 34.066,0

Remuneração das Disponibilidades 17,125,1 26994A 9.859,3 57,6%

Remuneração das Aplic. Financeiras d~~ Ugs 2.124,2 3.41:',3 1.291,1 60,8%

Resultado do Banco Central 93_005,4 156.285,9 63.280,6

2. OESf'ESAS NO BACEN 88,30l1.!J 82.500,0 -5.800,0 -&,6%

Resgate de Titulos 62.700,0 55.500,0 -5,200,0 -9,9%

Ellcargos da DPMf 25_600,0 26.000.0 400,0 1.6%

3. RESULTADO 11- Z} SIl..020,7 104.195,6 46.175,11 7!l,ô;.;,

Ob" ~"~",'"i.i\o·, •• lur~",,

1/ I'~;~,<,."u"óo, pelo 'C""'ito o. "L;o".,.;!o·. q"" ",,,''''pond.,,, .! dl,po";~,k,,\.", po' o.rn. do sn.. d<. HIT'.it.. ~e s-aqo•• 0. ó'~';c, ,.to".i" !)if<~ do ,~""it~ M 'pag.m."to ~f<1;""·
.dotlldo P'" ., domai. t.bel~l d.,I. publi"I';o pol, .. I. ultimo "'''~<pO"d •• os valor., ef.tl ...m."t~ ~.do, d. ~o"l. uni,. ~or m.lo d, ~",i"i!o de 00·,
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~ TESOURONACIONAL

aumento de RS 11,1
bilhões em Subsidias,

Subvenções e Proagro:
elevação dos pagamentos
vinculados ao Programa

de Sustentação do
Investimento PSI
(incremento de

R$ 5,0 bilhões), Pronaf ::~~~,::~;~~::~:;~:;'""I''';;;''i;c,~~::~•....•::,(aumento de RS 2,9
bilhões), equalização
de investimento rural

agroindustrial (incremento de RS 1,8 bilhão) e Equalização de Custeio Agropecuário (crescimento de
RS tO bilhão), Esses aumentos decorrem, em grande medida, di! nova sistemâtica de pagamento de
subsldios e subvenções estabelecida em conformidade ClJffi os Acórdãos I)" 825/201 5 e n° 3.297/2015 (vide
Boxe 1 do Boletim RTN de dezembro de 201 5);

elevação de RS7,0 bilhões (58,5%) em Abono e Seguro Desemprego, reflexo do calendilorio de pagamento
do Abono salarial definido na Resolução CODEFATn° 748/2015;

aumento de RS4,7 bilhões {4,3%} com Beneffcios Previdenciarios (Vide página 12);

diminuição de RS 3,8 bilhões (5,8%) nas despesas Discricionárias - Executivo; em particular com o PAC

(RS 928,9 milhões, 8,0%), com o Ministérios da Saúde (RS 887,8 milhões, 3,6%), respeitados os limites
constitucionais, e com o Ministério do Desenvolvimento Social (RS744,1 milhões, 8,8%);

• decréscimo de RS2,0 bilhões (89,2%) no Fundo Constitucional do DF (vide boxe 1 do RTNdejaneiroJ2016);

diminuição de RS1,3 bilhão (2,0%) em Pessoal e Encargos Sociais;

decréscimo de RS1,3 bilhão (91,8%) no Auxílio CDE; e

redução de RS838,8 milhões (16,9%) nas despesas do FUNDES,

o montante de restos a pagar (RP) pagos de janeiro

a março de 2016 relativos a despesas discriclonárias com
custeio, investimento e inversões, exceto Programa de

Aceleração do Crescimento (PAC) e crédito extraordinário,
segundo a ótica do Decreto de Programação Orçamentária
e Financeira, correspondeu a RS40,3 bIlhões, contra R$ 25,1

bilhões no mesmo periodo do ano anterior_

10 Resultado do Tesouro Nacional· Março12016
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Previdência Social
Comparando-se os valores

acumulados de janeiro a março de 2016
como mesmo período d~2015, odéfiClt da

Previdência aumentou de RS 20,0 bilhões
para RS 29,1 bilhões (45,7%) em termos

reais_ A arrecadação líquida diminuiu
R$ 4,4 bilhões (5,0%), resultado do efeito

conJugado dos seguintes fatores,'

diminuiçào de R$ 4,4 bilhões (5,2%)
nas contribuições previdenciárias:
resultado ir',fluenc"lado

principalmente pela redução real da

massa salarial em 9,6% e pelos efeitos

da tei Complementar n" 147/2014.

t relevante ainda
alíquotas da

a elevação
Contribuição

Previdenciária sobre Receita Bruta

pela lei n° 13.161/2015;
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diminuição de R$ 967,4 milhões (9,8%) na arrecadação conjunta <om o Simples/NaCional/PAES; e
"' ... .1",.. ,,,,,.,"""',,"" .. ,,,,, .. ,..

Ainda na comparação de valores
acumulados nos três primeiros meses de

2016 com igual período de 2015, as despesas
com beneficios previdenciário~ aumentaram

RS 4,7 bilhões (4,3%) em termos rcais, devido
â elevação de 603,2 mil (2,2%) nQ n(lmero
de benefícios emitidos e ã elevaçào do
valor médio real dos benefícios pagos pela
Previdência em R$ 19,32 (1,7%).

",>
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"
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• acréscimo de R$ 149,8 milhões (2,7%) no montante de compensações do RGPS.
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A receita total do governo central apresentou redução real de R$ 8.2 bilhões (7,7%), passando de
RS 106,4 bilhões em março de 2015 para RS 98,2 bilhões em março de 2016. Esse comportamento deveu·se ao
decréscimo de R$ 5,0 bilhões (7.6%) na receita administrada pela RF6, de RS 2,1 bllh6es (20,4%) na receita n~o
administrada pela Rf8 e de RS J,l t-iJhão (3.6%)na arrecadação liquida para o RGPS.

..... ''''' .. ''', ...'0-;'''" ....''''''''".,,,~

A receita administrada pela RFB foi afetada, principalmente, pelos seguintes fatores: ~',,,,,,,,
"'·~I·'''''~'''

redução de R$1,5bilhão (16,0%)na arrecadaçáo com IRPJeacrésdmo de R$161,2milhões (2,9%)na arrecadação
com CSll: redução na arrecadação referente a declaração de ajuste anual e ao lucro presumido;

~;:.~'''''''Io
,\,,'.l.' 'M<",,"""'OJ.
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14 Resultado do Tesouro Naciol1al· Março/2016



SL

'Üdl a CJl) SOpe411;uedwO) sOlnqpl sop je!pu;nap ogSepl2);;tJJe
ep O\?~"'!JeAep oxaljaJ '33-1dl/3d::l1 Wd::l e SJlU'uaj.<lJ sepu{lJ<IJsUeJl seu (~n'l'B l) saQ4pQ t>'f: $l::I ap o,?JlnU!WIP I2'lôõld
<JluaWll:'dpupd op!:o!ldxa a opellns\ilj <ISS] '9l0l õ:tpo:)JI<W wa saQ41!Q v'E 1 S'tl eJed S lOC: <,'Ipo:':uE'w wa S<lQ41IQ 6'5; L $iJ
ap opuessed '(%I>'SLl Si.l941!Qt"l $1:1 ap olgJnpilJ weJelUa~dJde el!,)<lJ Jp og.JllJedaJ Jod sepu?JaJsu~n ~V

'(%5'9
'si21q41!W8'90L $1:1) 0I?J1Dnp3 0P§.'1'2Scp og:)!nqpl\JO) wa a (%('Ol '5a94111)) L'S6Z $1::1) Sli'Jla)ueu!::I saçrSesuadwo)
ap ilued-elO) wa '('?·i:.L'6L 'OIg41!Qs'L $l::I) saÇl;edDI:jJl?d a sopUap!A10 wa epeJlui3)uOJ!OJ og5np<u 10'$$] 'SlO, ap
o:)J"W e epl?Jedwo:> opueob !%t'OZl saQ41lQ t 'z $l:l ,;Ip o!;'JnpaJ naJps B:1l:!2!M epe.llS!U!Wp-e o~u 1!1!aJ.aJV

,(s LOe:ap '56('9 Ol<lD8a) 5l01:: <lp O!I!'Wap SilJOpeJa6 SOH!Jsop J!Ul?"d I!'1i:t~i)!P a
eUllose6 aJqos Sl?lOnb]l1!' Sl?po~~C'Ji)W2:S!<lIIJ)snqwOJ - 30lJ ~p o!?~epeJaw? eu saQ41lw L'69v $l::l ap OUlps9De •

,'o L'Lt-- " t'úS $!~Waa
0'0 0'0 0'0 ~fJqOJ~"d

1>'0- t'!?," s'S~ 6~96 OH!
0'0 0'0 0'0 I~Jqon"13
0'0 '" 0'0 ~OIa1JC:)

0'1- ~'9nl· r'l5 S'tLn ~X!t':)

0'0 0'0 ,', S30N8

0'0 0'0 0'0 ,"O

:SID1P!mf a SID!S!J
seo5sad SI?SOl]P~J) ap o!?s'iaJUO) eu o!?5npaJ ::.101ap ol?~epl?JaJJe eu (%B'H) saQ41!w L'I.Lir $l:l ap aw!)S9Dap

\1PMS ap saQ)l:')ado sI?a:).UaJ<'jaJ W;:HIap
o?;epeJaJ1e eu %B9'Zf <'Ip[I?U!U.lOUDWpSaJJôp o WOJ ope6nfuo:l ~opd9Jd WltdeJ aJqos somrn Will! ou %S9'SL
ap II!'U]WOU owlJS9Dap :ll!lldeJ ap SOlUaW!pUa(j - :lH!:!1ap O'g)l!'pI!'Jaul! eu (%l'El) saQ41!W 1::96$l:l ilp o~)npaJ

VJdl- 91/JI'w ap saJOleA- saQI!J!L'.I ~~
QUVou Opel"WIUV - !lsug - 11!l1ilUfll? $O~edsaçjertp!lJe.; a sopuap!I\fO'i:T ela{j>al

:sa9'l?uodw! sep {",WnIOA)

s.W?19P w;;. JOI!!''''ou %Ov'LE ap og:'>npaJ a 1?"!laJ'i)I?!P?W elonb![e eu %E I 'l i ap ol?~n~J 'olqwp ap ~!P?UJ E'xel
eu %86'LL ap O\?5eAala :o!?~E'lJOdwl ap olsodwl o WOJ og:1epE':.aJJE' eu {%L'H:J O!?41!Q F'L $~ap OW!)S;;tDap



-1t TESOURO NACIONAL

Despesas do Governo Central
Houve acréscimo de R$ 3,8 bilhões (4,3%) ria despesa total do governo central em relação ao mesmo mês

do ano anterior. Esse aumento se deve às elevações de R$ 2,1 bilhões (5.6%) em Beneficios Previdenciários, de
R$ 1,0 bilhão (5, 1%)em Despesas Discricionárias - Todosos Poderes,ede R$ 854,9 milhões {6,S%) em Outras Despesas

Obrígatólias, pardalm€lltewmpensadas pela redução de R$ 159,7 milhões (0,8%) em Pessoal e Encargos Sociais.

R$ Mllhbo,· A Preço, ct", Ma"o de Z()I~ !lPCAI

rt,~t~T!\C","::l"ior,1
i!b,- !P.do'''I!iIQS .d11''''í~O
I ~ "b,~.Iktt1~1 t,"a. ~,fhJh'" D"JI""" ,:l~'!i·'lVli<IITcI;Y\,lCa! pJ,:j, ,~ """W,~iQ <l.J"'g\' .. t;" ~'p"'a; A"i<\i.l~OI,~l!1Jicfi,. ,liMM
A"n;"<]ll. B""tftlF",d.l.~i~l<l-'" f<?t'(j,I- IOd.,,(l~í<le1,c.,'l<Obs, ~O.lçte!, fibri~Çi" ,!('d""" ~""d,l. flWfLlil" lfi K,l"õir 'Y.~"~1i% e
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Avariação no gasto com
Outras Despesas Obrigatórias
deveu-se, principalmente, aos

seguintes fatores:

elevação de RS 1,8 bilhão
(46,5%) em Abono e Seguro
Desemprego, reflexo do
calendário de pagamento
do Abono salarial definido
na Resolu<Jo CODEFAT n"
748i201S;e

reduç.:l.ode R$635,4 milhões
(88,7%) no Fundo Constitucional
do DF (vide boxe 1 do RTN dÓ'

janeiro/2016l.

16 Resultado do Tesouro Naci!mal· Março/2016

T3bela 3.2. DlJidendo~ e Partrdp3ções Pagos 11Unl30 l/ ..Sr<.lsil·Awml.lllldo no MIO
R:$ MHh3e$·A Preços Correntes

B~rco do Brasil 600,9 274_E; -405,4 ~,'
flN' '" '" 0,0

BNO€S 0,0 0,0 0,0

Caixa 1.072,8 57,1 -1,015,7 O,,

Correios 0,0 0,0 0,0

Eletrobrás 0,0 0,0 0,0

"B a8,~ 58,S -30,0 '0,3

Petrob,as 0,0 0,0 0,0

t'mnals 45,1 n -43.4 ~,'
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.--7t TeSOURONACIONAL

Resultado do Governo Central
Resultado Mensal em Relação ao Mês Anterior

APreços Constantes de Março de 2016 (lPCA)
RS MiihÕ<'~· A Pfl'!ÇOSde M~ro;o a~2016 :IPCA)

Em março de 2016, o resultado primário do Governo Central foi deficitário em RS7,9 bilhões, contra déficit
de R$25,2 bilhões em fevereiro de 2016, a preços cons,ti'lntes de março,

A receita lfQuida do (3Qverno Central em março de 2016 superou em R$ 17,1 bilhões (25.2%) aquela
registrada no mês anterior. Tal crescimento se deve principalmente à elevação de R$ 7A bilhões (1 3,7%) na receita
administrada pela RF8e à diminuição de RS8,9 bilhões (39,8%) nas transferências por repartição de receita. Es~
resultado é explicado principalmente por fatores sazonais.

18 Resultado QI) Te~uuroNadona! . Març0/2016

T.btla 3.1. Divid~~d(). e Parti.<:ipaçõ~. P~gO$~ União U • 6", .. 1 Me"",1

~$Mil"'; ..' "APreçQ~()r~"t~. 1tTeSOUIWNACIONJU.

B.noo de B,.,il ~, 0' 274,5 ,,~ ,273,5 _"9,~"

BNB M 00 0.0 '.o ""
SNDES " '.0 0.0 " 0.0>

Coi .. wn.a " 57.1 57,1 _l.O1~, 7 -94,~

Correio, 0.0 M 0.0 0.0 OA

ElevQb,ó, M "" O., O» 00

tR6 S.U M ".< ., -!Wi -n_n

PCtfob"S M 0.0 '.0 " M

Demal, 46.1 '.' " _1,1 {IM'" ~, -gM%
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-1t Tt;SQURONACIONAL

Transferências do Tesouro Nacional

Em março de 2016, as transferências por repartição de receita
apresentaram decréscimo de R$ 8,9 bilhões (39,8%), totalizando
R$ 13,4 bilhões, contra R$ 22,3 bilhões no mês anterior. Essa redução
ocorreu principalmente no conjunto fPMiFPE/IP!-EE (R$ 6,9 bilhões,
38,8%j e nos repas!.es por compeosaçào nnanceir3 (RS 1,2.bilhão, 57%).

20 Resultado do Tesouro Na«(onal· Março/1016

Tabllla 2.2. R:eteltas Primérias do Govetrlo C:.ntral" - Brasil· Acur'l1I.d.adono Ano
R$ MilhlXrs.A Preços Correntc~

1.1. Rtctltl Adm;ni.t""da p"l~ ara

1.1.1 Impo,to d~ Import~,,_;o

11,1 IPI

1,1.1.1 IPI" Fumo

1,1.1.2 IPI_Bebida.

l.l1.l IPI Automóvel,

1.124 IPI··Vi"cul~doa Im~ort3\"~o

J.t lS !rI -OIlUO'

i i.l !mpwlodeRencia

1.1.3.1 LI'. - PESSOA FíSICA

1.1,3.2 IR. - PESSOAJURiDICA

LLU 1R.-RETlDONAFONTE

l,t3.l1 IRRF R~ndim.nto, d" T['~b~lho

1,1,3,~_2 IRRF R~ndim.nto, do.C.pilal

1.1,3.3.3 I~P.F R~m~... , .oht~""r

1.1) 3 ~ IRRf Outro, R~ndim.nt(),

l.l 4 IOf

tl.$ Comi,';
11 5 ~15!PloSEP

1,1,7 CSLL

11,6 CPMF

1,1..1 CIDE Combu,tivei,

1.1,10 Outras

Ll· looentfvos FI.ca;s

1.1, Arre,adal~" Liq"ld~P3"''' RGPS

1.1.1 l!,b~n.

tJ} Ilural

1.4· R~<I!':l-.. !>I;;o J\dmlnlotrada, Pd4 IIf6

1.4.1 CO"C~"Õ.,e P~ml;~$Õel
1.4.2 Dh·jdendo. ~ Particlpa.8.,

1,4,) Conu. Plano de s<:guridãde 5()Çlaldo S~ntjdor

1.4.4 COla-parte de Compens"çii •• Hn~n<ei,a,

I.4.S ~,ejta~Própria, (Iont.' 50, 81 ~ 32)

1.4.G Contfibui,~odo S.I.,io Edoca~o

1.4 7 rompl.mente> p.t~"FGTS(lC oI llo/CilI

!AS- 0;> .. ,...-"", rom Ativo<

1,4"D~",."llec~i!a,
11.TIlMJ5S: POR ~EPA!lTIÇÃO 0, AEUITA

l03,893,9

10.169,3

12.153,3

1,833,6

821,7

1_143.1

4.191,4

._1&3,4

U·l!Slft

3.4n~9
3õ,g"';,2

4~_S37_.7

24.656,2

10A69,0

5.973,0

2.439,5

!W64,8

5-J.3lJ>fi

!3.432,8

21,077,B

O.'••
4_8'10.1

0.0

7!1,943,1

7a,SCl5,3

j,44!l/;

30.463,3

427,9

1.S38,~

2.753,1

7,Z52,O

3.705,7

5_~50.6

1.05S,4

0.0

un.3
S5,950,S

11.1 fi>M I FPE I IPI·H
11,1 Fundo. Ccnst~udonais
11,2,1Repa.", Tolal
11.1 2 Sup~,iÓvi! do. Fundos

11.) Conl,íb",çiu do Sal. rio Edu"",,~(>
11.4 Compen...~õe. F;n~n<~;ra.

11.5 ODE. Co".,b"ot;,,~r..

lI.f> Oem~!s
!I!.II~CH1A t!QumA [l-li!

45.281.7
1,365,0
1.,997,3
-1.632,2
4.300,6

4.874,4

'"ln,O

Z5tl.3$(l,4

'1t TeSOURONAcIONA1

ZCJS,~S7,9
M8~,6

10.651,0

1.615,1
;'&11,4

<36,5

~.~1S,~

4 :?99.1

jlS 7':S,8

3.901.0

~S.535.l

46.310.1

2",199.~

11.3~.B

~.26M

2.656.0

S.lB9,Ç

Sl.Ô5.~

14.=.9

21,91~,.

0.0

1.424.9

4,076,8

_10,5

B,&51.9

H 920

l.nU

19,3!<1,O

Jl.~l5.4

3n,S

1.699,6

5.655,2

3.222,6

5.159,9

1 no"

"a,ij'jl.9

SVl36.9
~.940.3
2.0l3,8
2.aSO.a
·e170

3AS1U
H190,8

lll,e

lf;t,Q

n•.0%.5

2.004,0

"1,679,1

-1.5<l:l,3

-2185

-2.'17,3

~06,6

-615,6

1~~,7

1.S9S,(1

42J.l

-1.300,5

2.7n.4

1.34.U

nS,B

,a7,O

216,<>

n4.9

nJ.2

Sn,l

834.6

O",

1.429,7

-753.2

-10,5

3.108.2

3A~1 4

l!!6,a

&_na,a

11,201.5

lA9S.~

-S3,5

-1.S96.!t

-4,g3,l

109,3

:1[.:;.3

0,0

<l7(),!i

-J.QS3,G

_15.0%

-2.341.4
MS,!
·146,4
BlS,l
.1&1,4

"!\8J,7

114,(1

~.O

1l1~.:
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Previdência Social

Emmarço de 2016, o Regime Geral da Previdênciu Social (RGPS,registrou déficit de R$ 10,3 bilhões, centra
déficit de aproximadamente mesmo valor em fevereiro de 2016 (variação de "0,5%) A arrecildação e o pagamento
de beneficios não sofreram alterações relevantes de um mes para o outro.

22 ResultadGdoTewuro Nacional- Mar~0/2016
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1.Lista de Abreviaturas
Abreviaturas mais comuns do R'l5ultado Fisul

BNDES- Banm N~(lüOilldü Del~nvol\'lm~nto

Caged -Cadastro Geral de Emprt:9~doseOemnpregados

COE- (oma de Desenvolvimento Energl'tico

CEF-Caixa Econômica Federal

ODE - Contribuição de Inlt'l'fenção no Dominio Econômico

Cofins - ContrlbuiÇdo paf~ o FinMlCIamenio da SPguridade S~(ial

u_.,,'~.,.mI.'''''·d'_N.
""""""., .. ,,,,,,,,10

'" "".,..,'0"'''0'. "-",,,_,

LEJU - Leql~ldti\'O e Judl<L~rjo

PAC - Programà de Aceleração do Crescimento

Paes - Parcelamento Especial
P'<l'i!il- Programa de Formav'lo do Patrimônio do Servidor Póbliw

PESA - Programd Especial de Saneamento de AtivoS

PGFN - Pwruradorid Geral da Fazenda Na(ional

PIB - Produto lntemo Bruto

,'-, "" ..""

tl_ M""'''' IJq.,•• ".' •• fIlj ..
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I~.,"'''~'''''''''''''<'"''"'''',&1,.,j
"'-'''''"''-''';;''''0"'';''-''''"'''''''
CU CO~,'"..,''''"".,'''"''ILC"·1l0iO'1

''','

CPMF - Contribuição Provisóri~ ~br('Movimentação Financeira PIS - Programa d~ Integração SO<ial

CPSS - (olltribu~.1o pilra c Plano de 5egtmdadp Social rio Smidof POQe - Programil das Opefil\-ões Ofici3isde Credi!D

Puhf!co

CSLl- Conlribuição Sodal sobre Lucro liqlHGO

Emgea - Empresà Gestora de Ativos

FAT- Fundo de Amparo ao Trabalhador

FO,\ - Fundo d~ Desen.olvimento da Amazônia

FONE - Fundo de Oesenvol~imf!nltl do Nordeste

RiTS - Fundo d~ GaranLia por Tempo de Serviço

Fistel- Fundo de Flscatizilç.10 das Telewmun!(ações

fND - FundoNaclona! de De$envolvirnellfo

fPf - funoo de ?iiJ!Klpaç<ic di:' (mdo,

FPM- fundQ d~ Participação de MU!1\c1pIOS

FSB- Fundo Sobmno do Brasil
Fundeb - Fundo de Manutençâo e Omnvolvimento da Educação

BiJ5ici! ~ de Va!oriz~ção dos Pronssional5 da Educação
ICMS -Imposto sobre Circulaçâo de Mercadorias e Serviços

lGP-Dl - !ndice Gml de Preçcs (Dísponibilídade Interna)

11- Imposto de Importação

INSS- Instituto Nacionalae S~undilde So(i~1

IOf -lmp05toSóbre Opi'façiíes de Credito, Cdmbio e SeqUfos

IPI - !mpuS!Oiobrt Prooulo$!ndustrializ,ldo,

1R?f -Impos!o cle Renda de Pessoa fisica

IRPJ - Imposto de Renda de Pess()a Jundica

IRRF -Imposto de Renda Retido na Fonte

LOAS-lei OrgânKa de Asslst~n(ia Social

Proex - Prcgrdmade !i'lce!l!tvG ~sE~porrações
Pronaf - Programa Nacional de Fortalecimento rl3 Áqorultura ftlmi!iar

PSH - Pro9rami! dE SubsídiO.l Habitação

PSI "" Progr,)ma de Smten!ilçao do Investimento

Refi~ - Programa d~ Re(Uperaç~o Fiscal
RfB ._.. RI?(ei1aFeder~l do Brasil

RGPS - Re9ime Geral da Prevklencia Soci~1

RMV - Renda Mensal Vitali'oa
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,
Sistema,de AhC~liseda Dfvid~,Públlc:a_;_
O~rações de Crédltô ,eG~rantlas.da
União, Es~adose Municípios,,' "\"

. (' 14/0412016 - 11 :59

processo nO' 17944.000189/20'15_78
v, , ,

Dados básiços
- I " > ,

Tipo de Interessado: Município

Interessado:' Cqxias do Sul

,_o t

UF:RS

Número do PVl:

StatuS) Pendente de correções ou ajustes

Data de ProtocOlo: 0ll/04/201 6 1
I

Tipo de Operação: Operação Contratual Ext~;na'(com 'ga'ràntia da l~niãO)
, ' " " "

Flnàli<jade: Infraestrutura
, " I

Tipo de Credor: Institúição Financeira' Internacional
, ' ',,' ~:,,' 'r' I 1 '

Orador: Corporação Andina de Fomento
"~__ ' ,i / I"~,I

Moeda:'Dôlar dos EUA

'~

Valor:33.pOO.OOO,OO
""/'

-j."

I ,,.

I' (' ,

I

""

_' ,I' ,- ,"

I 0,..,

/

- r

"

I
.1



Sistema,de Análise daOrvida Pública,
Operações de,Crédito e,Garantias da .
UniM, Estados 'é Munidpio$

,~ ,
.l \ fiSOURONACIONAl,

~'"

14104'/2016·11:59

'ProcessP n~'17944,000189/2015-78 ,

[])ados Complementares
: 'I ',

,. .,

N~rnedoPtpjelofprograrna: p,r6gt~rr\a de DesenV?lvimento di! ,Infraestrutura", Serviços 8ásic(ls de Caxias
" • . _', : ~'. do SuHI ' POIII '_ _'. \ '
AUlorjzàções legislaWsls'

, Des~'1açãodos recursos contOrrne autqrizaçãC! legislativa: Programa de Desenvolvimento d'i' Infraestrutura
. e dos Serviços Sá,sicos de Cal<ias do Sul 11(PDI

" l 11), em ""special nofinanciamento de ações
, relacion<ldas com o asfaltamento de estr<ldas

, ,~ ":)y' no interiotdo Mu.ncipio '
Llbop,6 meses >Z,Q5_ro a:ar . . _,

. ". _ Fundo oeFinariciame!it,!,> Coh1i?ensatõrio (FFC):,De?conto de 60 pontos básicos a.a,:
i ' ,.dura~t..e.os:?..:p.·.,"~S:.~nWde. vigência, do contrato, resultando' nu.ma táxa. de juro~ Libor de '
>', ,6 meses + tkt§% a.à\Jdurante \')sse penodo, ' _ , '
Dema,is Encargos: Comissão àeconí'p'romisso: 0.,35% sobre o saldo não d",sembolsado do empréstimo.

, Comissãode íinanciamepto: 0,85% (flat),. _ .
, Gastos de avaliação: USO 50.000,00 (fla.l),

Indexador: Não se aPlica '
'. ·1

; PrÍ!+o de ca~nola (tnes~s): 48 0'0

.p~ de amortizaçãó (meses): 144

T;axa de Juros:

PrÍI~ total (meses): 192

..ll.node inleio da OperaÇãp: 2016

Mo de término d~ Operação: 2031,

j;

..

'" .



~,7t'~~sOURoNAcIONAi.,

procésso'n~ 17944.000189/2015-78

14/0~12016· fl,59

"

Cronograma Financeiro
I

ANO CONTRAPART. LlBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCAR.GOS TOT. REEMB.

11 ,343.750,,~O 1l.343.750,ÓO 0;00 560'.277.97

2017

2018

'2019

2020

2021 I

.2022 I
2.023'

,20~~,

.
2025

2026

,.
12.423.250,oq : i 12.42,3;250,00 ,

.
;465.938,57

l'
465;938,57

5.623.250,00

3.609.750,00

5.623.250.QO

3,609.750,00

0,00

i 0,00 952,189,46

/1

0,00 ,
0,00 , .

0,00

'0;00

I 0;00

, o.Ôo
,

O.OQ

, ,.

0,00

0.00
,

. . ,

0,00

0,00

'0:60

, 0,00

2027

0,00

'" 0,00

,

,

,

_,0;00

,

,0.00

0,00

0',00

0.00

,
2./'50;Odo;00

-

860p40,09

t
726,.156,13'

593.7ey6:25

460.:163,75

360,,64Çl ,75_
,

235:006,,13\

99;'756,25

11.100;772,04

" 1,047-.289,311
-', .

1.000:532,50

g'm.:Úê,13

3.797.~8!P8

3,750.532',50

3,7'23.328,_1'3

3.610.640,00

3.476.158,13

l'
<

2028 ,0,00

"""0,00

0,00

0,00

33.000;0'00;00

.

20;30

, .-
2]50;QOO,00' ;.1

2,750,000,00

"2,750,000,00.

, 2.,750.6óo.;oo·

2.750.000,00 :,

~031 2:~50,000;OO

Total:" ,
,

I
__ o' 33.0oo.00q,00 ~:ooo:ooo,oô

3.230.163;-75

3;110:648,]5

i:e8s:Ôoe.'l3

2.-849.756-,25

(

,

, \



TesouRONAeJO:NAL

":

Processo n° '17944,GQ0189/2015·78

/~I \'TESOURON~CIONAL

, 14/04/2016 - 11 :59

\OperaÇ(Ses não Contratadas,
, '

\

/'

® interessado ~ossui:;operações de orédito eOJ'tràmitação na STNiSenado Feôen;ll ou operaç6~s de orédito
./'" . ,," : ,':'.. . ". ' .... j . '.' ,

autoriz"das e' ainda não contratadas?, . . ,

Não'
(

i'

J
'i

t-
I

"

i
[,
,
".

, .

. "



. '

S'A D. '1p. ·e.M.· ..Si.·.~t••(l1, d.Anáti,eda D/V.id' Públl<a.
. .. . ..... .. . ... . . ... .: Oper~ções deCréditp e Garantla~da

União.' Estados e Municípíos ,

\

14104120'1~·11 :59

Operações COr.ltratadas

o .interessado possui liberaçÕes previstas de operi3ções já contratadas?'

Sim•
Cronogratna de liberações

Neste cronograma NÃO estão inCluídas as'liber~çÕes prévista~ para a opEioração.plE!iteada.

Os;valore~ deste Cronograma de Liberações estão consolidados., cOhte9do, d~Ssa lorma,'.as liberaçÕes
referentes á administração direta,. aos fundos" às aUl<jrqu'as.,·às fundáçiões e às empres'as' estatais ' l

, depe~dentes. ". . ' •
Os valores deste cronograma estã.o expressos em reais (R$).

I· .. , ..,

\

I

'.
Cronograma d~ pagamenlps

'Neste cr6nograma I\IÃÔ estão incluid'osos dispêndios da operação p'leiteada.
i.íl total da~ amortizaçÕes, da "Dívida Consqlidadà" deve ser, compatível com" saido da "Qiviçla
Con;;olidadà" qo final do exercício anterior, excluído o valor. de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informada no. "Demonstrativo da .D.ividaConsolidada LiqlJida",dtspo~ivel'.no SISTN.
Os valores deste cronograma est;ão expressos em reais (1'<$). ,

DIVIDA CONSOLIDADA OP, CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

; 37,..971;.688~1,7, '19.908:436§7 1.1.63,61,9;60 . 3:119.~15',69 ;" 39.135;307,77 '.23'.O~8i052:36:~~~+-------~~~~------~----~-c--~~~~~.
"" '. ,17,335:065;95 3.235.691,98, "'4.942.360,57 41-.871:55~.á2 22.277.42,6,52:,

2016

2017 38.'635.860,84

2018 33:866~694,50
-'

,2019 33.S19.645.5H

, 2020 30.607.824;41

7
2021 25;563.802;74

2022 25:086.106,45

2D23 20.657,864,36

202;4 16.289.007,54 3,9830480.88 ';

J~.295.762, 1.6.

9.984,750,64

• 3.559.149,55

3.544.807.68

3;433'7>~2,31

-

6.753.298.69

.. ..
". "37.42\5.644,05

8.165.413;~7

6.534.892,53 I ~.,t;: ~.328.966.1a .•.', 3.3~1.930',98 _, " .260415.072,63

5.b04.oâó,49

, '

3:.292.506,17· I

3:517,43n61

4A53.à05,69

,

:',4.167.128,99
,

37:0BjlA53,21 16.4~2~B91,,15

3.877.45?_,17 13.862:207 ;ál

3:e03:043,61 , '28;856.308,91 11.768.457,28

24.078.0"05,853:054.952,64 8.059.033',J~

19.8060445,25

! I~



SADIPEM Sistema déAbáliseda OlVida Púq(íC€l;
Operaçõesd~C(edito e Garantbsda
União. ,Estados e Municípios

\ '

_,

, 14/0412016 -11:59

Processo n° 17944,000189/2015-78

DIVIDACONSOLIDADA "OP. CONTRATADAS, - TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 'AMORTlZ." 'ENCARGOS

Total:

2,()25 , ~6.9'hH6.6.66 3.113;925,28 3.62~,163J6 .2.475.979,77 10568030;,42 5.5B9.905,05

6.769,499,81 2.432.690,96 3.039.151,91 2,181.esC,8R 9808.651,72, 4,'r'i14.340,B4

6.452.378,33 1.7B2.031;?3· " 2,~87.445,65 1.970i752,66 8.639.823,98 3.7S2.784,5~. ,
1,774.0.19,66.,6.332.1"54.39 t.1~O.8i1,06 2,289,713,11 ,8.621.867,50 2.894.841,72

933.109;40 ; 755.042,53 ' 2.053-.761.69 1.586.43i'M 2.956.S71 ,09 :D<l1.479,97

.) , 990,661,55 ep.510.32, 2, 1BO.43~j.22 1,406:986,,11 3 171.1)94)7 2.060.496,43

.
1_051~763,M õeye.9.49,3iJ 2.314.917,57

f "?16.4,6S,62 :1366.66095 1.803 ..416.'01

13045.993.a7
I

<"6,330.372.80 1.483,838,50 2,888.312,52 19.376.366,17 4.372-151,02 , ,.,
~O05.300,~\ . 109.7~2,3a8,02 59.228.662,83 4SB2M27.03 357.233..963,81 168.612.915,05

2026

/' 2028

-' 2029

_,'2030

. ,2031

Restante a p<3gar'

f -\-Y248
Taxas de câmbio

.Alguma das dívidas :!Oiconttatada ém moeda estr~ngeir9?

Sim

InfOrme na tãbela abaixo as móe'dÇl~estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações,



1410412016.11:59

J

TEsooftóNACJONAL

" Despesas de eapitaldo exerclcio em ClJl'SO

Exercfcio: 2016

Perrodo: RREO - 10 Bimestíe
+, :.33.1 v

Informações Contábeis

Informações do RREO do exercIdo anterior - Balanço Orçamentário

Exercrdo: 2015

Perrodo: RREO _.6PBime~tre
. ,

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre):,28.270.0:,!7,58 -:Ç\ ,~\,:r
Despésas de 9'lpital exec~~das (1i9.~idada~ + restos apa~ar n~o processadoS): 1yg,~33.2d2,31"fI .2 \ 'N

.

Despesas de capital do exercfêio em curso: 555.524.994,73. ___

Informações dO RREO - D~monstrativo da Receita Corrente Lrquida

E?cercício: 2016

Perrodo: RREO - 1~ Bimestre

Receita oorrerite Ifquida (RCL): 1.381 J!45 089,:)0/

" , -0 \ 32> 2,

"

I·J

<, /

j( ,



Sisterriade Ai'láUse daÔívida Pública,;
Operélções de çrédito'eGarantías da
União, Estados e Municipios

~.c-~_~_."...
....TEsouRONiIooNAI. .

, ,;',

1tTEsounONACIONAL

, J
ProcessO n° 1"Z944.000 189/2015-78

14/04/2016· \1:59

Informações do RGF'

Exerc[cio:2015 ~

P$rfodo: RGF - 3° Qyadiime~tre

Dfvida Consolidada (DC): 29.6.389.62Ó,88 ./"

Deduçpes: 25U90.737,79 ~.

!)[vida consolidada liquida (DCL): 44.6.98.883, 19 /'

Re~ita correpte Uquida (RCL): 1.380 :\979291 ,26
I ' , , ";

o/~DCURCL: 3,24 .,_...

,

•

"



Processo n' 17944,0001.89/2015-78
, "., }

SADIPEM Sistema·de Análise da DMda Publiça;
Oper,a1;Ões de Crédito e GarantIas d'a
Unláo, Est<ldose Munidpios

TesOURONAGIONAL

14/04/2011j-1 Ú9

Declaração' do' çhefe elopoder exeçutiVó

Oparações vedadas no âmbito do art,. 31dá LRF=·e·operações_irragula(es
T9doS QSparcelamentos de débitos e operações dEl créOito, inclusive.a·s equiPqradas hOS, termos do .art.
29, § 1", e art., 37 da LRF, contratadas.com institúições fi'nançeiras e não financeiras foram objeto de
anàllse da STN e devidamente regularizadas>? 'i

Sim .--

Operações vedadas no âmbito' do art. 35 da LRF

O Ente, em relaçi'o ao art. 35 daLei Compl~mentar nO101i2i)Oó:realiZ~U opéráção de créditoJ'úntq:aq
outro Ente da Federação? ~ ,'. ' ,

Não ~.

, I

,
li
r

Ações vedadas no âmbito dq art. 5°,da RSF nO 43/2001

OEntepraticou algúma das ações vedad~s pelo. arl: 5~ da RSF n' 4;3/2001?

I

Não

•

Operações do Reluz

·0 \lnte contratou,'sem a' Veéi(icação prévia pela SJN do cUmprimento.dóS limites e cdndições necessários
à contratação, operação no âmbito do Progral,'na Nacional de ilominaç~q PÚbliça Efíciênte '(Réluz),
estabelecido pela Lei n° 9,991, de 24(07/2000?
\..Não .;...,._, .

\

"
I

\

, I



Sfstemacdc An"álise da Dlyida Pública,
Operações de,trêdito e Górant1ilsd3
União; tstados éMuniclp\os

14/04/2016 -11:59

Próc~ ri' 17944.000189/2015-78

Cumprlménto da obrigação d('l,qlle!rata a alínea '.0' do inciso IV do art. 21 daRSF nO43/2001
" o o·" . '. "

O~Ente,em;elaç;ão.:l's.contasdós.exerCfcios-aindil não analisados pelo Tribunal de eoritas, inclusive o em
i curso" cumpre .odisppst.o: " ,,

a.)NO art. 23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim ..-'

.b) No-art..33 da LRF''(não contrataçao d,e operação de crédito realizádá com infração do disposto na LRF)?
: ~ .. .

,Sim

c) No art, '37 da LRF'(nao realização de operações'vedadas)?
\ '.' ): " ,.

\.
Sim ,-

I ~

d) No art. 52 da LRF'(publiCação,dorelatório resumido da execução orçamentária - RREO)?

Sim ~

, e) ,No §2° d,oart. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal - RGF)7
\'

Sim -""'" , ,

f) Nó inciso 1\1 do ~rt. 167 >IaConstituição (fimite das operações de crédito em relação às despeSas de
capital)? " . . " ,

Sim _

CálCUlo dos lim"~ de endividamento '

, Com r,elaçãô ao E),<ERClcIO ANTERIOR, existem operaçó<is d,eA'1tecipaÇão de Receita orçar;<entária
(ARO) contratadas e n,ãopagas, , . , . ..

Não' y ~~. .', ' •

.", 'C - ..•

C()m relação ao EXERCíCIO ANTERIOR. existem despesas de cápital a serem deduzidas do cálculo do.
montante de,despesasde capital pa~a a verificaçijo do limite a que se·refere o'inciso III do art. 167 da
Constituição Fedéral? ' .

NãO ~'

\



(

SADIPEM Sistema deAtláliiedaOfvida P6blfca;
Operàções df! Crédito e Gai:antlas da
Vl)iãó. Est,adOs€ MunlcrpJo~

\

TesO!JRONAOONAL' ,.

,
, ,,::1t'tiSOUR,ONACiONÂit

" 14/04/2016 - 11.:59

P.I'OOOlI..$0 n" 17944,000189/2(115.-78'
.. "", .

Com relação ao EXERCICIO ÇORRSNTE, eXist?~ despesas dei capital a serem' d~tlUzidas,. do cálCUlOdo
montante de despesas de capital para a, verlficação 'do limite a que se [eferEl o inciso, III do art: 1€i? da
Constituição Federal? ' .

Nã'o /'

!
,I

,

Demais limites e condiÇões estabel.acido$ na LRF e nas RSF nO4012001 e.'43!20()1 ',
i

, c. .:. .' -:- .. . :.. :>'. .' '. .,',_ o,' >. ".. ,'- -"_'. . , ,I""

O Ente cU'I'pre os demais limites e condições fixadas pelá $enado FedElrale Obs,ervà,<;l,Sdemais restrições
est;;.pelecidas na Lei COmplementar nO101/2,000, LRF? "
$im / "

'1 r

,
Munic:fpios que liyaram garantia conced.ida pelo Es~do

,.,', . , _. " ...., 'j' ,.

Em observância ao § .4° dó art' 18 çlaRSF nÓ4312091, o fy1uniCípio teve dfvidij hO,nrada pelo~Estáqo, Elm
decorrência de garantia prestada em operação de orédifo, relativ::>mElnte a'dívi~as.ainda,não liqui~adas?

".Não __ ~,/. ' ... ',.... ,... J.

, ·r·

Limites d::>deSpesa com pêsso~1

o Ente, relativamente ao art 2.3 d::>Lei Complementar 'no 101-l2bOO, apresenta no'qwadro ab'jixo Os.
seguintes valores das despesas com pessoal, conforme RGfi , 3° QuadrifT]estre. d.e 2015
.As linhas de ~'Impostos de renda retido na fonte - IRRF (;;tivos, inativos e pen~i()nlstas)" e "Irtativos e'

, pensionistas" ~ódevem 'ser preençhidos se os seus valores nãó. tiverem sid,O considerados na linha'"
"Despesa bruta COm pes'sóal" . . .' .,



SADIPEM Sistema d~AilállSe da Olvida Públka,
Opera'16.es. de,Crédito e Garànti.'.!s.da
União" Estados e Municípios f

TeSO\JRoNAcIONA_l

14/04/2010 -'11:5,9

\.:, Processo n~ 17Q44.Q00189/2015-78

, PODER.' PODER··'
DESPESA COM PESSOAL _ EXECUTIVO' :, . LE~ISLJ\TIVO .

43,84 ,/ 1,22TDPIRCL '
,

0,00

16,892872,44
~ ,' . ',1

:rOlà~ doe despesas cOm passoal psra fins de opurapão do limite (TOP)
, ,

505.432.720,04

~eceita Corrente Liquida (f!(CL) > '.380,979.291,26 1.380.979.291,26

LImite má:dmo '

Dedla,ração sobre o orçamento
• I , ...

CótÍstám da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 20'16 dotações necessária" e suficientes <3 eX,ec:;uçãodo
P(ogramalp'rojeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos'
encargos da operaçãQ?'

Sim

Njimém da Lei Orçamentária Anuql(LOA)

'8030

"," .~(

-, Óalq da LOA

. )0/12/2016

i
,I
I
!

" - . / .
dó orçamento relativas a operilção de crédito

, . I-

"

',.-1

'I"



'..•.

SA·:·D.'I P"" E' '. "M" "'.'.Siste.-ma de,AnáliS.€dÔPIVl
d
a-;PÚ.O!l ..!ê~:\. . - - '. . .'. '.' ~OiJera,çõesde'Créditóe,C;;u,.mtiasda

'. .. " _, União, Estados e MunicípIos

J' ,,'

i

14/04/2016 - 11.59,
'.

Processóí\' 17944.00018Q/2015"78

Número da Lei do PPA

7600

Data da Lei'do' PPA '
l. '

04/06/2013
.• J

Ano de início do PPA

2014

001 é OOlas, hlfraestrutura e Mopilídade

001 -'Ooras:lnfraestrutura e Mobilidade
- "

,

.

Dec;lan'lção sobre o Plana Plurianual (PPA)

O Progr;ma/PrOjetoestá inserido rio Plano Plurianual (PPÀ)do Epte?

Sim

(' ,
, ....,

InfOrme os pro.gramas e ações do PPAre.lativos ã operação qecrédi\o,

PROGRAMA ' AÇÃO
· 193·-'.Gonllnuarcom o Programa de Asfaltamento do:
InteriOr - PAI' ", '

OOJ -.obras, Infraestrutura e Mobilidade

220' - Ligar por asfalto o' Memorial Irmãos Bertussi à
I'lstrada Dalagno-Criuva para fortalecer o Turismo na
Reqião:. ' .' ':,' ,
001' Ayançar no prdjetode Troncalização do
Trahspôrte cbl.etivo,_com â impll)nlaçãO. das '
estaçges de integração/tr<msl;iordo (EPI), ampliandp
o usO da passagem ú!'!ca integrada, aumentando e
melhorando 8moqilidade.e q qualidade dO tràhsil~ e

. do transDor' '. , .., .

.
.

001 L Obras,. Infraestrutura e Mob'ilidade
, ·i·. ". • ) ",

I ,

.002 - Ampliar o inyestir:nen(p dajreadequação dá'
· malha viária do Municipi,? com r1CilVOS ácessos:
viad~tos,(ele~adas, rotatórias, anéis \(,iários, .
ciclovias, r,uas laterais, duplicação de vias para
mêlhorar 'as mopilidade e deslocamento da
Dopulac'ào: i

f .' . , . ',., ,

DOi - Obr<is, Infraestrutura e Mobil.idade

.

q.o4 -,Qualific'ar e ciésenvolyer,.os Serviços de
transporte coletivo C?m rapidez, 'linhas, horários;,
eficiência,. conforto térmico, s~st"mtabilidade e
,economicidade, incl.uindo' ftOV~S sistemas e modáis

· de'transPórte' público (VLT BRT entre outros):

.'

.
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Pro~so n' 17944.000189/2015~78
,

i"~

PROGRAMA AÇÃO . .
..! ...

008 _Ampllar'o Programa "Transito Melhor" atraves
da qualificação da estrutura viária nos pontos de '
maior concentração de tráfego, como por exemplo
os acessos à cidade e a instituições de ensino,
cr))zamentos de Vias princip"is, corredores e~M~s ',.' ,

(
'., i

001. ' Obras, InfraeStrutura e Mobilidade
, " '. ' 1

00;2 _Meio ('.mbiellte;e saneam~nto

032 _Arnpliw a substituição da troc'l da rede de
água <;lntiga,visandO.iI'giminuição das perdas e
garantindo a eficiê.ncia no abastecimento de água
otável' . .

i ~

ób2· Meio'Ambiente e Saneamento
,

033 _Criar ~9VOSreserVatórios e.levados has Zonas
Norte e Sul. para garantir abastecimento de água à
o ula ão, '

ExElrcrclo~nteriórrião analisado pelo l'ribunal de Contas,,'o ''- " ,. < < ,,' -,' ',- " ,,' ,'--_ /, ' :"'" " ,
O exerc.icio anterior (2015) foi analisado pelqTribunal de Contas?

Nãó'

, '

Em r!õlação às contas do exercício anterior (2015)
/';

o ente 'cumpre o'disposto no art, 198 da'Con~tituiÇãO Federal?. - "., .., . .,

;"Sjm !" j

, lh.t:ormem' perceni~al.àpliêadO' em. ",ções e serviço~ públicos de saúde, calculado,de ~cord() COm .0
estabelecido pelo r;:ç 29/2000 '

26,21 IVo , l

Q ,eoie cumpre b di;;po~to no ar). 212 qa Cçmstituição Federa!'?

Sim
I , ,

.ln·forf11eo percent~él da rêéeita resqltant\l de imposfos, cómp[ee~dida a proveniente de transferênCias,
aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino .

27,50 % . 'J • • .

(J..-~cj..o,.O X\· 53:5 :z>.., 6 I<> L,
,

O ente cumpre o disposto no,arte' 11 da Lei Çomplernentar n?1 01/200Q?



Sister:o~ deAn.i.Hse dJDfvida PtíbJlCã,
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Processo ri' 17944.000189/2015-78

Não

Sim /"

Parcerias Público-P~ivlldas (PPP)

O egte assinou contrato na modalidade Pa(ceria público-Privada (PPP)?
, ., i···· ., " ,

Reslos a pagar
,.

Repasse de recursos pa:ra o selor privádo

Em observância ao disposto nO art 42 daLRF,. dEiClar<Í qU~ o ente,llãb c09trairá, nos dois últimos'
quadrirnestres do mandato do che'lé do P,oder ExeclJtivo"obn~açãodS dE!spes$l que não possa ser
cumprida integralm!lnte déntro dele, ou, que tenha parcelas' a serem pagas nO eXElrcício segúinte sem qUE!
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. \ .'

Sim - .,

,
, Em opservância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previs~o de repasse de reOprSos
públicos para ° setor privado, tais rep,asse?, serão <lutori:;:ado\, porlei especi!i,ca, ate,n<lerão às c0'1diçoes
estabe.l"cidas na lei de diretrizes orçi3mentárias e cOf)star~9 da lei orçamentária do exer,iGÍo,em 'que·

. ., ...... ". ..... .. ,. .... . .... '\. .

ocorrerem,
Sim _'

Estiio inçluido~ no Serviço J\uxiliar.de Informações p'ara nansf~rências Voluntárias, (CAUC), todos os
CNPJs da Adfl);'nistraç~o Direta,qo,.erite?"· "i '" ;'Sim~ .' . ." ,

.Conforrn~dade da lista CNP J <la.Administração Direta do ente COm o CAUC

,Outras. exigências oJ

, ~ -

,Se necessária} informe "ba,i','o..o cWn)primento de.outws requisitos eXigidos pela legisl~çâo Ou Constituição
própria dO ente, ou outr<ls inform",ções e,observações consideradas importantes. '. ' ,

I •



SADIPEM
-

Sfst.emáde Análise' da Dlyida Pública,
Operações,deCréditd eGarantias da
União, Estados e Munlc1pio5

l"EsouRoNAcIONAJ.:-

14/0'4/2016 .' 11 :59
,

'ProGe$$O n' 1.7944.000189/2015-78

Q,v,aI9r,da Divida iCónsolldada'd<j'ab", Oper",ções Contr",t"'d"'s éstá diferente do infórrnado-no último
.Re;F (De,zernbro/2P15) devido a'adequação da taxa de carnbio para'a data do último RREO
(29.l02/2016( em atendimento ao: item.1 do' Ofício nO 957/2016/COPEM/SURINJSJN/MF-DF

COm relação ao hem 3do oficio sup~9citado, inform~rnos que 'todas as' (lívidas foram auior:izadas pela
STN. Porém, o SADIPEM'não pe'lrlC\ite:a inclusão de mais de uma dívida com o mesmo número de
proc",ssO',Send,o que o. ProceSsO,n"19406.000093/2006-31 com ValÇlr de R$ 18.997.500,00, foi
executà:do ,em dua's dívidas:
Dividá nO,1i:.Villor'R$ 7.777,500,00, iCADIP 2007000112.
Dívida ~o26: valor R$1'1220.000,00' I' CAD'iP 2007000113:

"Estamos solicitando viá Fale Conoscq do SAplPEM uma solução para est~ questão.
""

!
'~

Número do ROF - SISBACEN: OPÉRACAO: TA759551 DE:: 11/02/2016
i '\ •

!
('

.

/

, ,
r
l
I

i I



,
Sexo: Masculino

j,
I

j

i
\

SA'DIPEM Sistema çleA:nálise da Olvida Públioa:
Opérações de credito e Garantias ela
Llráao, Estaóos e'Muflidpios d , ,

·.r;1t~SOURoNACI~NAi;....

14/04/2016 -11':59

, ProGe$$O n', 17944 00011l9/2Qi5-78

Contatos

Dados do Interessado

, CEP: ,95020-460

Endereço: Rua Alfredo Chaves, 1333

Cidade: Caxias do Sul . \

UF:RS

Telefone: (54)3218c6010

F8)(: (54)3218-6012

Ecmail: abvelho@çaxias:rs.9ov.br~wcaldart@caXias.r~.gov.br;gCalarin ..@CaXiqs.fS.9ov.br;
, ' nspilganell",@caxi"s.rs,gov,br ,',
Sftio da intQffiet: caxias,Js.gov.br.

.I

,
Representante: Alceu Barbosa velho

'; Sexo: iIA"sp.ilino

,Cargo: Prefeito

Dados QOLegislativo Looal, ,-,. _,

CEP: 95020-~60

Endereço: Rua Alfredo Chaves, 1333

Cida,Qe: Caxias do Sul

'I UF:RS

Tele{on~: (54}3218-601Q

F8)(: (54 )3218-6012

E-mail: abvelho@caXias.rs.gOv.br;wcáldart@ca*i~s.rs.gOv.br;gcata·ri~~@caxias.rsgpv.br:
~spaganella@caxias.rs,'gov.br "

sruo da intE:met; caxias.rs,,gov.br

, j

I r

RepreSllntante: Alceu Barb9sa velho. ,

Ca_rgo: Preféito
, i
. I

,-

mailto:@CaXiqs.fS.9ov.br;


Sistema déAnáli~é'd_a Dfvida Pública,
Operações de t:n~dito e Çlarantias da,
União"Esta{jos e Munidpio0

-lt

"

:1'tTEsOUItONACIONAL

1410'l12Ó16 -11,:59

,Resumo
",_-/" " ' " " " __'' ' , ,'" '~': ,'i,:, " ',_', ,.'-, ,':' , , ' ", " --.Gom' base nas infprmaçôes decla[~das, " considerando ósdispositivos legais que regulam a contratação

de, operações rj'e cfé1fito inte!no e' eÍ<t~rno,dQs Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, inclusive
concEls!Sáo de garáptias",seus limites',e condições de autorização, fOTam realizadas as verificações
'preliminares a'seguir " '

" ~,'

Taxas dê câmbio
.' I

r
!

,
• - I

'Cr,onograma de liberações
,,'" _:',',,_':'.' 'I' ", __" " !>~

'Ocrónogramà de hhérações,abaixófói ~btiâ(') a partir das Informações preenchidas rias abas "Cronograma'
,fin<lh,çeiro\ "Operaçõ'es não cOhtréÍtadas'~e "Oper'ilções contratadas", : ' ' . ,

ANO OPERAÇÃOPLEITEADA LIBERAÇÕESPROGR. TOTAL DE LIBERAÇOES

.- 2016

• ,0,00 , ' ,

, 000

O,DO

,0';00
,

0:00

0,00

" 0,00

0,00

104.:372.250,33

2018'

, 45,143.587,59 ) ': "' 59,22B,662,83
-

0,00

-;-
0,00

,

", 0,00

" 0,00

0,00

, 0,00

l 0,00

,

0;90

I
t,
l
,I'
I!
I
!

2020

:202,1' ,--

,20,22,

I : --;-

I 2023 ,
-
,2024,;

,

'"2025;,.

; -202ô-

''2'd27 ':!
,

_2b2'a

:,: ' 2029
, -

, 2030

I :2031

2017 I 49.43f1.565,70

'., 0,90'
"

49.439,565;70

22.37B.285,71).

14.365,36'1,1 q

0,00

0,00

0,00

" MO,

0,00

0;Q,0

0,00

0,00

;..
, 0,00

0,00

0.00

0,00

-2019 tÚ6,5,361,10
,--

, , 0,0.0

: , ,
0';00

-i. 0,00 ,

, o,~

0;00

- ,-C-
0,00 '

0;00 ,
/ ,

"

" ,



·SADIPEM Sist~rYli) de'Análi"se da Divida PÚbrrC!),
Operações deCréd\toéGaraqt·ia~ da
Urúiío, Esta90s e Munidp\os

I 1

14/04/2016 -11;59

Cronogramade pagamenfus

O cronograma de pagàm",ntos abàixoJoi obtidoa partir das, iniprmações preenchid<;iSnas abas
"Cronograma fi~anceiro", "Operações não contratas" li) "Operações contratada.s",

-
, . AMORTIZAÇÃO E ENCARG!,S

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA _ DEMAIS OPERAÇOES TOTAL

2016

2017

~O18

2Q19

2020

2Ô21

2022"

2023

2,024

2025
, '

2D26

2027

2028 '

,2029

2030

~O31

Restailte a
pagar

2,229,682,21 , (l4,39j:O~2,34;

6_6.OQ:i.228;47

" !'jQA62.722,76 li- ,,
57-.319.065,37

63.111.191;15

.' 55.736.459,01

", 53.207.51'5,28

. , 46,?$7~Z74,73:;

4U17i1pQ,g

\ 39.526:'838,41

.
~8,256. 720,45

25':699>460,74

24.\P1.46a,~8

-~

~7.707.4$!:l;.g3 j

" 17.130,729,55
I:

,

1õ.{)10.9a6,93

23.7.4a.SH,19

~
,
I

1,.854249.13 64,148.979;34

2,951,$78,74

3791721,01' 'S3,S27,3.!,4,ái3_

,
15_207.:397;22 41',901794,53

,1?,j1L692.32

'14.925.619,14 3~,'2el.896,14

14:650.73S,_tS '\ ;. ; \." ,:áZ.j-"3l.038,98
, I

,14;817,356,63 ,,
. , ",'

'16,,151.'935,47

12.392.608,57

,12.854.759',136
, '

1'\.516.709,22

12.3i9;·j37,l7
,

p,328:3S 1 ,06

1,1.34_0.889.97

0,00

5~,251.S91,20

M: 6Q, § 1°, inci$o I da RSF nO43/2001

-. ,

1'- ',.
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1410412016 ~ 11'59

J' ProcessO.n' 17944,OOÓ18912010·78

'El(etclcio anterior,
',1 .>' _:__ ,._,' ," _':. ,_ ,.,". _""" ",', __,"', '~' .. "l'<i', ,..,>,_,1,'.
DllSpesas de capital executas do exerclcio anterior" , 159.233.202,31
,,:_::":>::<_':, ...... ,_;"," r ',_.,.." :';'~ }!,:.,:,' -'~' .- ,', ,_ , .. ',_ c,' "'_ " .. ' .. , ,I

:, Jnc,i,só I.· Despesa~ r~alizadas (?eduçãq relativa,~? art, 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00
\ -',"_'-_ "_o ',c, .. ':-'_ .. ,"" :-- : .... ':.. ,,".. \ .. _ ',' >' .. -.' .-' ........ ,:: .. < .... .. .. : ........ ....'
"IQciso li, - Despe~as, reali;!:adas para: em'préstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a cDntribuinte" 0,00

• ',' .. ': .. .,'.:. "" -:r

"Inciso 111 ~ Inversõe's'-financeiras na fórmq de participaçiÍo acionária em empresas não controladas" 0,00
, .. .." .:',',',- '~" F"'" ,: .. -,," .. .. "," ~.. .

,~,""

D~sp~sas de capital,El1Cecutadas do exerc(cio ànteribr ajustada
';: ':"; ...... I.. .. •• ...... I· "',, ".. .. ,'o 1;. ,'o, ,', '

Rfilceitas de opérações de crédito do exercício .anterior '
..>', ':.".. \' .......o' "0 ... ••• :, •• ~'·i,··.J". ,;'..<,: ':_.

'Antecipação de Receita Orçamenlária'(ARO), contratada e não paga,.. . ! -

159.233.202,31

28.270,047,58

0,00

R.!,céitas de operaÇões de créditO do eX!lFq(cio anterior ajustada 28.270.047,58

, ., ..'.\. . . . I "... ..,.'M. 6°, § 1°, inciso 11da,.RSF nO43/2001\
I,' .....! ....

Exerclcio corrente

,DEmPesás de capital'previstas no orÇamento 555.524,994,73
\ . '. ,

; "InCiso r - Despesas 'pr~vis'ias (reservà,relativa aoart,: 33 dà LRF,- operações de crédito n~las)"
...·1,. ._ ". " "':' .. :" ..:,." ',.'. :''',', .' . ::..,' . '. 'o., .' '

"II'1Oiso.11- Despesas previstas para empréstimo oufinanCiamentp -(incentivo fisca.l) a contribuinte"
, I ,-'.: 1 _..' . >

.' , ..,,'. . .. : > _ _ . ",f "', ' ".:_' .. _ r,
;"Ihciso III c Inyersões"financeirils na fOrma de participaçãD acionéria em emp'resas não cODtroladas"

0,00

0,00

'0,00

Despa!la' de capital do exerclció ajustada~
:': ,," .' .

LitJerações de crédito já progr""madas

Liberação da opera~ã~ Pleiteada'
•

555.524.994,73

59,228.662,83 .

45.143,587,50

.r ... , . I

\ibei:a~ ajustadas. . 104.372.250,33

. Ali: 7", Inciso 'I da RSF nO4312001
:-'. ", .. ' ,'..... '.:":.;.;.' ... '::'-;'.,'<.' ,... 1·.' "

DESEMBOLSO ANUAL (R$) . ' ," - ~ , ~ ,
ANO • RCL(R$) '! MGAlRCt: (%),. ,·,;LlM. END. (%)

OPERoPLEIT. LlBER. PROGR. '
" , . , .~ - ,~

, .... ,

" •

,'.7 \



SADIPEM Sistemad~AnálisE: da Dfvida Plíbtléa,.
9per~ções~d~Cré9ito e:Gàr.antlaS dá
l,Jnlão, Estados e Muhiclplos ., "

,~:1t~~OUFtONAéIONÁlTESOURbNACIONAi. ,

r
ProceSso ri" 179,44..000189/2015-78

14/04/2016 ' 11:5~
; ,

DESEMBOLSO ANUAL (R$)
ANO RCL (R$) MGAlRCL (%) LlM. END. (%)

OPERoPLEIT. LIBER. PROGR.

2016 45143587,50 46;41..
2017 ,

201B ,

20t9

. 2020

2021

2022
.

_2Q23,.
,

2024'

2025

2026

49.439.565,70

"'
22,378.285;70.
14365.36.1,10

0,00

,

o,oó ,

b,Da

Q,OO~

0,00 . -~.-t.
,0,00 :,

_, ',o,co

o,ço

0,00
.

0,00
.'

" -, OOQ

0.00

2027

, ,2028

2029, .
2030

59 228 662,83

0,00

0,00

"',
0,00'

0,00

0,00

0,00

. "ó'o

0.00

C,oo

0,00

,7,42

-

M4'
1;53

0,96

,
à,oó

0,10
0;00

Gibo I'~.

1.435,861,687,74

1\-596.674._797,93 ""

O,QO

, 0,00

: 0,00

, "2,1(52

,
9,54-

"
5,99

. ,_0,00
-'-1,

I 0,00 I:

.' 0.00.

0:00

,

, , Q,'On

: :O,oq

,2,00,
,

, 0,00
'/

0,00

, ,

, 0,00 ' 1:.77p.498;595;80 ~- '0:,00

,

0,00"

• 0,60

, ,O;QO,2031
,

0,00 , , 0,00

Art. 7", inciso" d.aRSFh~'43/2001.

I j
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'\_ Sistema de Análise da DIVidá PÓbllcil,
Opel;<;içÔeSde Credito e,Garantias da
Uniãç, Estados e Munldpios

,-.. ~
TESOURON"",'ONAL

-,
..../.,
ProCesso n' 17944.000189/2015-78'

; '1tTEsOURONACIÓNAL

14/04/2016-11:59 '

. ~~,. -
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) ,'... -, ". ','"". ._0 - -

ANO o _ '.PROJ:-RCL.(R$)"., .,.,;CAED/RCL'(%)
OPERoPLEIT. DEMAIS OPERo - '. - - . o ..~ , .

j :'., Petqentua! do Limitede':EndÍ\tidan:'ento até o término da operação:

,.202'3

'2024

'2027" "

2028

2029

2030 .

2031-

i 1'4.650.735,75 , , 32,137,038,98 '1.630.937216,15

14.817,356,63 ~fL559J43,94 1'665.934.858.17

16.15;7.935,47'" 1:4,368,902,~4 l.]O} :683.500,86.

14.423.001,56, 13.833718,89 1.738;.199259,66

,12.392.608,57 1-.775.498.595,80

11.516.709.22 1.813.598,323,16

5.328.35106 I12.379137,77 1J~52.515 618,84
,

~1:879,1~8,35 , '" 5.25t.59,1,20 1.892268,0,24,89

:5.17:0;09&.9611.j40Jí89,97 1.932.873.462,24,
, , " . \

Média até 2027:

, Percentual do Limite de Endividamento até 2027:

I . M~dia até o t~rmino da operaÇão:

\. "

M. 7"; inciso UI,da RSF ~o43/2001
I.. ' . ,

Rec.;.ita Corrente Líquida' (RCl)

,,

I" " f

Divida Consolidada LíquJda (Del)·

Oper'i'çi)és de crédit'o contratadas autori~adas e em tramitaçãb

Vêior da operação pl,eite~da
• ,c' "i '

Saldo ,total ela dfvida Ifquida

Sáldo total da divida Iíquida/RCl
, ' 'I

Lirnite da DCl/RCL
',," f

2,fi7

2.48

1,79

1,63

1,45

1,34

/
0,96

0,91

0,85

3,19

27,75

2,65

23,02

,, ,

,1.380.979.291,26

44.698.883,19

59,2.28.662,83

131.326.800,00

235.254.346,02

0.17

1,20

Percentual do limite de el)dividame'nto 14,20%

;



Lista de Assinaturas

AssinátUl'a: _1

D;glta,lIySi~ned by,ALCE:U BARBOSA VELHO 22479210001; .r\.V. . / ,
Dale:,2016:Q3.,14 15:35:10BRT _ ,. l..Jl'-' /'
Perfil: Chefe'de Ente . _i'
Instituição: Caxias do Sul

As assinaturas digitais podem ser vérificadas no arquivo PDF_
, '
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Sistema -deAnálise d.aDívida Pública,
Ope'raçães d,e-<;rédito e Garantiasda' ";1"

U't!lão."E$tadbs e Munidp!os

,

Cadá$lro.da Divida f)úbllca (CDP)

Tipo.dE) Ente:

Ente:

Exerclclo:

Data"Ba$E):

MUqicipio,

Caxias do Sul - RS, ' , .
:2015

31/12/2015

Status: Finalizatlo

Data do status: 14/03/2ú16

I

Ofvidas Vigemtes

Quadro Consolidado

,
. ,

(1)" (2 + 3" 13 + 14)

Divida MobHIár1a (2)

Olvida C<lntratual (3); (4 + 5 + 6 + 7 + 8 + 9 + 10 + 11 +

Dividas Decorrentes

D",.bo,"o,," de tributos (5)

. Parcelamento

Parcelamento das demais (7)

Parcelamento do FGTS (8)

Outros percelamen1o's Cr,)O) instituição

pivida com instituição fihaf,lceira Interna. (10)

DIVIda com

contratuais (12)

ProcatQrtos Posteriores

OUtras dividas (14)

- yencldos a nao pagos (13)

Con""'!Jdas (15)

Observação: O preenchimento da·coluna "RGF (R$)" é obfigatório e deve c:orrespondeulOs vaiares
informados no Demonstrativo da Dívida ConSOlidada Líquida '8 no Demonstrativq> çlas Garantias é
Conlrag:;lrantias de Vaiores doBelatório de, Gestão Fi~caL



"

~SADJPEMSistema de Ahá'li~e daD(Vidi::l Pübllc~,
Operações de Crédito € Gaiantias da
União, 'Estado~eMunidpio$ ,

'1truOURONACI~NAL

, 14/03/2016 - 15:33

Caqà.l!tro da 'DIvida Pública (COP)

Orvidas 'Vigentes ria ~à.tB-Base

Drvid~ 1'1': , .
~'. '_' .' '.. ...... \

111' do processo no SADIPE:M:

SituaçãO'da'dlvida: ',.0 ,

1

17944.ào0276/2012- _8:.::2~__.-.-- ..................._-
Vigente na data-base,

;ripo de,Ofvida: Dívida Contratual - Com instituição
,financeira,interna'
CONtRATO .DE FINANCIÀMENTO ENTRE
O BANCO NACIONAL DE .
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO·E
SOCIAL -I3NDES E O MUNiCíPIO DE
CAXIAS DO SUL. PARA MODERNIZAÇÃO
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA
GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.'

\

Détal6amentôda dIvida (descrição I.~n'à!idadé):
_. ',; , .. " , .,., , o-o

,
N' doCADIP:,

'"~o ''o \. , " " __

. F:oiéOl'1CÉ1dida,garantiada União?:

2012000912
.i

Não

, :rlpo de credOr: Instituição Financeira Nacional

Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social.

"IntorroaÇaes referentes ao cOntrato vigente na data-base (cohSiderand'a eventuais aditivos)
, , ,,- i·o,,·· •••••• i. ,',:,' "0 .... ,. .. , ',' _

Credor: '

Moada da contrataÇão, emissão.ou aSsunção: .
:r:l," " /' ;.. '. '

Valor da contratação, emissão ou 8ssuhção:
,? .... .. .. .... , " .... ". _',o o.." ....

:i '
Data da col')tratação, emissão OUi!lSSuhção:. .

/

Real

14.ÓOO.()00,QO

31/05/2012 '

Jurop d~ 1,9% a.a. sobre oplincipal da
divida' da Taxa de Juros de Longo>.

Data pravlsta da quitação: . , 15/06/2020



\•

,
I

14/03/2016 - 15:33

, -,
Cadastro d'il prvida Pú~lic:;a(qDP)

, r
\

c'·

Saldo devedor 'na data·base (em réais): 9.7,96.266,12

tZ944.00041312G14A 1

Dfvida n':-

N" do processo no 'SADIPEM:'

Situação da divida: ,

,2'\

•

Vigente.na da\a;baSf!

D,fyida Contratwíl . Com instit~içãó
finanGeira~"Interna
CONTRATO DE FINANCIAMENTO
MEDIANTE ABERTWRA DE CREDITO N°
14.2.0339.1 ENTRE Q BANCO'NACIúi'jAL
DE'PESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL· BNDES E (ó MUNIC!PIO DE
CAXIAS PO SUl (RS) DESTINADO À
I';MPLlAÇAO QADISTRIBUIÇ,AO DOS :.
SiSTEMAS DE ,A13ASTECIMENTO DE
AGUA MARRECAS, :FAXINAL ES.A:MUARA
. ZONA CENTRO NORTE. ' ,

f .~

Tipo de Dívida: .,.'

Oelàll1~mento da dIvida (descnçãol finalidade):

N" doCADIP:
"

. Foi concedida garantia da l,Inlão'?:
-,
I

,

2.ch4001073 t

Tipo, de credor:

Credor:

Não

Insjituiçi)o Financeir<j N'aCional,

Banco Nacional de Desenvolvimento
E"conômicó e Social' I • .

Informaçóes r",ferantes ao contrato vigente ná<lalà~ase (considerando eventuais adi~os)

Moada da contrajaçãÇl, emiSSão' ÇlUassunção:

Valorda COl1tralàção, emissão <;luassunção:

Data da contratação, emissão ou 8$llunção:

Taxa de juros e demais encargos:, ,

Real

23724.80Ú9

.27/06/2014

, Dalà previslà da quilàção:

Saldo devedor 1]13 dalà·base (ém réais):

15/07/2026 .'

8.795.882,82

Taxa de juros de i,9% a.a, acima da TJLP,
, ," ',. 'i

'; "'.,,,','''', ' " ,',I , .'" .;: .. -.,.... '" . ." .,'

, Anexar contrato e eventual!; aditivos, ou documento comprobatório da.emissã() ali assunçl!.o ~I!drvidl!,'
, . ','(' . .' ." . " '; I ~ " . o" ,. .. ." _'. . ." .



(J ",

, ,

i

, f., . ",'

·S',''A', ',D' 'IP", e· 'M'',' . 'SI$(ema,tfeAn.~';S,ed'OIVld'P6bHC',. . " . . .... " Operações de'Crédito e Garant!as da
, '-';. . ,'" , . União, Estaddse Munlclpíos I

TE_$()URONACIONAL

14/03/2,016·15;33

. Câdastro da Dfvida ,Pública(CDP)
,., ~' ,

DTvidanO:
f_\.:,.. " _: .•

'N"'do processo no SADIPEM:_.' '" :'., *,' 'i j.',

3

17944.Ó00404/2008" 10 '

.Situaçãoda dfvida:
,.. , .'. . ~J

Tipo de bfvida:

D~l!!lhamento da divida (desc!ição'lfinalidade):
1'/ i':,1 ,;__ ~.. - , .' . \'" ,~.:'.•:' "

Vigénle 'n!3d.ala-base

Dívida Contratuãl - Com instituição
financeira interna
C.oNTRA TO DE FINANCIAMENTO
MEDIANTE ABERTURA DE CRE:DITO N"
08.2.0364.1 ENTRE O BANCO NACIONAL
'DE DESENVOLVIMENTO ECON6MICO E
SOCIAL - BNDES E O MUNIC;PIO DE
CAXIAS DO SUL RS DESTINA A
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA MARRECAS
ABRANGENDO BARRAGEM DE ÁGUA.
ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA
BRUTA, ADUTORAS DE,ÁGUA BRUT,A, E
DE ÁGUATRATADA, ESTACÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA E •
RESERVATÓ~IO DE RECEPÇÃO.
2008001404

N."dOCADIP:

F91colÍ'cedida garantia da União?,:

Tipo de credor:

Credo~:- . ",

Não

InstituiçãoFi.nanceira Nacional

Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social'(

_, I' "",.'

•Jnforrt,~çõéll r'efe~nte$Bo'cOntralo ~~erí(e na dat~.~ase (considerando eventuais aditivos)

Mpeda da contra!áção; ~missão Óu a!>sunção: Real

104.000.000,00

06106/2008

Ta,xa de juros de 2% a.a. acima da TJLP.

Valor da contratação, Ilmissão oua~l)nção:.. ". . ',-- , r
.:D~ta da.conirata~o, erriissão,ou BsSunção:

Anexar cOntraioe 'eventuais aditivos, ou docu(llento comprobatório da emissão ou assunção da dfvida,

. Data prevista da quitação: 15/06/2023

68.381.642,29"." 'Saldo devedor na dlita7base (em (eais):
>'.' .;,. , ';'., '-.;, ..., ' .. ' ,

\

"~....,



·:S·,A. D" I p,,E'M,'•., siM,{ma de An;lI,o d, Dlv;d. pObfk.,
'. .' . . . . Operações de Crédito eGarantlas da

_União; E~hldóseM!Jnidpi.?s, :, 'j ~ ; ~ I

1tt~bURON~ION~

DIvida Oo~ 4

J 7944.000520/20,11-26

Vigente na data:base

Dívida Cpntratual - Com instituição
financeira interna' , •
CONTRATO DE FII'IANCIAMENTO Q(JE~~6~~:~~A~~~~lg~~~ig~2~~c~0
SUL/RS NO'ÃMBITO DO PROGRAMA'DE
Af>OIO' AO FINANCIAMENTO DAS
CONTRAPARTIDAS~ DO PROGRAMA DE '
ACELERAÇÃO DO' CRESCIMENTO
(CPAC). •

'< j,;

N° do processQ n<) SADIPI2M:

Situação da dIvida:

Tipo de Drvida:

Detalhamento da dívida (descrição 1 finalidade):

)

, ~

N' do CADI!>.:

'Foi concedida, garantia da Uni.ão?: " ,i

,,)
/

,2011000875 ,

Não

Tipo dé çredor:

, Creddr:

Instituição Financeira' NaciOnal

Caixa Ecó~ôfÍ1ica Federal

"

Inforní~çlies referente$ ao, contrato vigénte na data-base' (~nsi~erando eve!)túals I;lditivos)
,

Moeda da contratação, emissão ou assúríÇão:

V!llor da contratação, emissão ou assunçãl):

Data' da contratação, emissão ou assunção:

Taxa d~ juros e demais Elncargôs:

Real

47,980.000,00

26/0712011

Data prevista da quitação:

Saldo devedor na data-base (em reais): ,

15/09/2020 .

28.,1Q4.883,41



~·1tsOURONACIONAL

14/03/2016 - 15:33

cadast~da DfvidaPúbliCá (CDP)

Drvida nO:
~; ,', ~ o., .:

Nd do procesSo no_SÀDípENI:, -,. ',- ;,"':' . -.

Situação da drvlda:, ",·r·

'·6 \.

17944,000856/201'3-51

Vigente na data-base

Divida Contratual - Com instituição
financeira interna
CONTRATO DE FINANCIAMENTO ENTRE
'A CAIXA .ECONÔMICA FEDERAL E O
MUNiCíPIO DE CAXIAS DO SUL/RS,
DESTINADo A EXECUçAb DE
OBRAS/SERViÇOS NÓ MUNiCípIO bE
CAXIAS DO SULlRS, No'ÂMBITO DO
PRó-TRANSPORTE.

Ti'poda DIvida:

, P!i'talhamanto da drvida (descrição I fih~lid.!lde):

'W,do.CADIP:
!

Foi conCádida garantia da União?:

2013000781.
Não

Tipo !ia credor:

_C,:&dor:

",':_" .. ',I, '
Instituição Financeira Naciona.1 .

Cáixa EConômica Federal

-', ". ....'.. _ . r. '

. ItlfOrmaçõÉlll referéntesrao contrato Vigente nádata-base (i;onsiderllr]dp eventuais aditivos),

" !
, ··,1

'Nloedà dI! contratação. amissão Oll aS!l'unção:
f" ."

Real

Valorda co"lrata~o.emissão !Íu aSl!ynção:

Datada c;ontrataçãO. emissão ou a~imção:
\' ',-,"_.,.'

Taxa.dajuros e clarnais enCárgos:

39,237.,760,00

31/10/2013

Taxa de-juro,> nominal de 6% a.a. '
Taxa de'administração nominal de 2%a.a.
in,oirl"nte' s,obre o saldo devedor atualizado .. /

i." '

;1'

31/10/2036

12:052.814,96,Sald9.devedor na data~b3se(em rellis):

, -

f'



f' .

SADIPEM,.
,

Sistema-de AM1lsedaDívi?<l Pública;
O:per~çóes de Crédito e Gar<lntlas da
Urilã'o.;Estados e Murlídpios

1t~S(lURONACIONAL

, 14/03/2016 - 15:33

CadastrO da Qfvidll, públlpâ (ÇOP)

7

17944,001081/2013,31N° do processo no SAPIPEM:

Situação da dMela:

Tipo de,,Dfvida:

'Of;!talhamento da dfvida, (descrição I finalidade):

"', ,,',' , "" -,
Vigente na data-base',

'-', " . __ : - ,_ c_:
D,ívidí) Contrat~al - Gom instituiÇão
fi,,'Viceira interna . ,. " • "
COI\JTRA]'U DEfINANC,IAMENTO ENTRE
'A.CAlXA ECONÔMICAFEDE;RALEO '
MUNiCípIO DE CMIAS DO SUURS,
DESJlNADO A EXECUÇÃO OE
OI3RAS/S!ERVIÇOS NO MUNIClplO DE
CAXIAS'DO SUL/RS, NO ÃMBITQ DO '

, ,PRÓ-TRANSPORT!E,
W, do CADIP:

Foi concedida garantia da yniã,o?: f I

2014000340

,Não

npo de credor:

Credor:

Instituiyão Financeira Na'cional

~C"ixa Ecpnômic.a'F'ederal
,I

InformaçÕes referentes ao contrato vigente na data"base (êonslderando evenl~aig.adilivos)
. ", ' \

MOeda da contratação, emissão ouassunção:

ValOr da contratação, emissão ou assunção: '

Data da contratação; emisSão qu assunção:

raXa de júros e d!lmais enCargos:I - - --- - .

Riml ,.
8.816.'000,00'

2Q/02/2014

Ti3;X<;lde juros l]ominal de 6% a.a.
T?Xa de ad)11iniSlr;ilçao nomlnal de 2%.aa.'
incidente sobre o saldo·devedor atOalizado.
T?~ade de.créditd. de 0,5% a,8.

, l_ -,

Data prevista da quitação: ..

$aldo dev~dor na c:lata-base(em reais):

02/08/2035

2.625.337,90

,

.,-



>

li!s®ItONÂCIONAl ', , 'tA , •
'-,I 1'EsOURóNAC10NAL

, , I

14/03/2016 - 15:33'

CadaStro dá Dlvidá Pública (CDP)

Drvlda nO:

[)10 do processo no S~IPEiIII:
'. ,- .,;, ':-. .. l_ ,', I

Siíuação da drvida:'

,npo,de D,fvida:

, ,'Deíall:lamenU; da drviCla (descriÇão', finalidade):
(_- ',', .. .., .... .. i

8,

17944.001082/2013-85

I
I
I
I
l-
I: N° do CADrp: '

Foi conCedida garantia da União?:

, Vigente ria data,-base

,Díllida ContratUal - C0rn instituição
, financeira interna ,
c'ONTRATO DE FINANCIAMENTO ENTRE
ACAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O
MUNiCíPIO DE CAXIAS DO SUL/RS
DESTINADO Á EXI;:CUÇAO DE
OBRAS/SERViÇOS NO MUNiCípIO DE
ÇAXIA,S DO SULlRS,NO ÂMBITO, DO
PRÓ-TRANSPORTE.

2014000339

Não
Jipo'tle'credor:

Credor:
'Instituição Financeira Nacional

taixa EConômica Federal

,

, <'j.. .... .;,'

InformaçõeS refe~éntesao Contrato viQehte na data-base' (considerando :Yentuais aditivos)
~, ",.... __ ,- ,:;
Moeda da contrataçãO, ,emissão OU àSsu,nção:'
, , :' -" " 'I ......' 1" ,_' :

;\Valor da cOntratação, emissão ou as$!)r)ção:, ' ,

Real

, Data da cOn~tação, emissão ou assunção:
.. .... ;', .. " Oi, .',: .... ' - ','_ , .. 1

'i~ dá juros e demais~en~rgos: ',

4.094,500,00

20102/2014

Taxa d,eíurosnominal de ~%a,a.
Taxa de, administração nominal de 2% a.a,
incidente sobre o evedor atualizado,

de de 0,5% a,a, ,

\' ,

,J:j!ltaprevlsl<Jda quItação: 02/08/2035

1,956,057,33
'.~ ',' .... ... ': .. -',',-" .. \ ,',

, ,Saldo devedor na data-base (em reais):
_ .. ',.} .." , ,.

r '

, ,

\, .

,,



I,

TESOURONAClONAL

14/03i2016 "15:33

,
Oetall1amento da divida (descriçã6i finalidade):

: ,_ . :1

C1-7944.00108312013·20

Vigente qa data-ba;;e
'I,

DIvida Contr~tual - Com instituição
financeira interna' ,', " I

CONTRATO DE FINANCIAMENTO ENTRE
" ACAIXÀ ECONÔMICA FEDERAL E O
MUNIC.ÍPIO DE CA)(IAS bo ,SUURS,
DESTINADO A EXECUÇÃO DE
OBRAS/SERViÇOS !'lO MUNIC!PIO DE
CAXIAS 0.0 SULlRS, NO ÂMBITO DO
. PRÓ-TRANSPORTE. .'

1

Cacjastro da OfVjda Pú!:>lica{(i>QP)

Olvida nO:

N" do, processo no SADIPEM:.
Situação ,da divida:

Tipo de Olvida:

Não c'

N" doCADIP:
, .~

Foi concedida garantia da União?:
I- '"

'2014000338

Tipo de credor:

Credor:

" ",'. ., ';, .-,(

I' 'Instit1Jição .Fiina'nceira,Nacional .

Caixa Eéonômica Federal
, '. ,

. ' ;,"'" '.' ,.:.•" i

I, , •

In~ormações referentes ao contrato vigente na data-baile (cOn~iJerando eventUais ~dliivOS),
, . -,a- .". • f,' .... ..•. ", . ':"_"" ._,

Moeda da contratação, emissão pu assunção:.,
,_. '.:_ .. ",I:.•, '"L. ''o ",.:.',

Valor da contratação, emissão ou assunção;'

pata da cOntratação, êmissão ou assu!1ção:,

Taxa de juros e demais encargos:,

", Real

10,583.,000,00
,. . I

1
'i

; '"

Data prevista da Quitação;

$aldo devedor na data"base (em reaiS);

02102l20~6

378.532,58

"~



\- ' I

SADIPEM Sist'ema de Ar:iálise da DfvldaPdblica,
Operações de'Ctédito eGarantias da:
UniãO, 'Estadóse,Municípios

c' ' '/

14/03/2016 - 15:33

" cadastro' da DIvidI;! Pública (CDP)

Olvida nO:

N"do 'pro~& no SÂDIPEM:

SituaÇão da dIvida: '

Tipo de DIvida:

Detalhárnento da dlvi!1a (descriÇão I finalidade):

/

"

11

19406.000093/2006-31

Vigente na data"base

Divida Contratual - Com instituição
financeira' interna ' .
CONTRATO DE FINANCIAMENTO E
REPASSE ENTRE A CAIXA ESTADUAL
S .A. - AGÊNCIA DE.FOMENTO/RS E A
PREFiS!TURA DE CAXIA§ DO SULlRS
DESTINADO A EXECUÇAO DE ,
OBRAS/SERViÇOS NO MUNIClplO NO
ÂMBITO nO PROGRAMA SANEAMENTO
PARA TODOS CONTRATO N" 008/2007
ETEBELO

·N° dclCADIP:
." ',' \'. ' '" ,'" '. ':. ;( ,.. , ,,',

F()i concedida garantia da União,?:

2007000112

Não'
, '-'-

Tipo. de çrêdor: Instituição. Financeira Nacional

BADESUL Desenv.olvimento S.A. - Agência
de Fomento/RS

\ Il:1form~ÇÕesreferentes'lio contrato vigente mídata-base (considerand() eventuais aditivos),.".' , " , .

,
.Credor:

.Moeda da éÓ~tratação,amlsSãooú aS$un~o:

"alorda contrata~o, emissão ou aS$unção:

Data da contratação, emissão ou assunção:
" I,' _.', I ~ ' ..

• J ,: , 'Taxa de JUros e dllrJ)ais ençai"Qos:

Real

7,77/500;00
,

10101/2007

Taxa dejuros homin,,1 de 6,5% a.a.
equivalente a taxa efetiva de 0,5262% a.m ..
Taxa de administração de 2,0% a.a. sobre,o
saldo devedor atualizado.'
'"

Tipo de Documento Descrição
"

, ." Dáta'- '" "__ '.~
'" ,Contrato Inicial CONTRA TO N° b08/2007 ETE BELO , 10/01/2007

, Aditivo Cón.tratuai PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRAO N° 08/2007 06/05/2008

Aditivo Conlratuai·
. .: SÊGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2007 20/06/2008

, ".'
. . .... .

, ,!

,
Data P\"lIVistada qUitação:

,S!lldodevedor na data~base.(em reais);.
!

05/10/2028

, 7.279.246,03



. \j

SADIPEM Sistema dE':Análiseda Dívida Pú'blka,
Qpe~ações df! Cr~dito e Gar'anti"as da lO'
União, Estados e Municípios

TESOURONACfONAL

14f03/ZÔ16 - i15:~3'

.Cadastro da Dlvid<3Pú~lica (etpP)

Dlvidá nO:

N° do processo no SADIPEM:

Situa~o da dIvida:

Tipo de DfVic:la:~.
Detalhamento da divida (descrí~o I firialic:lade):

'12

19406 .000094/2006~86
I. ,. .... . '. ... . ...~

Vigente na ciata.bas$

Dívioa Cóntrélual ciQom'institUição
financeira interna \
CONTRATO003/2006'- PROGRAMA'
SANEAMENTO PARA TOOOS - SETÔR

,~2~~X~J~9~~~~~~[:D~SGOTAMENTO

ESGOTAMENTO SANITÁRIO PINHAL
N°doCADIP: .
Foi concedida garantia da União?:

2Ó08001958
,

I .

TIpo de credor:

Credor:

Não

Instituição Financeirá Nacional

Banco do Estado do Rio Grande do SulI., ..' ".; ". ' ..
\ .~.

informações referenf6$ a,t)C()l)trato vigente na data-b~se (considerando even!yais aditivos)
, • I. ." ..... '.::" ':..... ' .•, '•.:,' ....,... "1 ,:'",

\. ). ' .. , { " ... "

Moeoa da C9ntrata~o, emissão ou assun~o: '

Valor dQ cohtrata~o; emissão ou assunÇão:

Data da contrata~o, emissão ou assun~o:

Taxa de juro~ e demais entargos:

,

Real,

21.675.000,00

27/12/2006

,
":- .... . '".: ' "'."

Taxade juros efetiva? 0,54% a?fll.
equivalente .a,taxa nominal (:le 6,5% a,a.
Ta,Xade administração· de 0,17% amo
equivalente a tal<i8nominal de ;2,0%,a.8,

Tipo de Documento Descrição Oata

'Ccritra!o nO0;3/2006 Programa San~amento 'para 27/12/2006,[Contrato ,Inicial

, Primeiro Aditameh!() ao contratb n° 03/2006 '.' 24/07/2008. 'Aditivo C()ntratuaf
,

;

Data prt!vista da ql.litaÇão: f 15/12/2028
"Saldo dt!vedor na ~ata-base,(emreais):

.'_,
15 511.882,67

\,"



I'
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[
'_"

14/03/2016 -15:33

Cad",stro"d,EI Dfvida PúbliCa (C;DP)

." ,:l"
DJ;vidanO:.

N° do'processo no SADIPEM:

Situação da d Iyida:

Tipo de Olvida: .

13

19406.00009'5/2006-21.__..-,'

Vigente na data:base

Divida Contráfual - Com instituição
financeira interna
PROGRAMA SANEAMENTO PARA
TODOS - SETOR PÚBLICO MODALIDADE
MANEJO DE RESíDUOS SÓLIDOS -
ATERRO DE RESíDUOS SÓLIDOS
URBANOS DE CAXIAS DO SUL

,
Oêtalhamento da.dlvida (descriçã0JfinalidaM):

N~_dóCADIP,

Foi concedida gartmtia da União?:

2009000066

TIpo de credor:

Credor:

Não

l,nsfitUição F,inanceira Nacional

'Bancó~o Estado do Rio Grande do,Sul, .... . . ~.)I'

" \. , .' . ':!. ".. '. . ~': ' '- '. '.' .,' '. . ' . ..' ,.' "

Informações refe~nteS',!l0 Contreto vi~ente'lia (:Ia~-base (considerando eventuais aâltivos)
, .

'·.·"l. . .; , .'., ·.'·r.. ._-,'.
Moeda da contratação, emissão ou 'a$Sunção:

" .p .' v'.' . .". ....,.,.."
_,"i ; .' '. ."" 1-', .. :.... .'..... ".'

-Valor da contratação, emissão ou assun~o;

•Data âa contrataÇão, emissão ou asill.lnção:

, T{ll<II de, jUros e demais encargos:

Real

8.865_000,QO·

27/12/2006

Taxa dejuros efetiva de 0,(;7% a.m.
eq!.iivalElnte a taxa nominal de 8,0?/0a.a,
'Taxa'de.administraçãO de 0,17% a.m.
equ)v?lente a t"lIa nominal çJe2,0% a.a.

\.
Tipo de Documento Descrição .' - • . ". _ .• Data __

< • '-.

Aditivo Contratuál . I ", ,26/q7/2007 ,Primeiro Aditamento ao Co~trato n° 04/2006

Segundo,Aditamento a~ Contrato nO'04/2006 , 14/11'/2007

• Terceiro Aditamen\9 ao 'Contrato' n° 04/2006, Aditivo C;onlratual . 07101/2009

córitratô Inicial " . Cdntr"to d 04/2006 ~r.ogr.ama Sa~eflmento para 27/12/2006

Óata prevista da qUitação: 15/12/2028

:6.598,Q94,17
"". '" ',. .,.... ..

.-' --,' ,'_' ". '..... ,

'Saldo d~vedcir na ~ata-b~se (em reais):

)



'S' ·A· •.0···.1. ·P·. ·e·M· " Sj"emad.A~.á!;se.da DrVr~aPú~riá,.,' •. . . .,',. . .. ", ." .'. Oper~çõêsd~crédito e Ga,rahtlas'da
LJni~o,Estados; e ~unlcfplas

, Cadastro da Dívida Pública (CDP)

14/03/2016" 15:33

<..,

, .
DIvida n·:

W d() proc'esso no SADIPEM:

Si!uaç;io da dIvida:

Tipo de.Ólvida: ,

Det;llhaménto da dívida (d~ctição I finalidade)':

, .

14

19406.000096/2006-75

Vigente na dáta-base

Divida Contratual'- Com instituição
financeira interna .
CONTRATO "DE FINÁNCIAMENTO E' ,
REPÁSSE ENTRE O BANCO od ESTADO

, DD RIO GRANDE DO SUl,. S,A. E O
MUNICIPIO DE CÁXIAS DO SUL
PROGRAMA SANEAMENTO PARA lo

T(;)DOS - SISTEMA 'ÓE ESGOTAMEN:ro
. SANITÁRIO SAMUARA.

Tipo de credor:

Credor:

2008001968 '

Não

instituição Finan~eira ,Nacional

. Banco do Esjado do Rio Grande do Sul'

N'doCADIP:

Foi concedida gara'ntia da União?:

,.
Informações/eferentes ao contrat() vigenm na,data-base (Cl()nSidê~n,do eventuais ~ditiv~s)

, . .
Moeda da conlrataç;io,' emissão ou assunç;io:

Valor da contrataç;io •.emissão ou assunç;io:

Data da contrataç;io. emissão ou a~llnç;io:

l;axa de"juros e,demais encargos:

'2:992.000,00
, i

27/~2/2006

.
Data prevista ,da qlJitaç;io: 15/1212Q28

r • . ~

Saldo devedor na data-base (E!01reais):
t

\: :.:.:,' " ')
2.237.769,68

I



S'A' DIP" o·E·-M' '~~::Ó~:~;~~~~ft~~,~I~,:~~i~~~:
, ..' ..' "..' Unlãb, Estad~s c Mu'lil~ipios

TESQURONACIONAL

14/03/2010 - 15:33

Ca!l~stro da Dfvi~ Públi!lâ (CDP)

I

DMdan': 17

19406.000098/2006-64,

Vigente na data-base

Olvida Oontratual - Com instituição,
financeira 'interna ,
Programa Saneamento para todos - Setor
Público, Modalidade Esgotamento
SanitáriO,-Sistema de Esgotamento Sanitário
,Tega.

. ,

W do processo no SADIPEM:
• ,ir ' t" ~'

iS!t,uação da,dMda:

Tipo de Olvida:

D~ta,lhamento da dfvida (desCrição I finalidade):

I

N° do CAOIP:

Foi ,concedida gara,ntia da União,?: 2008001961'

" Não

InstitUição Financeira Nacional
, '.Tip9 de credor:

Ctedor:, Banco do Eslado do Rio Grande do Sul

.1. .. ,1 .. ,', .... ",~lnrol1l1ações refer~ntes, ao contrat~ vigente na data"base (considerando eventuais aditivo$)

Mo~a da contrab,ição. emissão 00 assunção:
:~'.. " - .. ': ..,,' >_ .. " y .. '" I

,Valor da contratação" emissão ou,ass~nção:
, ,

pata, da contratação: emissão Ou a~unção:

'T'axa de jl!rPS e demais encargos:

30,000.000,00

27112/2006

Taxa dejuros efetiva ele0,54% a.m.
eqUivalente à taxa nominal de 6,5% a.a.
Taxa de administração 0,17% a.m.
e'quivalente a tâxa nominal de 2,0% a.a.

Tipo de Documento • Descnção , -. - .• ',' - • .Data ,- .
'Contrátolnicial " , ,Con.trato nO02/2006 Pr9wama Sônearneoto para 27/12/7006

• ":'." "" • ".' •. , .. :c , •.:J
Primeiro Aditamento aO;,Gontrato nO02/2006Aditivo Contratu~1 24/07/2008

Data prevista' da q~ltaçãh:

-S~dO devedor ná datà~báse (~m,l'E1ai$):
15/12/2028

21..938.242,94



,14í031201Q' )5:33'
k •

Cadastro da Dfvida Pulllica (CDP)

DIvida nO:

N" do processo ,no SADIPEM:

SituaÇão da dIvida: ,
Tipo da DIvida:

Df;ltalhamento da dfvida (descriÇãolfinalidada):

2.1
,19406',00015312004·54

V'lgente nq dáta.-base

Devida ContrEtlual • C'om instituição
financeira .internél ',' ..' ....•. ....,.
CÓNTRATO DE fiNANCIAMENTO ENTRE
.A CAIXA ECONQMICj:A FeDEHI,IL E p
MUNICíplQ DECAX!A$ DO S\.JLlRS,
DESTINADO À EXE;CUçAO DE
OBRAS/SERViÇOS NO MUNICjplODE,
CAXIAS DO SUL1RS; NO ÂMBITO DO
PROGRAMA PRÓ-SANEAMENTO:

N° do CADIP:

Foi concadida 'garantia da União?:

Tipo da credor:

Credor: '

2004002828

Não

, Instituição Financeira 'Nadonal

Caixa Econômica 'Fe,cif;lral

I I

:... ,

,"'"
Informaçõ~ rf;lmrent~ ao contrato vi9f;lnte na data-llase (considerando f;lvf;lntuais 'ádltlvos)

•
Moeda da Contratação, emissã~ 'ou assunÇão:

Valor da 'contrataÇão, f;lmissão ou aSsunÇão:

Data da contrataÇão, emissão ouassunçao:

Taxa df;l juros e dem<lis f;lhcàrgos:

Real

, 3,600. 000,00 '. ,

29/06/2004
"

f;l f;lventuais

Data prevista da quitação:

$aldo devedor' na data-base (f;lm rf;lais):

09/0112022

:2.448.;344,60

. . ,

( .:

,
"

, I



\

SADIPEM S!!ltema de An,'áliseda'Ofvlda Pú~Jlc;3"
Opera~õesdeiCrédltoe"Gdr~ntidsda
União, ~$.tad05 (:!' Municipjo~

~7tlEsounoNAC10NI\l

14/03/2016' 15:33

Cadastro da Divida Pública (CDP) .

,DIvida nO:
:

22

19406.000154/200±QZ

Vig~nje na data·baSe

Dívida Contratu,,1 - Com instituição
financeira interna .

g~~;~:i~~T~~A~~~AM:~6~5MICA
FEDERAL E O MUNiCíPIO DE OAXIAS DO
SUURS DESTINADO À EXECUÇÃO DE
'OBRÀS/SERVIÇOS NO MUNIClplO DE
CAXIAS DO SUL/RS, NO ÀMBITO DO
PROGRAMA PRÓ-SANEAMENTO.

N:doprocessdnoS~IPEM: ','

situa9â'O:&. dfvida:

. TIPÓ de Olvida:

Dj;ltalhamento da dfvtdá (descrição i finàlidade):
{'i' ...... .. ',.' '"

, .
N~doCAOIP:

Foi concedida garantia da União?:

2004002830

Não

Tipo de credor:

Credor:

Instituiçã'o Financeira, Nacional

Caixa Econômica Federal

j ,_ " , :.: .. ,.•', ..",' ' 'o • .. _, .. " '....'

In(armações refef'éntés ao contrato vi!lE!nte n~ dâta-base (considerando eventuais ilditivos)
, ,

, "" • .. .' .',i ,.J' '~.. ', •. ".... '.'

Moeda dI! contratação, .emissão ou assunção:
, ',,'o ,

Real'
)

Valor da conlriltação, emi~são ou asSUf1ção:

Data 'da contrail?ção, emissão ou assunção)

T8Í(p de juros e demais encargÇlS:

3.200.000,00

29/06/2004

Taxa de'juros nominal de 6,5% a.a. sobre o
saldo devedor.
Taxa de administração correspondente a

: 2% I devedor atualizado.

Data prevista da quitação:

..Saldo,devedor ne data-bas!,> (em reais):

09/08/202.1 ,

1.571.535,16



5' A' DIPEM··· '.SH,temadeAnáliSe~pD!viçlaPuplrca,-
" ., ", ..',," ., ,',' " ' Operações de Crédito e Garantias da
. .. . . ..... '. . '.' União, :Estados,'e MUJ;iliCípios;'

1410,312016,15:33

Cadastro da Dfvida Pública (CDP)

N" doCADIP:

Foi concedida garantia da União?:

'Vigente na data-base

Divida Contratual - Com instituição
financ!llra interna '
CONT,RATO DE FINANCIAMENTO

~5:~'\~,~~~ ~~~~~U~~~~c~R~~ggNN;L
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL" BNDES E:O MUNiCípIO DE
CAXIAS do SUL - RS 'DESTINADO À
IMPLANTAÇÃO [;lO PROJETO
MULTlSS,ETORIAL INTeGRADO'EM

, ÁREÁS DE: BAIXA RENDA NO MÚNICiplb
DE CAXIAS 00 SUt!'(RS). '

, ' ~

- ,

Olvida n':

, N' do processo' no SADIPEM:

Situação da divida:

Tipo de'Divida:

Detalhamento dá dIvida (descriçãol finalidade):

I

23 '

17944.001562/2007-06

,

I, :,
2008000005

Nlio

Instituição Financeira Nacional,Tipo de Cflldor:,

Credor: Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social

Informações rE!ferE!ntes,ao cqntmto vigente na datJ-b~se (cOnsiqerando evêntu~i$ aditlyos)
J " .... " "

Moeda da contratação, emissão oy assunção:
... ,,'/

Real

40·500.000,00

29/Az1200i \. , ,
Valor da contratação, emissão ou assunção:, '

Data da contratação,. emissão QU assunção:

Taxa de juros e demais encargos: Taxa dejllros de'2,OOjp a.a: acima da TJLp.

Anexar contrato e eventuais adHhrOS,00 documehto comprobatÓrio da emis$ã~,ou assunção d13dlvída,,

Data prevista da quitação:

Saldo dE!vedor na data-base (em mais):

15/01/2018,

12.892.745,97



.''SADIPEM,'e;~F~;tí~freX~~:~;;:~~j:~d:
~OUFtONAFlóNAi

. ,
~, \

I
. )4/03/2016 -15:33

'Cadl;lstro da Drvida Pública, (CDP)

DMdan':
; ,f

"N: dopro~o no SADIPEM:

Situação da dIvida:

Tipo de DIvida:

i ,cie~lham~ntõ'da dlvif!l (d~PriçãO I finalidade):

24

17944.00157mQQ8-14

Vigi'mte na data-base

Dívida Contratual - Com instituição
finanéeira externa
Financiar parcialmente o "Programa de
Desenvolvimento da .Infra-estru,tura
Municipal e ServiçO$ BásicOs de Caxias do
Sul" ., '

, N"dó'ROF:

, F:qiJ:Oncedida garantia dà Uniã~?:
,501110

Sim'
)

l:ipQ'de çtedor: Instituição F'inanceira Internacional
,

:',' - " ;t

Credor: CorporilçãO Andina de Fomento

. ,Informações referentes ao cOntrato viQ~nte na data~base (considérando eventuais aditivos). .. , , .. .. .. ~..

u, 'tvtôeda d!l contratação, erni$flão pu assunção:

Vl;llor dà COntratação, emissão 01,) eS$unção:

Data d8 contrata;6terlliss{lo ou assu!,\ção:~ , .. ,

Dólar d.os EUA

28,800,000,00

14/12/2009

TBXl3de juros e démais enCargos: juros sobre Os saldos devedores do
principal do empréstimo àtaxa anual
'variável resultante da soma da taxa L1BOR

6 (seis) meses

Datá preVista da quitação:' "

Saldo de,vedor na data"base (na moeda de contratação):,- " ,'... - .. , ,--

14/12/2024

21.600~000,00

84.343.680,00. Saldo dévedor na ,data-Ilasa (em reais):



SADIPEM
, '

Sl,stem<:!;deAn~ 11sj!da Dfvida Pú~J,fta,
Óp~rações~eCrédjto e f;')Jan~iasd~
UDlão, gstados ~.Munitip1os

C~da$tro da Divida Pública (CDP) >

14/03/2016 -15:33
T· ",

Dlvid<l nO:

Situação da ~rvid<l:

Tipode Dfvid<l:

Det<llhaménto d<l drvid<l (descrição I fjnalidadt!):
" . . ;- i 'I', ",

'_

? V~~\~.35G:~ __ ,
26 A~ ',-.e-: -A<) p~ J:,__ ~

/

Vigente na data~base

Drvid<l foi autorizad<l pel<l STN?:

Divid~ Contratual-'Com institu'ição l\leio, 4<;>
financeira interna, ~t\
CONTRATO DE FINÀNCIAMENTO E '
REPASSE ENTRE A CAIXA ESTADUAL I€> 'l'l~
SoA. - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS E:A " _

_'PREFEITURA DE CAXIAS DO SUURS, ó--:",J-.
D'ESTINADO A EXECUÇÃO DE .~,
<?BRAS/SERVIÇOS NO,MUNoIGlpIO NGI "" n ir
AMBITO DO PROGRAMA SANEAME;NJO li
PARA ,TODOS CONTRATO SAN. N" n'-;J.b
009/2(JO'l ~ETE; PENA BRANCA
Não:: I,)

N° doCADIP:

Foi concadid<l g<lr:anti<lda Uniã,o?:

2007000~ 13'
Não

Tipo de credor:,

Credor:

"', .: ",' ,. ., I

-Instityição Financeira Nacional

, BADESUL Desenvolvimento S.A A9ência
de Fomento/RS - •

Informações refer~ntes ao contrato vigente na data-base (considenmdo eventuais 'àditiv9S)

,.

Moeda da contrataÇão, emissãoi,ou aSl>lÍnção:

Valor da contratação, emi!)sãd ou a13Sunção:

Data,!la Çontratação, emiSSão ou assunção:

Taxa deJurol> !3 dema,il>el)cargôs:

Real' í

11·f2Q.OÓO,OO

10101/2007

6,'5% a,a.
er'lllvade 0,5262% a.m,

le ~ídnninlistraéiío 2,0!'!0 a.á. sobre o

•

, -
Data prevista da'quitaçãq: ''" . '.' ",' . "

Saldo devedor na data-basa (êm reais):
05/01/2029

9.476.662,35
,

d i



14103/2016 -15:33

Cadastro da DíVida Pública (CDP)

DMdasAutoriz~das e Não Contratadas
:' " , , " . r ,{ " -:- ,~ _' ' , '
DfYidas Autorizadas pela. STN 'e Não Contratadas até a Da!a~Base
o'. . '. . ,'. . ." <

As, informações deste formUlário não foram preenchidas.
. \ .

Observação: ,

As dividas des!a;aba não são consideradas'no Quadro Consolidado.
" . /

. \

,.

\



-SfIDIPEM
''!,'

Sistema deAnáUse da Dl....ida PÚblica,
Operaçõe~de Crédito e,Garantlas da' .
t;Jnlao, ,Estados e Muniçipios

\ ", ,, ,

. "

TESOURONAÇ.IONAL

i!

141Q;l/2016 -15;33

Cadastro da Olvida Pública (COP)
,

Dívidas Encerradas I"',

DIvidas Encenadas (Quitadas. Canceladas ou Equivalentes)
, .

\,

Olvida nO:

N° do processo no SAPIPEM:

Situação da dlvid!il:

Tipo de Olvida:

Detalhamento da dIvida (d~scrição I finalidade):

5'
,I

',' j

; 17944.008729/2007-11
'"" .... '.' ';

'.Encerrou-se antes da data-base
, \

Divida :Contratual -,Com institui,ção, '
tinanceira'interna', '
Execução do Programa de 'Interver\Gões
Viárias - Provias "

\

, ,

N° tio CADJP:

• Foi concedida garantia da União?:
I .'

2007001171

Tipo de credor:,

, Credor:

Não

Instituição Financeira Nadon?1

,Banco do Brasil S/A"

, "" 'I ,,"
Informações referentes aO có'1trato vigente na,<jata-base (tqnsiderando,eventuais ~diti'los)

Moeda da contratação. ,emissão ou assunção:

Valor da contratação. emissão 01,1' assunção:
I • , ' 1'",

Data da contratação, emissão Ou assunção:,

. " .
,3,000,0'00,00

27/06/2007

Taxa' ds juros e demais encargos: Taxa déJuros: 4% a,~. acima da TJLP,

. , I,. '

, ,

Data previllla da qUitação:

,saldo devedor na data-base (em reais):

15/01/2012

0,00,



,
, l'

S.ADIPEM Sistema de Ahãlise da Olvida Pública,
Operações de!:t-édito e Garanllas da
União, Estados e MUhlcip[os,

TesOURONACtONAL
, I

o í
1410312016 - 15:33

,>-

Câdastro da Olvida Pública (CDP)

'DIvida n':
l'-' ,i... '. /_', ,

"N°'do PI'OCe$Ono SADIPEM:

, Situação da dIvida:

10

19406.000078/2_Q06-9_?"

Encerrou-se artes da data.base

bivida Cpntratual _Com in>;,lituição
financeira interna
Programa PRÓ·URB CAIXARS.·

"
)

,
Dewlhámento da dIvida (desCriçãoI finalidade):

, ',,_,' j ,_ :i

N7 do C~DIP; ,

,'iOi t;o~cedid~ g~rantia da ,Unj~07:
,i I '

20060Q5194

Não

npo de credor: InstituiçãÇ>Financeira Nacional

BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência
de,F;omento/RS ,

'. !',!ftÍOTÍaçõesreferi!ntes ao contrato',lJigentena data-base (considerando eventuais aditivos) •

Credor:,

:~oeda da Contrâ~çãoi emissão ou assunção: Real
-.; " .".... _', .,.,

'Valarda contratação, amissão ou assunçã~:

, Data da contratação"êmiSsão ou assunção:"..... r-'" "~o ' \' ,,. :.., c;, 1 .

Taxa de jurol:! e·de,maisencargos: , r

5,000.000,00

20/0612906
Taxa ele ,Juros: 9% a,a. + TJLP.

;

/

Mora: 12%"'.a.

Tipo de Documento Descrição ' _ '.' e" . ".;<I?atô!! ' .. ,

~ Contrato Inicial,

Aditivo Contratual",' ,

Contrato 000112006

_ 1° Aditamento ,
, '

20/06/2006

I ',2'8/02/2007

fll!lta pravis~ da quitação:
~-';' .~' <, '.

~aldp devedor na data.b.ase (em reais):

;

2010612010

0,00

"



,, SADIPEM Sistema deAh~lise da Dfvida Pública"
dpE;raçÔes de·.Cr_êdito,e Garanti<;lsda
UniãQ; Estados e Municfpíos

t
TESOURONACJONAL

'_
14/03/2016.,15,33

Cad!l~!ro da Divida púbilcaêcDP)

.I!llvida n':

N' do proces~ no SADIPEM:

Situação da divida:

Tipo de DIvida:

Detalham~nto da divida (descrição' finalidade,!

15

19406.000327/2007,21

,Encerrou-se antes da data-b,ase
I. ':,

Dívida Contratual - Comjn.!itituição
financeira interna '

• Programa de, Intervenções Viárias ~ '.
'PROVIAS/BNDES: .'
CONTRATO.fINAME N° 1017/2007.

Não

N' doCADIP:
'/ '

Foi concedida garanVa da lInião?,: 2Q05002399

Tipo d", cr",dor.

credor:
Instituição Financllira'Nacional

BADESlILDes~nvolviment0 SA -'Agênda
de. FomentolRS" .: .

) ,

j ...•

InformaÇ(\es' r:eferenjes ao contrato vig",nte na data.base,(cpnsidêrando ev",ntuais'âditivos)
,'.I. ; '. ,.' , ,_' " .. : ,

Mo",da da contratação, emiSSão ou ílssunção: '

Valor da contratação, emissão ou !lssunção:' "

Data da contratação, emissão ou assu~Ção:

Taxa de juros e d",mai~ 'encargo~: ,

Real

3'.000.000,00

28/09/2007

Taxa de Juros: 4% a.a. acima da TJLP.,'- '. .,

Data prevista'da quitação:

Saldo devedor na data-base (em re!lis):

15/04/2012

0,00
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14/03/2016 -15:33

Cadastro da Ofvida, PúbliClj (COP)

Olvida nO:

N"do pro~so no S~IPEM:

Situação da dIvida:

Tipo de,Olvida:

, 16

19406 OQ0229@il7-9i
.'-.0,0-, '

Encerrou-se antes da data-base

Dívida Contratual - Com instituição
financeira interna

. PrO.grama de Infra'estrutura para
MObilid,ade Urbana (PRÓ-MOB).

N° dO CAOIP:, , 2007Ô02351
"

Foi copcedida garantia da União?:

i"'(iPo dê crador. !
Não

, 'I ~

, Instituição Fin"nceira Nacional

Caixa Econômica- Federal" Credor:
, ;

ínk>tt)Jaçi)e~'~ferE!nt~ ao clÍntrato Vi~ente na data-base (co~Siderando eventuais aditivO$)

" L'" '. '
Mqeda da contratàção, emissão. du assunção: Real" ""':' ,

, I

•yalor da Cóntrata~o, emiSsão OU ~SSUr\çã,O: 1.181.866,00
'. _','

pab3 da contratação, emissão ou assunção: 12/12V200 7
, ", ~

4 '. •

.. Taxa de Juros e demais encargó,s:,,o .. _0 __ ",,~.

Taxa de JuroS: 4% a.a.aci,ma da TJLP,

Comi.,são de Reserva de crédito: 0,1%
a.m. sObre o saldo fia0 'Utilizado do crédito,

• I ,.... .1 ",. ,inadimplidos.
, AneXar contrato e,eVentuais aditivos, ou dÓQumento comprobatÓrio da emissão ou assunção da dIvida, ,

Data. prevista da quitação: '

Saldo devedor na dâta·~ase.( em reais):

15/10/2009

0,00



'.:,0'

SADIPEM Slstci"r)a de A~á'iised~DI~idàpúOltç.ái:,1
Oper.ações de Crédlto€ Ga-rantias,da
Un."_ão,·Estild9S e MUfliçipios,

.,
. 14Ip31201ô"\S:33

Cadastro da ~ivida Pública (COP)

Divida no':.

N" do processo no $ADIPEM:
I

18
, '.'. '. .. !
19406.0001 00/2004-33

" .... .• -," ,...... " , ..... _. ~ ,_-I'
Encerrou-se antes da data-baseSituação da divida:

,
Tipo de Divida: D'iVida Ce.ntratual- com insti\Úição

financeira interha·,. . . '.'
Melhorii:ls no Tr«hspprte Coletivo. BNDES
AUlomátic'o. " ' .

,
Detalhamento da divida (descrição I finalidade):,

N' doCADIP:

Foi concédida gat:antia da União?:

I 2004002786'
l-

o Não

Tipo de credor:

Credor:

, Instituição Finan~eiriÍ Nacionai

Banco do Esta!Jo do 'RIo Grande do Sul"
'"

InfOnnações referentes .ao cqntrato Vig7nte ra data-baSe (Cóll$i~erandp eVentuais ad1tiVQs)

Moeda da cOntratação. emissão ou assunção:
. ", . .

Real

9.996.900,00. Valor da contratação. emissão 01,1assunção:

Data da contratação. emÍ!;~o,ou assunção: .'

•Taxa de juros, e demais encargo,.:

02/07/2004
~, .-

"\" ,~'

Taxa de Júros: 6% a.a. acima da TJLP .
•

Comissão de Reserva de,Crédito: O~1:% '
a.m. sobre o saldo nã'o utilizado do Crédito., ..' .... . .' i

Tipo de Documento Descrição Data
/, ... ,", .\

Contrato 2011/2004 02/07/2004Contrato Inicial
,.

,

Aditivocoptratual , , 10 Aditamento,
Aditivo Contratual : 2°.Aditamento ,

,

;

Data prevista da.quitaçãQ:
•

Saldo devedor na data-bas.e (err{f'lIa.iS): '

15/07/2011

;'

I i

{

i~i

!



'S"A"D", '(P' E,'M' ",' SistemadeAhá,llsed',DfVI,d"PÚOllca,
> " ,,' ..... ;" .. ',' .. ",,' 'QperaçõesdeÇrédjfoeGarantias~'a

, ,"". '- .. ," _, , ! .. Unl,ão, Estados e Munícípfos

/
1410:)12016 - 15:33

, 'Cadastro da Dlyidá Pública (CO!") .'

Olvida nO:

N°,dp processo no SADIPEM:

,19

19406,0001'01/2004-88

Encerrou-se anteli} da data"base

Dívida Contratyal - Com instituição
'financeira interna
CONTRATO BNDES DIR 1137/2005PARA
IMPLf\NTf\ÇÁO DE UM SISTEMA DE
TRATAMENTO DE ESGOTO" ETE TEGA
l' PARTE

Situação da dlvidà:

Tipo de Divida: I,
Detalhamento,da divida (descrição I finalidade):

<:' "r ,_. ;." ; , , """ --
• t ", "~ ,:i . ,

" -":'
N",do CADlP:

Foi concedida garanijé da Ul)lão?: '

,

20Q5002500'

Não

Tipo' de credor:,
Credor:

Instituição Financeira Nacional,
Banco do Estado do Rio Grande do Sul

InforrnàçõeS referentes ao contrato vigente na data-base (considerando eventuais aditivos)
. - ,', ,,_',' l,' .." ~

Moeila da contrah)çãó. emiS$ão oíi aÍí$unçãp:

Valor da contratação. emissilo'ou assunção:

Data da contratação. emi~ãb oUla$l!~nção:
"-'I> _,,:

Real

6,000,000,00

20/12/2005

, T,axlidê Juros e demais enca,rg,.,os:,' Ta;a dejuros de 6,ü% a,a, (a títWlo de
I '''spread''), acima da Taxa de juros 'de longo

: "" "~"~c ',., ",' " ' prazoTJLP",
~,lqlrco,ntraio elevel)tuals,aditivO$t ou documento ®mprobatóriC\ da emissão, ou assunçãO da divida

Tipo de Documento Descrição - Data .

; Çontralq Inicial ,', " CONTRATO DE ABERT\,.JRA DE CRÉDITO FIXO
j .. "..... :::' , .' " ." - I

20/12/2005

, P~JMEIRO ADITAMEN~O AOC?~TRATO '. 'Aditiv~ Contratual' . ' 20101/2006

., SEpUNDO ADITAMENTQ AO CONTRATO 05/06/2006

TERCEIROÀDITAMENTOAO CONTRATOAditivo 'Contratual 01/11/2007

, QUARTO ADITAMENTO AO ,CONTRATO 13/10/2008Aditivo Contratl,lal

pata prevista $ qu~ção:

, ' Saldo de",edOf na data-base (em reaif\):

15/03/2013 .

O,po



SADIPEM Sistema de Análise da Olvida Pública,
Operações deCréditoe Gar<lntl<ls da
Uniãô; Es.tad.os e Munídpiós"

14/03/20',16

)
..' Cadastro da Dfvida r:>úblicá'(C,DP)

.\ .... ,', ,.. ,

Olvida nO: Zo
,.1940 Ei ,00040 1/2004~67

Êncerrou-se arites d,a .data-base'

. Dívida ContratlJal- Com instituição
financeira interna, , : ,
CÔNTRATO BNDES'DIR 113712005 PARA
IMPLANTAÇÃO;D~ UM $1S'fEMA DE.
T,RATAMENTO DE ESGOTO - ETE TE,GA
H PARTE;\,

• .. t
N' do propesso no SADIPEM:

Situação da drvida:

,Tipo de Drvida:

Detalhamento didMda (desCriçi!oIfinalidade):
I

'r

N'do CADIP:

Foi Concedida garantia da União?: 2G05002500
- I Não

InslituiÇão Financeira Naci0nal'
" .... .. ;. j .." , j

Banco do E;~tado do Rio GraAde do Sul
I"~ !

Tipo de credor:

Credor:

',:', ,,', O".., .':' "','.. .... ..•. •...... ,

Informações referentes a,o eontreto vigente na data-base (CO" nsiderando eventuais aditivos)
.. • I ..

Moeda da cOntratação, emissão 'ou assunção:

vaíor da cOntrataçãO, emissãopu assunção:,

'Real

6:000.000,00

20/12/2005Data da contrata.ção, emissão, ou assunção:

Taxa de íuros e demais encargoll:

•
,Taxa de jufÓs d<:>6%a.a. (a (fIulo de
"spread"), acima dá Taxa de juros de longo
pra~o',TJLP. ,',' ,,',', < '

Anexar contrato e eventuais aditivos. oú do,"cumento compro,'batótlo da emissão ou .'~Ssunção da .drvlda,'.. " '.. ',' ',' "-, \ -, ... ,,' " ... ,-_.. , " . ··.. 1· . .. .

1

Tipo de Documento Descrição Data

CONTRATO DE ABERTURA DE CR!':PITO FIXO I 20/12/20G5Con1rato Inicial

..

PRIMEIRO ADITAMEt-,lTO AO éONTRA TO I: 20/01/200B
; '.' .. ( . ,- " . " , -,',', ,Aditivo Contratual

13110/2088 '
"

Aditiva Contratual SEGUNDO ADITAMENT.O AO CONT.RA TQ \ " 0.5/0.6/20.0.6

Aditiva Contratual TERCEIRO ADITAMENTO AO. ,cONTRATO ,

Aditivo Contratual QUARTO ADITAMENTO.AO CONTRATO 'r
I".

"

,"

Data preVista da !l!litação:

Sólido devedor na data-base '(em reais):

15/0.3/2013

O,Qo.,
l' _,

\,



14/03/2016·1 5:33

, .. ,~ '_..... ... _'. '._ . , ,
Cadastro daDfvida Pública (CDP)

TipÓ de Olvida:
", ",> .>: ',b--,' .' . ,1' .' , , .•.... ,c, ,J ,

Detalhaml!nto,da drvida (descrição', finalidade):

25 :,

19406DOQQ34/gQ_Q~::LQ_

Encerrou-se anies da data-base

Divid'a Contratual - Com instituição
fin'an'ceif<3interna
'Programa de:Apoio à Modernização da
Administração Tributária e da c:;estão dos
Setores'Sociais Básicos - PMAT,

, Olvidan·:

iW, do ,processo no SÁOIPEM:... " -;., . ,.(

Situação'cia,dlvlda: ,
,....;

N· ddC_";DIp,:

.Foi concedida garantia da União?: ", r.-. " '. ' __;_,,"1" ...•. ,. '.,' ,"-', •
2(l02001069

; . O:> '.... ,

Tipo de credor:
~". _,.>".
C~edor:

Não

In'stiluição Financeira Nacional;
,

Banco Nacional de Desenvolvimento,
Econômico e Social

,'.... I. ,..í . ~ . \

"lnfortóaçÔet\ referentes ao contrato vigente na, data-base (çonsicierando eventuais aditiVos)
',_'~._ ." ~ " '._'-_- .- ·C· ,"'. -'."" _ ,)'. '.'- , '. , '. ,

Real

Vaior'da CQn~tação, emissãp ou assul)éãô:

LPata da côntrataÇão, emissão o~assÍJnção:
"

Taxa déjuro~ e dEÍrnáis encargos:

'2,'640,000,00

03/07/2002
,

Taxa de Juros' 2,5% a,a: acima da TJLP,
,

Ce'm.iss'jc de Reserva de Crédito: 0,1%
utilí':ado do cré,jito,

Data prevista da qÚitação:
'.\': _._' "", .,;- ~.-, . ,. '...- Saldo' devedor na data-base (em reais):

15/07/2087

0,00 ,
i '

;;' ~As'dfv1cias dé~ta aQ!i,rião sâÓ Górtsideredas no Quadro ConsOlidado,

• As c!fvidas desta aba somente podem sér editadas no CDP do exercfcio em que foram encerradas.
,'.' , ~ ·



~\ .

SAD.IPEM ~istema de A:nálise da Olvida·públic,a,
O'Perw;:ões de Crédito~. Ga'r;antlas da
Uni~o, Estados e Munlt<ipids. !.

~1tiSptiRONAti()·NALTESOUflQNAOONAL,

I
14/03/2016 --15:3"3

Cadastro da Dívida Pública (CDP)

Notas Explicativas, ,

/

Observação:
-'. .... ,. _... ... ,,;.:; .. ... .. _'.. .1. <

• Notas explicativas podem s.er inseridas a qualquer época e nlio interferl!rI1 no status dó

• Uma vez inseridas, a~ nota~ exp,licativas hão pod.ern ~er eÇllfudas (ll,l ekqlufdllS .•
,I

As in.formàç6e$ de$teformulário não for.am preenchidas.

, l
,

,,'



/0412016 .SADlPEM - Sistem;a:dr _AnâlJsB"da'Dlvídapüblíca" ÇJpe:raçóes, de Crooito e 'Garantías daUnião, E?t~os e:MunicípIOS - Versao: L,b.'j,lB~ .

Cpr\sultár prqqesso

Maria Lpura de Resende Palv$ (à79_;332_6e6~68)hrdl:"t;:;l - - ,

Ó",;)-) ô~,K ';h,;~;)(Ir, -I; %J.lHtl N,i.:kn')i

CDr

•

;Prócessos Encontrad~s

I j_ __, - ,

f t In''''''.do
! Caxias dú Sul'

I (

I
í
1,
1,

Caxias do Sul

Caxlãs do Sul

Caxias dó Sul

'ta,xlas do $yl

~..
ÇÚixias do Sul

, ' I" Càxlas'do Sul

,;:.1 ~axl~s~o'-~Ul:
Caxitis do Sul;

t.axláa de Sui'

Caxias do Sul

'Caxlas do Sul
j

Ca'xl(ls;dO Sul

Caxias do Sul

'Ca:ilbs do ,Sul

,
- Caxla,s do' Sul

UF "Tipo',de tnter~5sa

RS

R$

RS

RS

RS

_RS

RS

RS

RS

Municip:(ó

Muriiclpio

Munl6rplo'·

Munitlpio

Munlclplo

Mun!dp(Q

MLlhiClpio

RS:

Munlcipio

. MUIlítlpl0 '-,

RS Münicrpi,O

M_Lnic{pio

RS

RS MUhiCfpio

Opera~ú
Contrãluallliterna

Operaçã,o
Contra.t:i.3llnterna

dpçr~çãà . T
Contraluallntêma

operaç~o
.-COritraiúallnlerna

Qoeraç?o
COlltrsru_fll fnterna

Operação
ContratjJallntorna

Operação
Contralual Interna

Oper"sção'
ContralUal,!n\em.a',
Op$taÇ'ão "',
Coritra1uallnterna

OpemçáO
Conlra,tu,[ll fnterna

Ope~aç3o
copttatuallnte_rna'

.Operação
I .1,CoJ)I:aJuatln~i'na

Operação ... \
CQr\L-aJua! \t--ltema

Ope'ração
Contratual Interna

Operação
..cOhlri:!tual 'htGr~a"

r "

Operação
'contratuallr'lierna

Operação
ContT?iúallnlei1-)fl

OperaçSb
Contratual Interna,
Operáção
ç;o'r.tràtwllExte~a '
íc:oh;l garantiada;
União)

'Op~r~çâo' .' .,'.-
c'oO,lratual 'Interna

1 de 1

Bancó Nacional de
D"senvolvimenlo
Ecbnômico e Social

Banco da Estada do Rio
Grande do Sul

Banco do Esládo do Rio'
Gr<lnde do Sul

Caixa Econômica Federal

Caixa EconómicaFer;icr,,1

Banco do Estado do;Rlo '
Grande do,Sul

BADESUL
Desenvo'lvimento SA
Agencia de Fomenlp/RS

BÁD6SUl-
Desenvolvimento SA.
Agên(,~? de F()men~OIRS

Banco do E:;t.3do dqRio
Grande do .Su I

Sahcb do Estado do Rio
"Grande do Sul

Banco do Estado dó Rio
GraJ!de do S.u1

Barico do Estado do Rio
Gmnde do. Sul

BADEsUL
Desenvolvimento S,'A. -
A(Jêncin de Fofue-n~DIRS

; Banco do 8rasil S/A

Caixa Eçoni'H1'llcaFederal

BADESUL
OesorJvolvimento SA
Ar;iéncia de Foment(iII~S

B;;H1GO Nacional de
Desenvolvimento
EciJnórnlc;o e Social

Bapco Ni3cfon<l1de
Deseilitolvirhento
Econômico e SOCial

Cbrporação Andioade
Fo'mento

,
Caixa Econplllica' Federal

Banco Nacion<iLde'
Oe~envol\Í!inento
Econ6mtçÔ-(> Soc,;al

Moeda

Real

Real

Real

R,ea~

Real

Real

Reéll

Real

Valor Statvs

2.640.00Q,Ó' Deferido

'~.6.~OOOOO,O DeferidO

11,~()OOOO,! Deferido

3.600,000,0' Deferido

,320()ÜQO,O' DetenDO

6,ODODflOP Deferido

5.000000,0' Deferido

1'8,~97 ;500,r EJeferitlo

21.6'75,OdO~ Defer/d,o

8',865,000,0' Deferido

Real 2:992.000,0' DelerÍl;lo

Real 30000:000.' Deferido

RCi'1 '3.000.000,01 ArQui\'aqo

Real 3,000.000,0' Deferido

Riml 1.'81,866',0' Deferido

Real 3.000.000,Or Deferido

Real 104_000 aO( Deferido

Dói EI 28:600.0'00,1 ContraIo,. ar dos . <'ISSinôdo

R~BI 47980,000;1 Deferido

Real 14.000,ÓbO;' Defe'tidoOperação
O'ontra~ual' lClterl13

o~er1ç_i3o
Confra~ual ,Interna

Operação
Coh,tratual'lnten"i'a

"" 1 I Opetaçáô
1. • C'aXla-S'd? Sul . RS MunlClpío .. Caixa EwnOffllC3,Federa!

( ,'. ';"'. -.-".: .•, .. ' , ,';., ':' ..... ' ... ' .... ',c' ","",

ht!ps:/tsadi pem :tesouro.gov~br ú,adi peJTI/privateipages/processolprcx;'esso _! istj sf
t _-'. . .. . '.' '.

RCi;'l1 30.237 _760,1 Deferido

Real 8.8;16.000,01 Deferido

Real 4094500,0' Defendo

Data

31105/2002

30/0412004

07/0512004 .

10/05/2004

1OJOSi'lOÚ4 '

29/0312005

'20/04/2006

27,'04/2006 i

, 2'7ll'4120Ü6 ;

27/04/2006 !
27104/2006 j

27:04/:2006

03/09/2007

21/05.12007

09f07120O-7

14109.0'2007

22/11/2007 j

02/0<1/2008 i

161O'l/~008

2210612011
.I
<

1'6/03/2012 \

Q9l09/2Q1,3

24f1012013

,

211/10/2013 ~

1/2
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SAqJPEM - SjslemadeAná/ise 08Ü(V;'da P0b1ica, Operaçê'A% de Crédito. e G.aranlias da União, EstadÓ$-e"MUnlctpioo ~Versão;::2,6.~! l~"

,", ,

Caxias do Sul RS Município-
RS Muniéipio

S,' \, RS MurTicipio

C,ontratuaf interna

ODe-racaQ
COllkatU?flnif:ltna

, Operação
Contratual hitema

Operaçâo
Contratual ntema
'(oom gqr1l.nHfj: da
U,niãq)

Cal~!'lEroá6micáFede'tDf

Bancb Nacional de
Desenvolvimento
Econômico e $opJal

,
Real 10.58;3.00'0,1 DeferIdo

_(o

23.7,24.802/ DeFerido

Corporayã.Çi Andinadé
FOrrlento ' 061j3rdôs ,l;I :33.000,000, Em análIse

1 de 1

"

f""

(,
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TESOURONACIONAL

Verificação do Adimplemento com a União para efeito do Disposto no Inciso VI do Art. 21
da

Resolução do Senado Federal nO43, de 2001

As informações contidas nesta página têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro
Nacional quanto ao adimplemento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a União
relativamente aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto às garantias a
operações de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas, para efeito de atendimento ao disposto no
inciso VI do art. 21 da Resolução do Senado Federal nO43, de 2001.

A comprovação de adimplemento constante desta página abrange o cumprimento de todas as obrigações,
"'1anceiras e acessórias, estabelecidas nos contratos de financiamento e refinanciamento concedidos pela
.1ião a Estados, Distrito Federal e Municípios, cujo controle e acompanhamento sejam da competência da

Secretaria do Tesouro Nacional, bem como as obrigações de ressarcimento decorrentes da honra de aval pela
União na condição de garantidora daqueles mesmos entes.

Esta comprovação Integra informações de responsabilidade da Co'ordenação-Geral de Haveres Financeiros-
COAFI e da Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios-COREM, da
Secretaria do Tesouro Nacional, e é atualizada diariamente, tendo validade somente para a data em que for
realizada a consulta, tudo nos termos da regulamentação contida na Portaria nO 106, de 28 de março de

Dados atualizados em: 22/04/201613:52:43

Unidade da Federação: RIO GRANDE DO SUL

Mutuário: CAXIAS DO SUL

Obrigações Financeiras: Não há obrigações nesta data

"lbrigações Acessórias: Não há obrigações nesta data

SITUAÇÃO: Não há obrigações nesta data

Emitida às 16:19:02 do dia 22/04/2016 (data e hora de Brasília)

Válida em: 22/04/2016
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Gabinete do Prefeito

Prefeitura Municipal de Caxias do Sul

Parecer Jurídico para Operações de Crédito

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e no inciso I
do art. 21.da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, no âmbito de pleito doMunicípio de Caxias

~/ I

do Sul/ RS para realizar operação de créd.ito com Banco de Desenvolvimento da América Latina -
CAF, 'no valor de USD 33.000.000,00 ftrinta e trés milhões de dólares), destinada financiar
parcialmente a execução do Programa de Desem'olvimento da Infraestrutura e Serviços Básicos
de Caxias do Sul II - PDIll, déclaro que este ente federativo atende às seguintes condições:

a) Existência de prévia e expressa autOlização para a contratação da operação elY"análíse, no ~
texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica: Lei n:'l.f[! 1 de 17/1!l~~014,
publicada em 31/10/2014 no Jornal do Município n" 325 ápágina r?

b) Inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação de I
crédito mencionada; /

c) Atendimento do disposto no inciso 1II dO,art. 167 da Constitu~ção, nos tennos dos §§ 1°,inciso
V, e 3° do ali. 32 da Lei Complementaino 101, de 2000; e /

d) Observância das demais diSPosições/~stabelecidas na Lei Complementar n° 101, de 2000, eI
nas Resoluções n° 40 e nO43, ambas de 2001, do Senado Federal.

CONCLUSÃO /

Entendo que este parecc«~ cumprimento do disposto no inciso 1d~2_l__da Resolução
do Senado Federal n° 43, de 2001, e do § 1° do art, 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000,
demonstrando o cumprimento dos limites e condições estabelecidos na legislação vigente, em
especial na Lei Complementar n° 101, de 2000, e nas Resoluções n" 40 e n° 43, ambas de 2001, do
Senado Federal.

0"1,, d" ,,,I, 5 dejm,lro de2'Il6 /-;;J ,

Alceu Barbosa Velho
Prefeito Municipal de Caxias do Sul



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

Parecer jurídico para realização de operação de crédito externa

com a garantia da União

Trata-se de parecer jurídico das condições legais para a contratação de

operação de crédito externa pelo Município de Caxias do Sul - RS, no valor de USD

33.000.000,00 (trinta e três milhões de dólares), junto à Corporação Andina de Fomento -

CAF, destinada ao financiamento parcial para execução do Programa de Desenvolvimento

da Infraestrutura e Serviços Básicos de Caxias do Sul II - PDI lI.

A referida operação de crédito está autorizada por intermédio da Lei Municipal

nO7.871, de 17 outubro de 2014, publicada em 31 de outubro de 2014 no Jornal do Município

n° 325, à página 07.

o Programa de Desenvolvimento da InfraestlUtura e Serviços Básicos de

Caxias do Sul II- PDr II está inserido na Programação Plurianual do Setor Público (PPA) do

Município de Caxias do Sul para o período 2014/2017, estabelecida pela Lei Municipal n°

7.600, de 04 de junho de 2013, nos seguintes programas e ações:

Programa: 001 - Obras, Infraestrutura e Mobilidade

Ações: Obras de Infraestrutura Viária para Melhorias do Trânsito; Expansão e
Aperfeiçoamento do Projeto de Troncalização do Transporte Coletivo;
Melhorias do Transporte Coletivo Municipal, Transporte Escolar,
Fretamento, Taxi e Taxi Lotação; Obras e Melhorias nas Vias Urbanas;
Obras e Melhorias nas Vias Rurais.

Programa: 002 - Meio Ambiente e Saneamento

Ação: Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água.

A referida operação de crédito está prevista na Lei Municipal nO7.897 (LDO),

de 10 de outubro de 2015, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício

financeiro de 2016, cm seu Art. 30, Inciso I, letra "a".

Da mesma forma, consta na Lei Municipal nO 8.030 (LOA), de 10 dezembro de

2014, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2015, dotações

necessárias e suficientes à execução do Programa de Desenvolvimento da InfraestlUtura e



MúWIdnODEC~ASDOSUL
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

Serviços Básicos de Caxias do Sul Ir - PDI lI, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da

contrapmtida e ao pagmnento dos encargos da operação em tela, alocados nas seguintes fontes

e ações:

Fonte:
2.1.2.3.99.00.03.00.00-1295
Operação dc Crédito Externa - CAF II- Progr. Dcsenv. Infraest. Servo Básicos
Ext - PDI lI.
R$ 57.000.000,00

Ação:

02.16.15.451.001.1025 - Atender os calçamentos prioritários e comunitários,
bem como efetuar melhorias nas vias urbanas.
4.4.90.51.00.00.00.00.1295 - Obras e Instalações
R$ 57.000.000,00

Outrossim, declaramos expressamente que, com base na minuta do contratado

de empréstimo relativa ao PDr II a ser celebrado entre o Município de Caxias do Sul e a

Corporação Andina de Fomento - CAF, negociada na cidade de Brasília nos dias 17 e 18 de

Novembro de 2015, no escritório de representação local da CAF, com a participação de

representantes deste Município, da Procnradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN-MF, da

Secretaria do Tesouro Nacional - MF, da Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN - MP

e da CAF, não constatou-se ilegalidades em seus tennos e obrigações, sendo as mesmas

passíveis de plena assunção e execução por este Município.

Caxias do Sul. 07 de abril de 2016.

Victório Giordano da Costa
Procurador Geral do Município



Município de Caxias do Sul
Secretaria Municipal de Gestão e Finanças
Coordenadoria de Captação de Recursos

Parecer do Órgão Técnico/

Identificação precisa da operação de crédito objeto de avaliação

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art 21, da Resolução do Senado Federal na 43/2001, e
ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complerpentar 101/2000, trata o presente Parecer de
contratação, pelo Município de Caxias do Sul- RS, 'de operação de crédito externo, no valor de USO
33.000.000,00 (trínta e três milhões de dólares)}unto ao Banco de Desenvolvimento da América
Latina - CAF,,{iestinada à financiar parcialmente a execução do Programa de Desenvolvimento
da Infraestrutura e Serviços Básicos de Caxias do Sul 11- PDIIl. '

RELAÇÃO CUSTO-BENEFíCIO

A relação custo-beneficio da operação foi realizada através da elaboração de fluxo de caixa
descontado, considerando como entradas de caixa a redução dos desembolsos com a manutenção
das vias e com economias no transporte coletivo urbano, além das receitas de cobrança de taxa
pelo fornecimento de abastecimento de água. Além disso, o aumento de ínvestimentos na área de
infraestrutura deve gerar incrementos diretos no Produto Interno Bruto - PIB que, através de efeitos
multiplicadores, também geram no longo prazo aumentos na renda acima do montante investido
inicialmente. Por sua vez, a elevação da renda eleva suas componentes, especificamente consumo,
tributos e poupança. Logo, interessa para efeitos de receita do Programa, o incremento na
arrecadação de tributos municípais resultante do aumento da renda municipal originário do
investimento realizado. Como taxa de desconto foi considerado o custo de oportunidade de capital,
ou seja, a remuneração recebida nas aplicações financeiras do município descontada da taxa de
inflação projetada. As saídas de caixa consideradas são referentes aos custos de manutenção de
vias além de amortizações e encargos financeiros da operação.

Considerando as premissas utilizadas e o fluxo de caixa desenvolvido, e atualizando-se os valores
do financiamento segundo ata de reunião de negociações realizada nos dias 17 e 18 de novembro
de 2015, obteve-se como resultados econômico-financeira para o Programa uma taxa interna de
retorno nominal de 15,99% a.a., superior à taxa de atratividade de 14,28% a.a.; um Valor Presente
Líquido - VPL positivo e estimado em R$ 128,8 milhões e um payback de 18 anos; indicando
viabilidade do Programa dentro do seu horizonte temporal.

Chama-se a atenção de que a análise é econômico-financeira, não contemplando possíveis ganhos
sociais, tais como: i) inclusão social das comunidades do interior e das sedes distritais; ii)) possível
incremento da geração de emprego no interior via ampliação das condições de acessibilidade; iii)
incentivo à criação de novas agroindústrias familiares e da exploração turística do interior do
Município; e iv) maior e melhor mobilidade de pessoas no meio urbano com incremento da qualidade
de vida.

Em relação às fontes de recursos, a justificativa para a escolha de um financiamento externo em
detrimento da realização de uma operação de crédito interna justifica-se por quatro motivos:\,i),a
taxa de juros internacional ser inferior às taxas internas, como exemplo a libor comparada à Taxa
de Juros de Longo Prazo - TJLP, redundando em menores custos para o município,
consequentemente aumentando a viabilidade econõmica do Projeto; li»))a falta de oferta de crédito
doméstica para os objetos que compõe o Projeto, no caso estradas do interior e obr~s, de arte em
vias urbanas; 'if!))inexistência de poupança própria para implementar o Projeto; e 'M absoNer
tecnologias associadas às operações de crédito oferecidas por instituição multilateral e a troca de
experiências técnicas entre as partes envolvidas.

Em relação à escolha do financiador, a experiência anterior com o Banco de Desenvolvimento da
América Latina - CAF, agente com o qual foi executado contrato de financiamento no ano de 2009,
no valor de US$ 28,8 milhões, que possibilítou pavimentar 103 Km de estradas ViCi71 no interior

/V' r
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Município de Caxias do Sul
Secretana Municipal de Gestão e Finanças
Coordenadoria de Captação de Recursos

do município foi extremamente exitosa, o que levou á continuidade do programa com o mesmo
agente por haver interesse mútuo das partes na continuidade da relação de parceria.

Some-se a este aspecto o fato de que outros organismos multilaterais não apresentam linhas de
crédito direcionadas ao objeto do programa, e as condições financeiras oferecidas pela CAF serem
atraentes (prazo de 16 anos com 4 de carência, taxa de juros de Libor·"de seis meses mais 1,45%./"
ao ano nos primeiros oito anos do contrato, depois Libor + 2,05% ao ano),/

INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERA CÃO

O objetivo geral do PDI 11 é melhorar a qualidade de vida da população e contribuir para o
crescimento econõmico de Caxias do Sul mediante a ampliação e melhoria da infraestrutura de
transporte da zona rural, da infraestrutura viária urbana e do abastecimento de água potável, dando
continuidade ao Projeto de Desenvolvimento da Infraestrutura e dos Serviços Básicos /, ao
Programa Multisetoriallntegrado e ao Programa de Abastecimento de Água Potável.

Especificamente, o Projeto objetiva:

a) Pavimentar 67 Km de estradas do interior tornando mais eficiente o tráfego de veículos na
área rural do município, em termos de segurança de Circulação, custo de manutenção das
estradas, redução de perdas e aumento da qualidade dos produtos agricolas transportados
para a sede e para fora do município, bem como reduzir os custos de operação e
manutenção de veiculos, dando continuidade ao Programa de Asfaltamento do Interior Ie
/I;

b) Melhorar a mobilidade e deslocamentos da população através de obras de infraestrutura
viária e consequente eliminação de gargalos no fluxo de pessoas e veiculos, que inclusive
contribuem para geração de sinistros, buscando a expansão da qualidade de vida dos
caxienses, bem como melhorar as condições para o desenvolvimento das atividades
produtivas estabelecidas no municípío.

c) Ampliar e melhorar a oferta dos serviços de abastecimento de água potável á população em
áreas urbanas através da substituição e implantação de adutoras e a construção de um
reservatório de água tratada.

O público alvo do projeto é amplo, de variada natureza e de ordem privada e pública. Destaca-se
que as obras previstas no Projeto têm caráter estruturante, destinadas simultaneamente a preparar
o município para atender adequadamente á demanda atual e futura de infraestrutura rural e urbana,
removendo obstáculos ao crescimento das atividades produtivas, do emprego e da renda locais e,
por outro lado, assegurando a melhoria da qualídade de vida da população em geral.

Os bens a serem produzidos com os recursos do financiamento caracterizam-se por serem públicos
puros, ou seja, sua utilização por um indivíduo não exclui outros individuos de utilizá-los e não há
custos adicionais (marginais) em função de demandas adicionais. Assim, por sua natureza e
abrangência, o Projeto beneficiará diretamente toda a população de Caxias do Sul, atualmente
estimada em 470.223 mil habitantes, além de outras pessoas que transitam esporadicamente pelo
município.

Especificamente, as obras viárias rurais concorrerão para o desenvolvimento do município, por
permitir maior fluidez e segurança no tráfego e redução de custos de transporte, beneficiando
diretamente 16 mil habitantes, em tomo de 4.950 famílias e 6.712 pequenos produtores familiares.

Sem dúvida alguma, os beneficios gerados pela construção dos bens públicos atingirão os usuários
de vários itinerários do transporte coletivo urbano. Atualmente mais de 70 mil passageiros por dia
utilizam o transporte coletivo em 83 linhas de õnibus que interligam todos os bairros da cidade. A::~~;Ii"P'" 00pro><imoo10,~ é '"' , "'m~, d, "-,, p"_' P'~1Jm' "r'""""



Município de Caxias do Sul
Secretaria Municipal de Gestào e Finanças
Coordenadoria de Captação de Recursos

o acesso ao bairro Planalto beneficiará não somente a população desse bairro, atualmente
estimada em 20 mil habitantes, mas também a população dos bairros Ipiranga, Boa Vista e Bela
Vista, totalizando aproximadamente 50 mil habitantes, além das várias empresas localizadas nas
proximidades, inclusive de grande porte.

Em relação ao acesso á região do Desvio Rizzo, no oeste da cidade, os bairros favorecidos serão
o Desvio Rizzo, Forqueta e Charqueadas, com cerca de 10mil habitantes.

Para a Componente 5, abastecimento de água, estima-se que a população diretamente beneficiada
é de 92.000 habitantes, ou 23.000 famílias, contudo, estima-se que o atendimento atingirá até
200.000 pessoas nos próximos 20 anos.

A melhoria e a ampliação do sistema de abastecimento de água potável permitirão ampliar a
capacidade produtiva de água bruta, seu tratamento, reservação, adução e distribuição com vistas
a atender as demandas futuras resultantes do crescimento da cidade. Ao ser ativado, o Sistema
Marrecas poderá, de imediato, absorver boa parte da região nordeste hoje atendida pelo Sistema
Faxinal, abrangendo desde o Bairro Sagrada Família, Presidente Vargas, De Lazzer, Mariland,
Século XX até São Ciro, São Ciro 11,Jardim das Hortênsias, Serrano e São Cristóvão. Para que isto
seja possivel, faz-se necessária a implantação de uma linha tronco-alimentadora, desde a espera
junto ao viaduto da BR-116, até a região de Nossa Senhora da Saúde. O objetivo é que todas as
áreas atualmente abastecidas através de bombeamento possam ser absorvidas por gravidade pela
água tratada no sistema Marrecas, ou seja, sem a necessidade de utilização de bombas.

Assim como a zona nordeste, que atualmente recebe água bombeada a partir da ETA Parque da
Imprensa e será atendida por gravidade pelo Marrecas, esta segunda fase de implantação visa a
desativação dos bombeamentos que atendem Parque Oásis, Jardim Embaixador, Fátima, Morada
dos Alpes, Centenário, Santa Fé, Belo Horizonte, Vila Ipê, Pioneiro, Altos do Seminário, região da
Festa da Uva, Nossa Senhora da Saúde e entorno destas áreas.

Pode-se afirmar que os municípios de Farroupilha, São Marcos, Flores da Cunha e São Francisco
de Paula, limítrofes ao município de Caxias do Sul, também serão beneficiados, pois as estradas
vicinais a serem pavimentadas n° 3, 5,6, 9 e 12 chegarão até as divisas desses municipios.

CONCLUSÃO

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I,
do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO43/2001, e do § 10, do art. 32, da Lei Complementar
101/2000, demonstrando a relação CUS/O-beneficio e o interesse econômico e social da operação.

Caxias do Sul, 5 de janeiro de 2016. I

/

Ni ton Saf('ador;etti Paganella /
Gererl1f(dj Projetos

Secreta ia Municipal 'de Gestão e Finanças

De acordo

Alceu Barbosa Velho
Prefeito Municipal



Município de Caxias do Sul
Secretaria Municipal de Gestão e Finanças
Coordenadoria de Captação de Recursos

Parecer do Órgão Técnico

Identificação precisa da operação de crédito objeto de avaliação

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 2~, d Resolução do Senado Federal n° 43/2001, e
ao disposto no § ,do art. 32, da Lei Comple entar 101/2000, trata o presente Parecer de
contratação, Pej9~CíPiO de Caxias do Sul- R ., de operação de crédito externo, no valor de USO
50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares) junto ao Banco de Desenvolvimento da América
Latina - CAF, destinada oi financiar parcialmente a execução do Programa de Desenvolvimento
da Infraestrutura e Serviços Básicos de Caxias do Sul 11- PDIII.

RELAÇÃO CUSTO-BENEFíCIO

A relação custo-benefício da operação está evidenciada nos documentos "Avaliação Econômica" e
"Complemento à Avaliação Econômica': em anexo a este Parecer. --';' {

Em relação às fontes de recursos, a justificativa para a escolha de um financiamento externo em j\ "
detrimento da realização de uma operação de crédito interna justifica-se por quatro motivos: i) a . '
taxa de juros internacional ser inferior às taxas internas, como exemplo a libor comparada à Taxa
de Juros de Longo Prazo - TJLP, redundando em menores custos para o municipio, I,· .,

consequentemente aumentando a viabilidade econômica do Projeto; ii) a falta de oferta de crédito ' ,,'
doméstica para os objetos que compõe o Projeto, no caso estradas do interior e obras de arte em
vias urbanas; iii) inexistência de poupança própria para implementar o Projeto; e iv) absorver
tecnologias associadas ás operações de crê dito oferecidas por instituíção multilateral e a troca de
experiências técnicas entre as partes envolvidas.

Em relação á escolha do financiador, a experiência anterior com o Banco de Desenvolvimento da
América Latina - CAF, agente com O qual foi executado contrato de financiamento no ano de 2009,
no valor de US$ 28,8 milhões, que possibilitou pavimentar 103 Km de estradas vicinais no interior
do municipio foi extremamente exitosa, o que levou á continuidade do programa com o mesmo
agente por haver interesse mútuo das partes na continuidade da relação de parceria.

Some-se a este aspecto o fato de que outros organismos multilaterais não apresentam linhas de
crédito direcionadas ao objeto do programa, e as condições financeiras oferecidas pela CAF serem
atraentes (prazo de 16 anos com 4 de carência, taxa de juros de Libor de seis meses mais 1.35%
ao ano nos prímeiros oito anos do contrato, depois Libor + 2,15% ao ano).

INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERACÃO,r

O objetivo geral do PDI /I é melhorar a qualidade de vida da população e contribuir para o
crescimento econômico de Caxias do Sul mediante a ampliação e melhoria da infraestrutura de
transporte da zona rural, da infraestrutura viária urbana e do abastecimento de água potável, dando
continuidade ao Projeto de Desenvolvimento da Infraestrutura e dos Serviços Básicos I, ao
Programa Multisetoriallntegrado e ao Programa de Abastecimento de Água Potável.

Especificamente, o Projeto objetiva:

a) Pavimentar 67 Km de estradas do inferior tornando mais eficiente o tráfego de veículos na
área rural do município, em termos de segurança de circulação, custo de manutenção das
estradas, redução de perdas e aumento da qualidade dos produtos agricolas transportados
para a sede e para fora do município, bem como reduzir os custos de operação e
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manutenção de veículos, dando continuidade ao Programa de Asfaltamento do Interior I e
1/;

b) Melhorar a mobilidade e deslocamentos da população através de obras de infraestrutura
viária e consequente eliminação de gargalos no fluxo de pessoas e veículos, que inclusive
contribuem para geração de si11lstros, buscando a expansão da qualidade de vida dos
caxienses, bem como melhorar as condições para o desenvolvimento das atividades
produtivas estabelecidas no município.

c} Ampliar e melhorar a oferta dos serviços de abastecimento de água potável á população em
áreas urbanas através da substituição e implantação de adutoras e a construção de um
reservatório de água tratada.

O pLÍblico alvo do projeto é amplo, de variada natureza e de ordem privada e pLÍblica. Destaca-se
que as obras previstas no Projeto têm caráter estruturante, destinadas simultaneamente a preparar
o municipio para atender adequadamente á demanda atual e futura de infraestrutura rural e urbana,
removendo obstáculos ao crescimento das atividades produtivas, do emprego e da renda locais e,
por outro lado, assegurando a melhoria da qualidade de vida da população em geral.

Os bens a serem produzidos com os recursos do financiamento caracterizam-se por serem pLÍblicos
puros, ou seja, sua utilização por um individuo não exclui outros individuas de utilizá-los e não há
custos adicionais (marginais) em função de demandas adicionais. Assim, por sua natureza e
abrangência, o Projeto beneficiará diretamente toda a população de Caxias do Sul, atualmente
estimada em 470.223 mil habitantes, além de outras pessoas que transitam esporadicamente pelo
município.

Especificamente, as obras viárias rurais concorrerão para o desenvolvimento do municipio, por
permitir maior fluidez e segurança no tráfego e redução de custos de transporte, beneficiando
diretamente 16mil habitantes, em tomo de 4.950 famílias e 6.712 pequenos produtores familiares.

Sem dLÍvida alguma, os benefícios gerados pela construção dos dois viadutos na Perimetral Norte
beneficiarão toda a população da cidade por se tratar de rota de deslocamento rápido de leste para
oeste, e vice-versa, bem como acesso de saída da cidade para outros municipios localizados ao
norte. Além disso, faz parte de vários itinerários do transporte coletivo urbano. Atualmente mais de
70 míl passageiros por dia utilizam o transporte coletivo em 83 linhas de ônibus que interligam todos
os bairros da cidade. A estimativa para os próximos 10 anos é que o número de usuários passará
para 90 mil passageiros por dia.

O acesso ao bairro Planalto beneficiará não somente a população desse bairro, atualmente
estimada em 20 mil habitantes, mas também a população dos bairros Ipiranga, Boa Vista e Bela
Vista, totalizando aproximadamente 50 mil habitantes, além das várias empresas localizadas nas
proximidades, inclusive de grande porte.

Em relação ao acesso á região do Desvio Rizzo, no oeste da cidade, os bairros favorecidos serão
o Desvio Rizzo, Forqueta e Charqueadas, com cerca de 10 mil habitantes.

Para a Componente 5, abastecimento de água, estima-se que a população diretamente beneficiada
é de 92.000 habitantes, ou 23.000 famílias, contudo, estima-se que o atendimento atingirá até
200.000 pessoas nos próximos 20 anos.

A melhoria e a ampliação do sistema de abastecimento de água potável permitirão ampliar a
capacidade produtiVa de água bruta, seu tratamento, reservação, adução e distribuição com vistas
a atender as demandas futuras resultantes do crescimento da cidade. Ao ser ativado, o Sistema
Marrecas poderá, de imediato, absorver boa parte da região nordeste hoje atendida pelo Sistema
Faxinal, abrangendo desde o Bairro Sagrada Família, Presidente Vargas, De Lazzer, Maríland,
Século XX até São Ciro, São Ciro li, Jardim das Hortênsias, Serrano e São Cristóvão, Para que isto
seja possivel, faz-se necessária a implantação de uma linha tronco-alimentadora, desde a espera
junto ao viaduto da BR-116, até a região de Nossa Senhora da SaLÍde. O objetivo é que todas as
áreas atualmente abastecidas através de bombeamento possam ser absorvidas por gravidade pela
água tratada no sistema Marrecas, ou seja, sem a necessidade de utilização de bombas.
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Assim como a zona nordeste, que atualmente recebe água bombeada a partir da ETA Parque da
Imprensa e será atendida por gravidade pelo Marrecas, esta segunda fase de implantação visa a
desativação dos bombeamentos que atendem Parque Oásis, Jardim Embaixador, Fátima, Morada
dos Alpes, Centenário, Santa Fé, Belo Horizonte, Vila Ipé, Pioneiro, Altos do Seminário, região da
Festa da Uva, Nossa Senhora da Saúde e entorno destas áreas.

Pode-se afirmar que os municípios de Farroupilha, São Marcos, Flores da Cunha e São Francisco
de Paula, limítrofes ao municipio de Caxias do Sul, também serão beneficiados, pois as estradas
vicinaís a serem pavimentadas na 3, 5,6. 9 e 12 chegarão até as divisas desses municípios.

CONCLUSÃO

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no Inciso I,
do art. 21, da Resolução do Senado Federal na 43/2001, e do § 10• do art. 32, da Lei Complementar
101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse econômico e social da operação.

Caxias do Sul, 27 de janeiro de 2015.

tI iuton Sal adoretti Pagane}/a
G Te te de Projetos

Se retaria MJ;,idiPal de Gestão e Finanças

I

De acordo

Alceu Barbosa Velho
Prefeito Municipal
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO F: G!':STÃO
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS - C O F I E X

110' RElINIÃO

Rl<:COMENDAÇÃO N° 0310110, de 20 de novembro de 2015.

A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), no uso das atribuiçôe, que lhe s!io conferidas pdo
Inciso I do A11. 2." do Dc'Crcto n." 3.502. de 12 de junho de 2000,

RECOMENDA

An Senhor Ministro de Estado do Plnnejalllentú~Orçamento c Gestão aUlorizar, em suhstituição ~i
Recomendação H." 10/0 I06, datada de 29 de agosto de 20 J 4, a preparação do Programa/l'l'(~ic\o. nos segllintes
termos:

1. Nome: Programa de Desenvolvimento da lnfrncstnitura c dos
Serviços Básicos de Caxias do Sul II ' I'DI 11
Município de Caxias do Sul - RS

República Federativa do Brasil

Corporaçiio Andina de Fomento - CAI'
pdo eqllivalente a até US$ 33.000.0oo,nn
no mínimo de 50% do valor do ProgrulllnlPnlicto

2. Mutuário:

3. Gnruntidor:
4. Entidade Finallciadom
5. Valor do Empréstimn:
6. Valor dn Contl'llpll ..tidn:

Rcssalva(s):
a) À época da contratação da operaçfio de crédito externo) o Mutuitrin dever" atender os critérios da

Portaria MF n.O .106/2012; D
bl A CtmllaparlidL~/pcraçãO de crédito externo deverá ~~~SCb\llrada ~PCIOivhl;'ír'o.

OIl'los E~,~:,~~~;~~:p;,~t~o~~ -.. ----- - --~~ ~ 11',;L~d~ OI;vcit'll /---

Sc<rchírio-E,c<~livo, substituto /, I'rt::lcIltc
De acordo. Em _íL __.de ~d_e LeYYl61:iL __ de -lo I~_.

,_.~·:)'?~-~~~It.:~~;;.t;:~~~::,_-·
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento c Gc.stflo
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Adelfdo fI (1 POI taria SOF 11." 08, de;Jl de Fel'ereiro de 1985

ANEXO 1, OA LEI 4.320/64 •

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Economicas - EXERCíCIO DE 2016

L RECEITI': R$ R$ DESPESA __ ~ __ .__ -=_R$" _J
RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES

100 511 3g0,46 081,(;1de Qrçan'\enlO

882 8:55 238 33)7,1242 C43,2!i

Recelle Contribuições 84.339900,00

91.41 (I 698,26

12.000,00

0,00

Juro~ Enc Div,(jas 23015 :.147,81

711,866762,:.17 1617717 34$,51Outras Despes«s. Corrt:~le5

Receita ~9f{Jpócuari8

Receil<lll1duslnill

Receita 00 Serviços 170543012,12

789,859306,78

'<6 759 544,55

155062234,00

Transf Correntes

Ouhas. Rec Correntes

Rec, Corrente:. !ntra,On;:<lmenl<"'la

Déficit• ________ :O.~0::.j0 $Uprmiw

TOTAL 1,116.228.n.8,97 TO,AL
100,511391),46

$lIperévlt do Orçi'lmenl0

1,718.228.738,97

000

RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL

Opcr<lçMs de Crédl!O~

Allenaçã() de Bens

391964.172,37

32,912,44

13 íi2C 650,00

33711.359,56

3991.769,82

C.DO

Invcrsóe$ F,nance,ras

174735729,B9

314653484,96

38804.84303 P i 528204057,98
Transferêl1cJ<ls Capital

Outras R(lc Capd .. 1

DéfiCit

443320864,13

________ :CC,0::.j0 Svpeniv.1

543832.254,65 TOTAL 543.832.254,65

15.628 196,67

TOTAL

RESUMO

RECEiTAS CORRENTES 1 7~e 2287:38,97 GESPESi\S CORRENTES 16171/7348,51

RECEITA,$ DE CAPITAL 443 320.854,19 DE5PESt~S DE CAPITAl

Dt':F\CIl 0,00 ReSERVA. DE CONT\GENCIA í!} r,28 196,67

SUPERA,;IT 0,00

ETA~l_· I_'b_"_C_.A9.€03.16 T_O_T_A_L __
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LEI MUNICIPAL Nº 8.030, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

Estima a Receita e fixa a Despesa do
Município de Caxias do Sul para o exercício
de 2016.

Art. 1Q A receita consolidada do Município de Caxias do Sul para o
exercício econômico-financeiro de 2016 foi estimada no valor de R$ 2.161.549.603,16 (dois
bilhôes, cento e sessenta e um milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, seiscentos e três
reais e dezesseis centavos), do qual são subtraídas as deduções da receita, no valor de R$
135.385.891,04 (cento e trinta e cinco milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, oilocentos e
noventa e um reais e quatro centavos), resultando na receita total disponível com valor de
R$ 2.026.163.712,12 (dais bilhões, vinte e seis milhões, cento e sessenta e três mil,
setecentos e doze reais e doze centavos) e compreendendo as seguintes receitas dos
órgãos:

I - Executivo, Administração Direta, estimada no valor de R$
1.659.529.747,40 (um bilhão, seiscentos e cinquenta e nove milhões, quinhentos e vinte e
nove mil, setecentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos), do qual se deduz o valor
de R$ 130.456.391,04 (cento e trinta milhões, quatrocentos e cinquenla e seis mil, trezentos
e noventa e um reais e quatro centavos), referente às deduções previstas, resultando no
valor de R$ 1.529.073.356,36 (um bilhão, quinhentos e vinte e nove milhões, setenta e três
mil, trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos);

11- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, estimada no
valor de R$ 193.098.907,72 (cento e noventa e três milhões, noventa e oito mil, novecentos
e sete reais e setenla e dois centavos), do qual se deduz o valor de R$ 4.929.500,00 (quatro
milhões, novecentos e vinte e nove mil e qUinhentos reais), referente às deduções previstas,
resultando no valor de R$ 188.169.407,72 (cento e oitenta e oito milhões, cento e sessenta
e nove mil, quatrocentos e sete reais e setenta e dois centavos);

III - Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM, estimada no valor
total de R$ 298.577.934,00 (duzentos e noventa e oito milhões, quinhentos e setenta e sete
mil, novecentos e trinta e quatro reais), subdividido em IPAM - Saúde, no valor de R$
81.599.529,00 (oitenta e um milhões, quinhentos e noventa e nove mil, quinhentos e vinte e
nove reais) e IPAM - Previdência, no valor de R$ 216.978.405,00 (duzentos e dezesseis
milhões, novecentos e setenta e oito mil, quatrocentos e cinco reais). Desta estimativa, para
eleitos de consolidação, desconsideramos as contas intraorçamentárias de receitas,
relativas às contribuições patronais para o IPAM - Previdência e para o IPAM - Saúde, no
valor total de R$ 155.062.234,00 (cento e cinquenta e cinco milhões, sessenta e dois mil,
duzentos e trinta e quatro reais), resultando no valor estimado da receita total do IPAM em
R$ 143.515.700,00 (cento e quarenta e três milhões, quinhentos e quinze mil, setecentos
reais);

Centro AdministrativoMunicipal Vinicius Ribeiro Lisboa



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Munlcfpio de Caxias do Sul

LEI NÓ7.871, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza 4) Poder Executivo a contratar
operação de crédito externo junto à
Corporação Andina de Fomento (CAF), com
a garantia da União para o Programa de
Desenvolvimento da Infrae.strotu~a e dos
Serviços BãsicGS de Caxias do Sul II (PDI II
Caxirul do SulfRS), c dá outras providências.

o PREFEUO MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito externo
junto à Corporação Andina de fomento (CAF), até o limite equivalente a US$
50.000.000,00 (cioquemamílbões de dólares americanos), com garantia da União.

H

§ 1<> Os recUlSos reSlÚtantes da operação autorizada neste artigo serão
obrigatoriaroonte aplicados no Programa de Desenvolvimento da lnfraestrutcra e dos
Serviços Básicos de Caxias do Sul II (pDI ll), em especial no financiamento de ações
relacionadas com o asfaltamento de estIadas no interior do Município, observada a
legislação vigente, em espeeial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de
maio de 2000.

§ 2" Os recursos da opelação de crédito autorizada no caput terão a destinação
estabelecida na Lei Orçamentária Anual, em conformidade com a legislação aplicável a
espécie.

ArL 2° Fica o Poder Executivo autorizado a vincular como contragarantia à
União, pela garantia que esta ofen::cerá à Corporação Anilina de Fomento (eAF), as
receitas gemdas pelos impostos a que se referem os arts. 156 e 158, bem como as
receitas que tratam os incisos I e II do art. 159 da Constituição Federal. Ceder ou
vincular em garantia, em favor da União em caráter irrevogável e irretratável, parcelas
ou quotas-partes do Fundo de Participação dos Municlpios (FPM) e do Imposto Sobre
Operações Relativas à Circulàção de Mercadorias e So1:>rePrestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de: Comunicações (ICMS), ou. em caso de
sua extinção, outras receites que, com idêntica :finalidade, vierem a substituí-Ias,
independentemente: de nova autorização, no valor correspondente às prestações do
principal e acessórios, durante a vigência do contrato de financiamento até a liquidação
de todas as obrigações decorrentes do mesmo.

§ 10 Para a efetivação da cessão OU vinculação em garantia das receitas previstas
no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S/A dou o Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S/A (Banrisul) autorizado a transferi-las à conta e ordem da União, nos
montantes nOOCSlláriosà amortização da divida, nos prazos contratualmente estipu1ados~
no caso de cessão, ou ao pagamento dos débiros vencidos e não pagos, em caso de
vinculação.

Centro Administrativo Municipal Vinicius Ribeiro Lisboa
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----~ ------~ -----------
§ 2° Na híp6tese de insuficiência das receitas referidas no caput deste artigo, fica

o Poder Executivo autorizado a vincular outros recursos, mediante prévia aceitação da
União, para assegurar o integral pagamento das obrigações contratualmente assumidas.

Art. 30 A operação de crédito ficará subordinada às condições aprovadas pelo
Governo Federal e ileUSagentes.

Art. 40 Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada na presente
Lei serão consignados corno receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - acrescer a presente despesa nos orçamentos Plurianual, de Diretrizes
Orçamentárias e Anual, conforme forem consignados os mmtos respectivos;

li -consignar nos orçamentos anuais do MuniCípio, durante o prazo que vier a ser
estabelecido para o financiamento, dotações suficientes para o pagamento das parcelas -
de amorti:r.ação do principal, juros e demais encargos decorremes da operaçao de crédito
autorizada por esta Lei e pam. o atendimento da contrapartida nnanceira do Município
no Programa; e

In - abrir conta bancária vinculada ao contrato de empréstimo para financiamento,
destinada à centralizar a movitnentação dos recl)ISOS decorrentes do contrato.

Art. 6° O Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores. dentro de 30
(trinta) dias contado.s da data da assinatura da operação de crédito autori7~ por esta
Lei, cópias do ínstrumento contratual nrrnado, bem como da documentação referente à
importância das garantias estabelecidas no arl 2°.

Art. 7" O Município fica autorizado a abrir créditos adicionais especiais elou
suplementares, case baja necessidade dos mesmos, a fim de consignar nos orçamentos
vigentes Os valo.res qne forem o.U devam ser creditados ao Município, visando atender
ao parágrafo. único do art. 10 desta Lei

Art. 8" EstaLei entra em-vigor na dattae publicação.

Caxias do Sul, 17 de outubro de 2014/1' 9" Colonização e 1240 da Emancipação.
Polltica.

./ '._-
Alceu Barbosa Velho,

PREFEITO MUNICIPAL.

CentroMmlnlS!fatlvoMunicipal Vinicius Ribeiro Lisboa
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Município de Caxias do Sul
Secretaria Municipal de Gestão e Finanças
Coordenadoria de Captação de Recursos

1 O FEV 2015
STNICODI
TEL 3412.3961~/GE/FO
Codio df.Slo@t ,3412·9105

, azenda.gov.br

Ofício n° 02012015 -Gab./JM

Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL)
Operação de Crédito Externo

Ao Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional,

Trata o presente documento de Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL), nos /'
termos do art. 32 da Lei Complementar n° 101/2000 (lei de Responsabilidade Fiscal - lRF), para /
a realização da OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO entre a Prefeitura Municipal de Caxias 'do'
Sul, CNPJ 88.830.609/0001-39, com sede na Rua Alfredo Chaves, 1333 - Caxias do Sul - RS, /
CEP 95020-460 e a INSTITUiÇÃO FINANCEIRA, Banco de Desenvolvimento da América latina - //
CAF, com sede em Caracas, Venezuela, sito à Ave. luis Roche - Torre CAF Altamira; e escritório
em Brasília sito à SAFISul Quadra 2, Lote 4 Bloco D Edifício Via Esplanada Sala 404 CEP
70070-600 Brasília DF. . .

Declaro que foram realizadas consultas técnicas com a INSTITUiÇÃO FINANCEIRA e a operação
será negociada tendo por base as seguintes condições: . /

• Nome do projeto/programa: Programa de Desenvolvimento da Infraestrutura e Serviços.
Básicos de Caxias do Sul 11- PDI 11 /

• Recomendação da Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX): nO 10/0106 'de
29/08/2014; /

• Valor do crédito na moeda do e(Upréstimo: USD 50.000.000,00 (cinquenta milhões de /
dólares);

• Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: Os recursos resultantes da
operação autorizada neste artigo serão obrigatOriamente aplicados no Programa de
Desenvolvimento da Infraestrutura e dos Serviços Básicos de Caxias do Sul II (PDI 11),em
especial no financiamento de ações relacionadas com o asfaltamento de estradas no
interior do Município, observada a legislação vigente, em especial as disposições da lei
Complementar nO101, de 4 de maio de 2000.

• Atualização monetária: variação cambial do Dólar dos Estados Unidos;
• Taxa de juros: Taxa anual variável que resulte da soma da taxa UBOR para empréstimos

de 6 (seis) meses, aplicável ao periodo de juros, mais a margem de 2,15% (dois virgula
quinze por cento). Durante o período de 8 (oito) anos contados a partir da data de início da
vigência do Contrato, a CAF se obriga a financiar 80 (oitenta) pontos básicos anuais da
taxa de juros. Dessa forma, a margem citada anterior corresponderá a 1,35% (um vírgula
trinta e cinco por cento) anuais. //

• Demais encargos e comissões (discriminar): Comissão de Compromisso: equivalente a
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) anual, aplicado sobre os saldos não
desembolsados do empréstimo; Comissão de Financiamento: equivalente a 0,85% (zero
vírgula oitenta e cinco por cento) do montante do Contrato, e será devida a partir do início
da vigência do Contrato de Empréstimo. O pagamento dessa comissão será efetuado, em
dólares dos Estados Unidos da América, no mais tardar, quando se realize o primeiro
desembolso do empréstimo; custo de avaliação: USD 50.000,00 (cinquenta mil dÓlarq),
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efetuado em dólares dos Estados Unidos da América no momento em que ocorrer o
primeiro desembolso do empréstimo.

• Prazo total: 16 (dezesseis) anos; /'
• Prazo de carência: até 04 (quatro) anos;
• Prazo de amortização: 24 (vinte e quatro) parcelas semestrais; o pagamento da primeira

parcela semestral de amortização do principal efetuar-se-á após 54 (cinquenta e quatro)
meses. contados a partir da data da assinatura do Contrato

Solicito, ainda. a concessão de garantia da União. nos termos da Resolução do Senado Federal
nO48/2007.

Encontram-se indicados a seguir os nomes dos representantes formais para fins de contato
institucional.

Representante do ente federativo:
• Nome: Alceu Barbosa Velho
• Cargo: Prefeito Municipal
• CPF: 224.792.100-06
• Fone: 5432186000
• Fax: 54 3218 6170
• E-mail institucional:abvelho@caxias.rs.gov.br

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins, que o Cronograma Financeiro da Operação
(anexo a este PVL, expresso em base anual. na moeda da contratação) espelha todas as
condições financeiras da operação de crédito a ser contratada.

Finalmente, solicito a completa instrução do proc!,sso para fins de envio ao Senado Federal, tendo
em vista sua competência privativa pa.7aauto 'z:ár operações de crédito externo, conforme inciso V
do art.52 da Constituição Federal.

.
Caxias do Sul, 27 de Janeiro de 2015.

Alceu Barbosa Velho
Prefeito Municipal

mailto:institucional:abvelho@caxias.rs.gov.br


Aviso no  228 - C. Civil. 

Em  3  de  maio  de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 33,000,000.00 

(trinta e três milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o 

Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul e a Corporação Andina de Fomento - 

CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Desenvolvimento 

da Infraestrutura e Serviços Básicos de Caxias do Sul II - PDI II”. 

Atenciosamente, 

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República, substituta 

À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS




